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RECLAMADA:

, CONSTRUTORA GARAVELO LTDA + 001

CI
Av.Prof.Francisco Morato, n.2385-Butanta
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SAO PAULO/SP

ADV...J TANIA REGINA SANCHES TELLES
O.A.B.R 63139 SP
R.Voluntário V. Borges,75 Pav. Superior 16400.0000 LINS/SP

N'E DISTRIBUIÇAO: 3.017/1991 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 23 (vinte e trás) dias do mas de maio do sno de um mil

novecentos e noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamaeao que segue com
documentos.
Eu , assino este termo.

T.ALT, 1.00 000
Ij
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PREcLAMANTE: psvaldo Antônio de Arruda

IL - Construqâo Civil Ltda. e Garavelo
I

Goiâni,

RECLAMADO:
G OBRAS Construtor a Ltda

LOCAL
301 7/91'20 03 91
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OBJETO:

Aviso prévio, etc,

I-

T.R.T.. !.30 054

escrita 'hdias Vieira Nachado

DISTRIBUÍDA A ~' 'JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO.

Audiência; 12 de junho de 1991, âs 13:30hs
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Exm9 Sr. Dr.

Juiz Presidente da Junta de Conciliarão e Julgamento de Goiânia.
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OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDA, brasileiro, casado, carpinteiro B

residente na Rua Paraguaçu Qd. 111 lt. 09 na Vila Brasília em Apare

cida de Goiânia, por seu procurador abaixo assinado (m.j.) ABDIAS VIEIRA MACHADO,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. seçao de Goiás sob o ng 1.721 de

ordem, com escritório profissional na Rua 05 n9 23 centro nesta Capital, vem: mui

respeitosamente ã digna presença de Vossa Excelencia, propor ação reclamatória /
trabalhista em desfavor das empresas GOBRASIL — CONSTRUÇã0 CIVIL LTDA., sediada ã

Rua 2 ng 67 no Bairro Lgua Branca nesta Capital e GARAVELO CONSTRUTORA LTDA., se-

diada na Av. Tocantins n&2 311 Centro nesta Capital, vem mui digo, o que faz pelos

fetos e fundamentos seguintes:

FGTS.

1) 0 Reclamante foi admitido em 04-09-89, quando optou pelo

2) 0 Reclamante foi demitido em 31-01-91 e seu salário era /
de Cr$90,00 por hora, mais a média de 238 horas de tarefas por mes, nâo recebeu o

repouso semanal remunerado sobre as horas de tarefas.

3) 0 Reclamante trabalhava no horário das 7,oo as 19,oo ho-
ras de segunda a sexta-feira, com intervalo de uma hora para refeição, aos sába-
dos das 7,oo as ll,oo horas e não recebia o salário correspondente ãs horas extras

habitualmente executadas, conforme o previsto no artigo 79 incisos XIII e XVI da

Constituição Federal. Não era permitido marcar o cartão de pontos após as 17,oo /
horas enm aos sábados.

4) 0 Reclamante foi contratado pela primeira reclamada, su-
, bempreiteira da segunda (reclamada). Em 06-02-91, esta suspendeu o contrato de /
subempreitada com aquela, vetando inclusive o seu pagamento, o qual seria para o

pessoal da obra e consequentemente esse pessoal foi despedido incontinentemente e

não recebeu nem mesmo o salário correspondente ãs tarefas executadas no perfodo /
de 21 a 31-01-91.

5) 0 Reclamante foi despedido sem justa causa, cujo aviso /

prévio venceria em 01-03-91, até o momento não conseguiu receber sua rescisão con

tratual, ferindo assim, os princfpios contidos na Lei 7.855/89 artigo 477 6 69 da

C.L.T.. Além disso, nao teve o reajuste que por força do termo aditivo da conven-

ção sindical, a partir de 01-02-91 alterou seu salário para Cr$ 109,00 por hora, o

qual

continua.



qual deve ser base para calculo da sua rescisão contratual, conforme lhe garante
o $ 59 da clausula 19 da convenção sindical.

6) 0 Reclamante, ao ser despedido, não recebeu aviso prévio
139salário/90/91, férias vencidas e proporcionais, 1/3 do abono de férias nem /
FGTS com acréscimo de 40X como determina a lei. Não recebeu o repouso semanal re
munerado sobre as horas extras.

uer Reclamar

Do exposto, requer respeitosamente a notificação dasfirmas'eclamadas,

nos endereços já mencionados, para comparecerem em audiencia a ser
previamente designada, contestarem a obrigação se quiserm sob pena de revelia e,
ao final, se verem condenadas ao pagamento das parcelas seguintes:

Demonstrativo de cálculo

Salário h.= 109,00 X 220 horas mês

Salário h. = 109,00 X 238 hs. de tarefas mês

Salário h. = 109,00 X 50X = 163,50
Salário h. = 163,50 X 68 hs. extras mês

Repouso semanal rem. sobre as hs. tarefas mês=

Repouso semanal rem. sobre as hs extras Mês

Remuneração

Cr$23.980,00
Cr$25.942,00

11.118,00

3.458,92

1.482,40
Cr$65.981,32

Parcelas Pleiteadas

Aviso prévio 30 dias
139 salário/90
Férias vencidas 89/90

1/3 do abono de férias vencidas,
139 salário/91 2/12 com integração do aviso prévio
Férias prop. 6/12
1/3 do abono de férias proporcionais
Salário referente a 1.156 horas extras
Salário retido de 10 dias
Salário mora de quitação 30 dias (multa Lei 7.855/89).
Salário ref. a repouso semanal remunerado sobre hs. tarefas
Salário ref. a repouso semanal rem. sobre hs. dextras.

65.981,32

65.981,32

65.981,32

21.993,77

10.996,88

32.990,64

10.996,88

189.006,00

21.993,80
65.981,32
58.801,64

25.200,80
FGTS

40X de acréscimo sobre o FGTS

252.928,46

101.171,38
Soma 990.005,53

Quanto ao FGTS, pede sejam fornecidas as Guias AM-01, com /
comprovantes de depósitos, ou a sua conversão e pagamento em dinheiro.

Pede dobra salarial nas parcelas previsto em lei.
Pede honorários advocatfcios na forma da lei.

continua.



Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas
oitiva de testemunhas, perjcia, juntada de novos documentos, depoimento pessoal'ssreclamadaso

que desde já requer, sob pena de confesso.

Dá a presente o valor de Cr)990.005,53 (Novecentos noventa

mil, cinco cruzeiros, cincoenta e três centavos).

N. Termos

P. Deferimento

Goiânia, 15 de março de 1.991

Pp.
bdias chado

O.A.B. 1.721

C.P.F. 010670871/68



PiOCURAQAO

.'UTORGART-::OSVALDO ARTÕRIO DE ARRUDA, brasileiro, casad.o, carPin

teiro, CTPS ne residente a Rua Paraguaçu

111 It. 09, Vila Rrasfliao Aparecida de Goiania,

I

)
OUTORGADO (s) : ARDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiro, casad,o, advogado

inscrito na OAB/GO sob na 1.721 de Ordem e com es

í
critório a ua 05 n~ 23, Centro.
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IA3A 0 PORO í. G~AL e mais os da res

salva co arti'o 38 do Códi-o de Proces

so Civil, podendo também arrolar teste

nhsso iwquirirr fazer acordos, praticar
todos os demais atos necessários ao fi
el cumprimento do presente mandato, in

torpor recursos de todo e c„ualdiuer pro

nunciamento ou sentença, variar dd açao

sacar PGTS em estabelecimentos banca

rios, receoer e dar quitação, endossar

cheques nominais, fazer adjudicação de

bens, impu'.nar ember'os a execução e de

terceiros, e substabelecer a presente

no podo ou cm parte, com ou. sem reser

vas de poderes que darei por firma r= va

li c e'c cue lm íí e gpropor ~ ao

matória trabalhista contra GORRASIL

STRUJAO CIVIL LTDA a OUTRAo

a 'ao 28 de fevereiro de lo991

Por bono,



AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR

Ao Sr. (a)

SECÇRO/DEPTO.

Pelo presente, comunicamos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho, vimos

por meio deste, rescindi-lo, na forma da legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em&L de
de 19~

A partir do dia 3 ~ de 40 de 199~, até a data acima referida, sua jornada de trabalho será
reduzida de duas horas.

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa., apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im-

portâncias que Ihe são devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do Contrato de Trabalho, apre-
sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotações. j

Solicitamos a devolução da cópia deste, com o seu ciente.

C(Eh(TE: ~~

(a) empregado

(al empregador

assmatura do responsável legal
(quando menor)

2104
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CO)&(IEMÍv3IO (COLET I(?A DL Tí'ABALHO QUE EHTRE

SI F IR)ÍA)Í 0 SIHDICATO DAS INDÍJSyTRIAS DA

CONSTRUÍyf'-'íQ NO ESTADO DE OQI AS E 0
'NDICATQ DOS 'Í'RABALtIADORES H S
INIUSTRIAS Diq CO!~STítÍ.IQAO E riO ÍiODILIARIO
DE GQI ANI A, )&A FOíttlfq

ABAIXO ".

Cl jyUSULA (IIL - UUF;ISDIÍyí50 E UIGEHCIA

3) Í' Ad'c to suscltantP têis jvl isdleao fias Il«SPS

tel ', i\.Gr Lal5 dos Iiurilcipi.oj- «Íé. Apéj', c'cldé. UP GolaAlay f'3:, j„lrai

bi dl o«andia y 'lhum35 y It. «L(s j& Ge«i aA 1 1" 3 Go llyll ip o«1 l 5 G(l ..pês y

NCrupoliS, Nova Ueneaa ~ HOr I lnhOSy BalmCiraê 0» Gi««lás ~ Trindade
Go" aflia«. Ey 3 PreSPflÍ P'OAVEAE3O SC 3P 1Ca ao'l" aj)la 'hadol'-' 1135

Indo «tr ias da Constl.usao C) vil y «(entro o»st- ;.«f l jdlcao.

b ) -' prazo de vlgpIAC ia de : ta Convene!!o Co I '» y ''3 LÍ" 1 r „bé lho
'«Ei 3 de IP- li(esc'= ~ 3 col1t ai d«LG (ÍE Í i«a.l o Ll» ; iÍ) at -'B ((e Al.j« i

(d E

CL,'jUSULA 80 — Iim CI..ASSIÍ»IC«qy"AQ

F 1 ca adot«da 3. 5«; 9 LI. lote c 1«yl . ' l ca«vã(o ((P Tjl.leÓES

3) FL:,!BEIRO»j " Aq«P-ls'5 qLIP. cxeclit ((ill qval5qL(el dos sel vig«i

ênumerados: alvenaria de pedras 5 dje tijolos y de cl,ar'isco codium,

paV I.ien ar«ao ( m pedi '- e C'Ill C lmL(l't ado d=sefilpEAado

;. EIriqF IRO "'B" - Aquelee que CX«.Cutafli qualeqéjer OGS Ser V @OS

e nu :;« I ad os .'« 1 ven 3 r 1 3 d e p c d r 3 5 c: d 5 t i j o 1 o «I c o(q ac ab 3 ln c n t 0

Vlst'I EVP-5 j lei AÍ,C: m 3 - " y « I EV P 5 t l. Ill 5 rl I G y P 5 P C C i a i 5 y

Iya''lif!»At, $ 3O de (y r& rabi 1 Cados 5 a l Ad é( p 11'1!APA t at) IO ve C llileíi '

1 lso.

c ) - CARPI)ARTEIRO "A" — Ayfuel es q«c Executam escoramento ~ ta pal
de fol I o de lage e rol fila de :.apat" 3 y

d) - CARRINTEI!EQ B" — Aquele«qu(3 execL(taill qvjjaisyiuer docê

sei vlsos enumerad os. assent ament o de esquadrias y ''ls as co I Lif135

para concreto armado e madell amento dP telhado.

e) — Qs Eletricyêtas que trabalham em

Elctrica urbana ou 1 v1"al y tel ao 3 segél
Ch e)E dE Tu! ma y

Flétrlcista dc montagem de rede ov,

d l 5 't 'I '1 bu l jy iaI G I

Auxll lar ou ajudante de montagem.

COAS t I uecêjes dc 1" p.de'nteclassl I'icasao:

eiontador de rede de

«

t 'xi

3
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f ) — PINTOR 'A — Sáo aqueles pro Fisslonais que executam apenas
servisos ã base d'gua, sem acabamcnto.

&3! — PIHTOR "I(" — São aqueles pi 0 f 1551on&(i5 que e&(ecut ãI(l todos os
ser; leo de í intura e Fãzem acabamento.

PãíagrãFo único — Umã vez anotada na LTFS a categoria do

emp ( egãdo atf av@&5 do &-ã á io recebi do, náo pode( &k haver
altel acóes (ãesmo por outl a fil mã, sob a(egãóáo de estar 0

profissional prestando servleo de outr- categoria ~ ressalvada a

hipótese de promosáo do trabalhador.

CLAUSULA 03 — DO I(EA JUSTAÍ(El&l O SALAÍ(I*L

As et(Ip( csã5 'I 5'(- re55'nt .,(Iã5 pi= 1 ã cot Ida(le p'ãt i oílã 1 cof'Iveílcl'('t 5 .

d enc ( o dã ás( ítã de 5 ur 15(l leão ali( ãng ida. po( e&sta conven&5&((o,

con cderão aos scu . emp( egados que não teniiam Piso ãã1ã; lal
defini(lo nesta Convcng&áo, tal&5 como (sóstres de obras, e(,".pregãdoó

(=I(! esc( l t dr i os, supevl sores de sequl ãngã s emp(" cgãdos em 'I c de de
tclcfonia, ãu&(il iares dc ãrmadorcs, encanadores, eletricistas ~

valete i(-os e iiemal - emPregãdos das empresas da Cõnstruóão Civil
um ãumer&to salarial de 2»i" dos sala -los prat icados em Abril de
i99».

íarágra Fo Onico — Poderão ser com( ensãdos os aumentos espontáncos
concedidos pelas e(ípresas entre os meses de janeiro e abril de
i99»

CLAUSULA»4 — 1" ISO SALAÍF(IAL

Os &=alários dãs cat cgorlas prof is-ionais abaixo ~

seguintes pisos em io dc maio c ig de junho
1 e5pect ivãl(ls n t e"

't el ágio os
dc i99» ;

H*IO/9»

CATEGOF(IA A

CATEGO(" IA I(

SERVEHTE

Crs PG.»» / hora
CrS 3S.»» / hora
CrS 2».»» / hora

JUHI10/9»

CATEGORIA A

CATEGORIA B

SERVENTE

CrS 32&»» / hora
Crm 4»á»» / hora
Crs 22 '» / hora

(Í&á 0 i(& (F/ gíáii &(&is(& íán&s, (úó ) &á& .'i:

»ii ' "n I, y &ái dil&(&



a) — Os ai madal es& EAca(A«(dol Es e el et(" 1ci'tB5 Pcl ceberão uma
importância correspondente ao sa!ãrio das Profisisioíiais da
ca t Egol :la T, da pi" escAt e ccnveneaa

b) — Os aPontadores c almoxarifes terãc o aumento Previsto nesta
Ccnvensão pela pomada normal de ti-aba! ha nunca in f er ior Bos
sal ár ias dos profissionais da Ciqteqoria "9".

c ) Os 5'l et''I 1c ist Bs «lua(&da 't I" B

adie ianal de 3»/. (trinta i
remuneraeão, 0 que deverá const

balharem com linha viva ~ terão um
nteircs por cento) sabre sua

das anatasoes na CPTS.

d) — Os serventes «,uando trabalharcm operando guincho Gu

betaneira ~ terKQ as seus siilãriosacrescidais dc í&»( (vinte
iA't C 1'S pci Cefl't 0)

e) — Os encarregados Perceberão o salâriíi da categoria "B"

Bcl esr ido de q»K ~

I ) "'5 Cl(pl i.sa(5 (Brão tl einam( fito BíltEC1PBdc Pai B. l abi litasãQ dc
QPei BQQI dc gulAchc A sutlst 1 tul EKG PI ovi shi" 1 a dest 5 GPci :«do!

deverã scr feita por um outro também habilitada.

g ) — Qrs empregBdos quando ti atlalharenl em sei-v jsos de I-

comPrieiido& terãG o salário da Categoria "I("
& mais 4ãK (quarenta

E'IACQ inteii OS Pol" CEAta) ~

h) - Qs profissionais desta Conven&ãc& inc'!uinda-sc
quando trabalharem em ba! anc inhos e ccn fecsãa
elevadores de serv~go, tel-áo o aumenta previsto nest
mais o acréscimo de 3»X (vinte inteiros par cento).

Qs servEAt'és i
de t Gr l E" 5 E'

CQAvensão E'

arâqrafo l&rimeirO — Para o empregado que recebe por tara fa&

re(liunerasão de férias. 130 salário& bem como o í&agamento das
verbas resciséirias& terá como base dc cá)cu)a a média salarial
das últimos três meses. nãa podendo seus Salário serem
in feriorcs Bos a! Br10s d.(s I esPect ivas cat mg o( 1

Parágrafo Segundo — Os aumentos dos salkrios& durante a vigência
da presente Ccnvengáo& scrãa efetuados de acorda com B '!cgislavãc
vigente.

Farâgrafa Terceira — Em io de Agasta de i9?»& os profissionais A

e 9& definidas no "Caput" dcs(.e art igo ~ teráo um reajuste
salarial de d ~ »';K (seis inteiros e nove cent('.Eimos Por cento).

Parágrafo Quarto — Os salários dos serventes seráo reazustados em

(seis inteiros e nove centésimos por cento) a partir de ig
de Agosto de ig?»& inclusive ~ e B cada bimestre& na forma do
artigo iã e parkgrafo da lei nem 8.»3»& de i2/»4/9» ~ enquanto
vigente B referida lei.
Farágrafc Quinto — Seráo feitas as compensagóes dos aumentos
espcntâneos cabivcis. na forma da legislasão vigente.I'v/

3
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Farágrafo Sexto — Os empregados admit idos ap65 a data base,
teráo também o aumento previsto na cláusula»3, na proporeão de
1/12 (hum doze avos) do aup&ento concedido, por mês de servzeo ou
frasão igual ou super)or a 1S (quinze) dias.

CLAUSULA»S — DA JORIIADA DE TF'ADALHO

A,) ornada de Trabalho ficará fixada cm 44) ( quarenta e quatrO)
horas Scmanaisr distribuidas de segunda a sexta. 0 Sábado será
considerado d ta livre, sendo admissivcl a prcstaeao de servir;os
SOb regime dC hOraS EXtraS Ou COmO COmpenSaeãO da JOI r&ada ~

con Fora&E acordo entre as partc5.

CLAUSULA»b — DO REPOUSO REHUI)ER&ADO

Serão descontados o tempo e o repouso semanal rcmune&-ado se o
empregado znzciar os prcparat)vos para largar o serviso mais de:
1» (dez) minutos antes da hora prevista Para o tf)mino da
Jornada& desde que seda cient 5 ficado dessa penal idade.
antecipadamente através de aviso no local de trabalho.

CLAUSULA»7 — DOS FERIADOS

Se&-áo considerados dias de descanso remunerado& terca— feira dc
carnaval e dia de finados ~ t)adicIonalmente considerados ponto
facultativos pelos bancos e brgãos públicos.

CLAUSULA »8 — DO F'AGANEHTO DOS SALARIOS

Os pagalrentOS Ssíáo 5ëmana)5 atk a última Semana de JulhO de
199». A parta) de 19 de ago5to de 1998 0 - pagamentos sel ã0
e fet uad os semana sim& semana náo.

F'a& ágrafo F'rimeiro
de Ju! ho de 199»,
2/i? avos do 1 Q sa

O que fOI- .&aiO
segunda parcela do
sc for o caso. Es

c ~ "& I&'r '&

Juntamente com o paaamento da última semana
5EI . fe) t o p Elas emp1 Esas ullt adiantamento de
l á& ao ou oo va) ol íeceb I do na recer ada semana

a ser compensado quando do pagamento da
13o salã1- O ou quando da rescisão contratual,
se adiantamerto tem a funsão de garantzr ao

~1 (



traba!hador ~ recursos equivalentes aos que seriam recebidos na

semana seguinte, a fim dc que o mesmo se adapte aos novos prazos
de pagamentos.

Farkgrafo Segundo — Caso o indsce dc inflaeão medido pelo governo
ultrapasse 18X &dezoito por cento) por dois meses consecutivos! o

pagamento dos salários vo)tara a ser semanal.

Farágrafo Terceiro — 0 pagamento dos trabalhadores de escritbrio
e administraeão de obras será cfetuado mensalmente.

parágrafo Quarto — As empresas fornecerão aos seus cmPrcgados&

Por ocasião do pagamento dos salários& comprovantes nos quais
constarão: salários receb)dos« níimero de horas ext1 as& descontos
efetuadcs, adicionais pagos! de&scanso cmanal rcmunci '&do& alklYI de

outros valores que acressam ou onerem a remuneraeão& bem como

segunda via da rescisão do contrato de trabalho.

CLAUSULA »g — Dú. COHTRATQ DE EXF'ERJEHCTA

Fica est&pulado o prazo máxamo de &=» dias, prorrogável por igual

per iodo& para o contrato de experiência! obr igando-se o

empregador a fazer anotagão do mesmo na CTPS do empregado

conforme o disposto na CLT.

Farágrafo f)naco — Ho caso de readmissão de empregado& na sicsma

empresa e para a mesma funeão, dentro de um periodo de 6 meses

após o termino do contrato anterior& faca vedada a utilizaeão do

con't'I a'to de exPel iene i.a ~

CLAUSULA i» — DA F'S I ABIL1DAJE

a) — A empregada gestantc& f íca assegul ada estabilidade de at4'»
&sessenta) dias apds cessado o auxilio previdenciário! desde que

a empregadadora tenha sido notificada atravks de atestado m4dico.

Parágrafo Onico — Fara fins de proteeão ã maternidade& a prova

de encontrar-se a empregada em estado de gravidez poderá ser
feita mediante atestado mhdico, f icando a mesma obrigada a exibir
ao empregador o referido atestado ath a data do a fastamento
previsto no artigo 392 da CL1.

b) — Fica assegurada a estabilidade de 6» (sessenta) dias ao

trabalhador que acidentar-se no trabalho e.quc fizer mús ao

auxilio suplementar ou auxilio de acidente db llHPS.

&'j,& ')
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parágrafo Onico — A estabilidade s6 ê assegurada ao Trabalhador
na mesma obra em que ocorreu o acidente ou em outra obra dentro
do mesmo munici pío e se a obra perdurar por este periodo com
atividade de trabalho que antes era exercido pelo trabalhador.

CLAUSULA ii — DO EMPREGADO FSTUDANTE

assegurado ao eellPI"egado estudantce abono de faltas nos dias de
provas e exames em estabeleci1Eentos de ensino oficial ou
reconhecidoe atê 6 (seis) faltas por anoe desde que comprove a
realizasáo dos exa15cs e mensalmente' assiduidade as aulas.

CLAUSULA i2 — DO TRANSPOR'lE DL. QPERARIOS

Fica VEdado 0 't1 anspo1 't 5'spec i fico para ob l as e de ope1 kl los em
caminhócs descobertos.

CLAUSULA i3 — DAS COPIAS E RECIBOS DE DOCUNENTGS

Ficam as empresas, se solicitadas pelo empregado; obrigadas a
fornecer c6pias de comunicaeao de suspensaoe advertência. aviso
Prkvio e rescísóes, no momento em que os mesmos forem a5sinados
pelos eíúp1 egados s f icando t ambêm obrigadas a fornecer rec ibos de
documentos entregues Por seus empregados para qual quer
finalidade; discrímínando os doou„1entos recebidos e as datas de
recebimentos e devolueáo dos me-mos, ocasiáo em que o empregado
dara recibo dc que recebeu os referidos documentos.

CLAUSULA fel — DOS ATESTADOS ffEDICQS

Qs empregadores ficam obrigados a aceitar os atestados mkdicos e
odontol6gícos fornecidos pelo síndicato profíssionale como
tambklll ~ os 'testados mêdicos emitidos por servieos mkdicos
const ituido por conjunto de empresas ou pelo sindicato patronal!
para fins de abono de falta e remuneraeáo.

Parágrafo Frimeíro — Ficam exc luidas dessa,
que Possuirem servieo mkdico pr6prio., i

Abr igaãão as e lllp 1" E' aS
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Parágrafo Segundo — A exclusKo a Que se refere o parágrafo
anterior nKo abrange os atestados odont olôgicos do sindicato
profissional, desde que os mesmos náo deem efeito retroativo.
F al agra'Fo Tercei) 0 A I eIAunel aEKo col resPondénte aos atestados
mkdicos será quitada no primeiro pagamcnto subsequente.

CLAU -ULA 15 — DO DESLOCAHEHTO E Tí'AHSFERFHCIA DE ENRREGADOS

As empresas
t iverem que
obl igaEKO dc
Illudaneas ~

que em funeáo de servieos SEI outras localidades&
deslocar seus emvl-egados, I'icaráo desde já na
cobrir todas e quaisquer despesas de viagem e

CLAUSULA 1ó — CURSOS DE IHTERESSE DA CA'FEGORI*

Ao empregado indicado pelo Sindicato da Classe para participar de
cursos de interesse da Categoria & Fica susPenso ã cont rato
laboral ~ considerando-se o veriodo de afastamento como servieo
efet ivo& sem qual quer ânus vara o empregador & no prazo minimo de
18 &dez) dias c no máximo de é&) &sessenta) dias, comprometendo-se
este a assegurar — lhe& «Iuando do retorno do empregado& o cargo&
vantagens e FunEKO em que se encontrava invest ido.

CLAUSULA 1:" — FQRHECIHEHTO DE EF'I

SerKO fornecidos gratuitamente pela empresa& uniformes& macacáes&
fardamentos. pesas e vestuários e equipamentos de proteeão
individual & quando exigidos pol lei ou pelo empregador.

0
CLAUSULA 18 — COBUHICAI&í&Q AQS FA)1IL I ARES DO ACIDEHTADQ

A empresa sc obriga a comunicar imediatamente aos familiares do
acidentado& quando o mesmo t iver de ser levado diretamente do
local de trabalho vara hosvitalizar se & indicando-lhes o nome e
endereeo do hospital para onde o empregado for levado.

CLAUSULA 19 — QUITACf&O FIHAL DQ DESLIGAF&EHTO

Fica Fixado em no
acerto Final com
desligamento imedi
vor qualquer das
seguinte.

Partes, inclusive acordo
l!N

L

no máximo ao dia

máximo &)7 &sete) dias úteis, o prazo para o
os ellipl" Egados da empl eSa qullndo SE'tl atai" dE'to

e quando mediante emissão de Aviso Prkvio

Ru& A', E'fé s&(l&!!r..!& !unr&,a!III éf! &, IJ Zu. IZZI
C&! Iá.)ZI! !:&um& gllAI
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I-"ar grafo Primeiro — A parti; de vinte e quatro horas ap@s

vencido a prazo da Empresa para acer to Final cam o empregada,

devei k este ou a Elllpl esat comun leal se'oltl 0 Sindicato
profissional I devendo este fato ser comunicado k empresa ou ao

empregado para o mesmo fim.

F'arkgrafo Segundo — A empresa que por motivo industi ficado náo

f izer a quitasao f inal devida ao empregada dentro do prazo Q
estipulado nesta Convengáo ~ e apas cumprida as exigências

cont idas nesta Cláusula e seus parágrafos, Fica obrigada aa

pa&gamenta dos salkrios correspondentes aos dias cm que a

mPI egad0 est 1ve& aguai'ílandct ã, '-ua 'I esc1ãa0 cantl atual

Pat kg l a fo Tel ce il 0 A clãp I esa quc pol mat 1 va áust i f 1c ado« 'comG

avsência do empregador dei&lar de Fazer a qiiitagáo final devida

ao empreqado dentro do prazo estipulado nesta convensáo, deverk

comunicar 0 fato ao Sindicato dos Trabalhadores para que nara

Fique obi gada ao Pagam=nto de sal kr ir&s e quaisquer autras
penal iaades que possam ser reivind &cadas.

Parágrafo Quarto — 0correnda a iiemissao dc qua! quer empregado ~

pol qual qvel ltlot 100 ~ a empl ãsa Fol ncccl k a pedida do eilipl cgada

des 1 1gãdo i dec laragao de imposto de I Onda» atestado de

afastamento e sal kr ias — AAS» para f ins de benef icios do IF4FS.

Parkgrafo Quinto — 0 reaiuste salarial determinado no curso do

Aviso Prêvio& beneficia 0 empregado prê avisado da despedida&

mesma que tenha recebido antecip&adamente os salkrios
correspondentes ao periada de aviso Prêvio que integra 0 seu

tempo dc sel"viso pal" a tadGs as efeitos legais.

íarkgrafo Se&ita — 'íodas os empregadas
alagatllelito lia emPI esa» tel Ko dire1to
qualquer al tel ag%o „desde que c 1 e nan c

dependências do alaUamento; e com dir
depedida sem usta causa até qu seca e

rescisáa contratual.

acupantes da cantina ou
a permarlência nestes setã
alise mal estar dentro das
eito tt re feisáo& quando
'Fs'tua&do 0 pagamento de sisa

F arkgrafo Sêt imo — 0 Sindicato poderk solicitar da empresa o

mot ivo da dispensa do empregado„par escrito ou mediantc recibo,
sob pena dc get-ar Presungáo de dispensa imotivada.

F'arkgrafa Oitavo - *s empresas ficam obrigadas a apresentar no

ato da homolagasáo da rescisão corltratual de seus empregados,
comprovantes dc quitaséo da contr ibuisao &sindical e da taxa de

convensáa devidas ao sindicato prof isSional;, e tambêm da taxa de

convensao devida ao sindicata patronal
\ ~

8ã4 26 a'21 seres U&&srs Fo&tes; rU62i 24&6523. 242 i23i

/

.e-

ZP'



EINEIEálo m IIINÚ$18(á oá Eoksrno(ÁN No E$M0 oE GBÁi

CLAUSULA 2(5 — DO CUF(PRIF(ENTO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS

Serão deveres e obrigaêóes dos empregadosá dos empregadores e dasentidades sindicais convenentes cumprirem e fazer cumprir as
nol mas a&luz est abs 1 ec idas ~

CLAUSULA 1 -COHTROLE ESTAT ISTICO

As empresas remeterão semestralmente ao Sindicato Profissional,
a relaêão estat istica dos mpregados admitidos e demitidos dentro
de cada mês ~ para fins de controle estatisticoá conforme modelo
padrão definido de comuán acordo Pelos dois Sindicatos.

CLAUSULA 22 — IiAS t)ULTAS

Fica estipulada uma multa de 1(5% (dez inteiros por cento) do
F(VR (maior valor de referência) para quaisquer das partes queinfringir as Clãusulas da presente Convensão.

Parãgrafo Primeiro — Se a infraêão for por parte do empregador á

multa serh revert ida ao empregado ou ao Sindicato quando for o
caso.

Parkgrafo Segundo — Ho caso do empregado ser o infratorá a
multa será descontada a favor da empresa em seus direitostrabalhistas.

CLAUSULA 23 -. DA TAXA DE CONVEN(;f(O

DO EHPREGADO:

a) — Com fundamento na dec ssão emanada da Assembleia
Geral Extraordinária, real izada no dia 31 de marso de I?98 á os
êlllP1 egadol és se obl Zgalll a desCOn tal COlllPu I sol" iamente e de uma S6
vezá no mês de Haio de 199(5á ou no primeiro mês de serviêo do
empregado admitido após a data base at6 31 de Outubro dé 199()á o
ê ál(tival ente a I/3(5 (hum tr int a avos ) do sal@rio mensa l de cada
empregado ~ associado ou não do Sindicato, qual quer que sega a
forma de prestaêão de serviêo e pagamento ~ nos termos do artzgo
Bg IV. da Constituiêão Federal.

Apor,

'L(
Ilini Pú, n,4 O'I ~ Sair IImná iáánááá, liWááI fáll Ilflf ~ f4k I?JI
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b) — Ainda com fundamento na decisáo cmanada da mencionada
Assembléia Geral E&&traordinkl-xa& realizada a 3i de marco de i»g»
os emPI-egadores sc ob I igam a de contar s comPulsor xamente e de uma
Só VCZ& nO mêS de nOVEmbrO de is??8 Ou nO pr XrmeirO mêS de Ser ViEO
do empregado admit ido após esta data até 3».84.»i o equivalente a
i/38 (hum tl" int a avos. do s'l xo alensal de cada es/IPI egado&
associado ou náo do Sindxcato, qual quer que sega a forma de
Prestasão de sel-vxeo e pagamento, também com fundamento no art xgo
GO IV& da Constituieão Federal. '0
Parágrafo Primeiro — A ta)&a de Convenção serk
empl" Cgados da'at egol" ia eI(it fOI" Iria dc assist ênc Ía ~

revcl t id \ aos

parágrafo Segundo — Os descontos Previstos nas alineas
anteriores deverão ser recolhidos cm Favor do Sindicato dos
Trabalhados-es até 18 (dez) dias apó- a sua CFetivaeão em Folha de
pagamento& no Banco do Brasil'gência Av. Goiks ~ nesta Capital &

na conta nún!ero 3ó38-2. Has outras dur isdiEÓes da base
territorial do Sindxcato írofissional em «Iuc não houver Banco do
Bi-asil & o rccolhimcnto poderk. ser feito em qualquer agência
banckria local.
parkgrafo F(&1" (!Cxro - 0 GÉnld1ckt(é p)" o Fisleional fornecerá a. guias
de recolhimento da taza de Convengão em 84 (quatro) vias, Ficando
as 1&x e 4a vias em poder do empregador quc remeterk uma delas ao
Sindicato& e as Ba e 3a vxas ficam com o Banco onde o
recolhimento for efctivado.

íarkgrafo Quarto — 0 valor do desconto efetuado ao Sindxcato
profissional deverk constar da folha ou envelope de pagamento e
serk anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social» nas
Pkg inas de anotaEÓes 9E I ais & con t Eíldo a data em que fol f cx to 0
desconto, a importância e a .igla do Sindicato dos Trabalhadores
nas Indóstr ias dy. Construeáo e do F(ob i lxkrio de Goiânia — STIC)4G

Parkgrafo Quinto — As empresas que não fizerem o recolhiment~
da taxa de convensão dentro do prazo estabelecido no parkgraFo
segundo desta clkusula ficaráo obrigadas a recolher a referida
ta&sa sobre o valor do sa l kr io do mês em que se der o
recolhimento„ independente da correeão dik)-xa que serk devida a
partir da constituirão da mora.

Parkgrafo Sexto — 0 desconto da ta&sa de Conveneão é
indiscutivcl nos termos dos artxgos 4óS.513-alinea "e" e 545.
todos da LLT, e do artigo 8() IU& da Const ituieão Federal .

Parkgrafo Sétimo — 0 aprendiz menor de iG (dezoito) anos Estark
isento dos descontos da taxa de Convensão.

Parkgrafo Oitavo — As empresas permit irão
credenciados do Sindicato entrem em contato.
escritório ou de pessoal, para com os mesmos:
taxas de Conveneão tendo. inc lusxve, acesso ao
Fmpregados e Bcsempregados e RAIS.

que funcionkrios
com o Chefe de
tratar sobre as
cadastro geral de

1»

I

/
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DA EHPRESA:

Com fundamento na decisão emanada dc Assembl&ia Geral do
Sindicato das Indústrias da &.onstrusão no Estado de Goiás&
realizada em G3 de abril de 181»& os empregadores da Lonstrusáo
Civil, associados ou nao& se obrsgam a recolher a favor do
Sindicato Patronal & a importância conforme especificaeáo abai&&o e
cuda contribuisao, deverá ser recolhida em guia prbpria do
Sindicato atk 31. de Julho de 119».

CAPITAL SOCIAL

a) Atk Crf, 588.88»&88 (quinhentos mil cruzeiros&
contribuisao de 5» (cinquenta) BTH (Bônus do Tesouro Hacional)",

b) De Crg 5»8.881&8» (quinhentos mil e hum cruzeiros) ã Cr»
288».888&»8 (dois milhóes de cruzeiros) contribui6ão de 88
(oxre«t« "TH '.BQn &s ". T ouro Nacional ) l

c ) De C& S r 8»8 ~ 8»1 &»8 (dois mi lhóes e hum cruze il os ) a Cl 8
5888.8»8,»» (cinco milhões de cruzeiros) contribuisáo de 1S»
(cento e vinte) BTH (Bônus do Tesouro Nacional)&

d) De Crf 5888.8»i ~ »» (cinco milhões e hum cruzeiros) a Cr»
18.888.88»&8» &dez rnilhôes de cruzeiros) contr ibui6ão de 18»
(cento e oitenta) BTH (Bônus do Tesouro Hacional ) :

e) Ire Crf 18.»88.8»i&88 &dez milhões e hum cruzeiros) a Crf
25.88».»»8&88 (vinte e cinco milhóes de cruzeiros) contribuieão
de 258 (dusentos e cinquenta) BTH &Bônus do Tesouro Nacional) I

f) De Crs 25.»»».»»i &88 (vinte e cinco mi'lhóes e hum cruzeiros&
ã HCZS 58»88»88 & 88 ( c ln quem ta Ali lhoes de cruzeiros )

contribuirão de 48» (quatrocentos) BTH (Bônus do Tesouro
Hacional ) &

g) De Crs 58.88».»»i &88 &cinquenta mi'lhócs e hum cruzeiros) ã
Cr% 188.»8».»»8&»» (cem milhóes de cruzeiros) contribuisao de
6»» (seiscentos) BTN (Bônus do Tesouro Nacional ) &

Acima de Cr» 188.»8».8»1&»8 (cem milhóes e hum cruzeiros)
contribuigão de 888 (oitocentos& BTN (Bônus do Tesouro Nacional).

CLAUSULA P3 — FORO E CO&&PETENCIA

Os empregados que prestarem servisos para
mat r iz& escl itório& filial ou sub--escritório e
empregados na durisdi6ão do .indicato suscita
outras localidades& teráo como foro competente'ontrata&

na durisdi6ão do sindicato suscitante

irmas que tenham
que contratarcm

nte e enviados
as localidades do

Inr& 2O n." &/22 Sarar O&sr& fane&,'/O62/2a/ôô2J 2'2 IZ&f
CFI'&,1:O fin/ônôr ~ grarôr



CLAUSULA G4 - CONTROVEliSIAS

*s con t rov(1 s tas or sundas das 1 el asoes ent I e empregados e
empregadores decorrente da presente Convenção serLaTo dir imsdas
pela Just i&a do Trabalho e pelos éuizes de Direito, stuando
snvest idos na funsão de duizes de 1'raba lho.

E por estarem Justas e convencsonadass firmam as partes apresente Conveneao Coletsva de Trabalho, em 83 (três& vias deigual teor para que vroduza seus legais e duridscos efeitos
ObSerVadO O dXSpOStO nO artigO étisl da CLT.

Goiânxas 38 de Abril de I'?gg.

I'lI
PAUL6 'PONso PEí í E I í A

Presidente do SINDUSCON
PA 'liQC41NIQ 'ZNT INO

ente do STICHG

,
1."

JOVI ANO

TEIXEIRA

J
Diretop do SINDUS

%p'EOVAHBOh4~0DA SILVA
Assessor Juridico

HARCELQ H 'TI/IS 50+i%R
Presidente dk CPRT~

I

HIGUELINA IIE. FATIHA A. S„BORGES
Assessora Jur idica

IG
ííne 20, n.'2/. Sernr úeste Eenes. í002r 24!.ânfâ 242ísâi
CEP 74.020 - Geénre - Gnrés
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A presente Convc ncãu Cc.lct va r.'e Trabalho

lol registrads o arc,civ@c'n h.le nu la Dsruga-

cia r.cm a obuc r vagão tc: quc "u c s;oeir oes

deste instromcc;lo, quo l., rn nulas de p:eno

direito, serão aubc;iiuldas automaticamente

peles normas legais apiicsve,s ã espãcle.
DAS Pg ~»

.Xn !mr P . a r .nuín
carecera da í&w d: re'. sucdceaie

Mat: 2.423
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SINDICATO DA INDOSTRIA DA CONS T RU/AO 'O ESTADO QE GOIAS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS OA CONSTRUCAG E DO HOBILIARIG NG

ESTADO OE GOIA5

m cumj iment- ; u r a 295/9'ue, i va r!téc!os
rs rj ste selaria! vara o mgs ae fevereirc/9! 'nf rs am s os vá!ores cos0 salariais fk em vigor:

ce

o!aos

PISO 5ALARIAL FEVEREIRO

5ERVENTE.

PROFISSIONAL A

PROFISSIONAL "8"

E/4CARREGAGG.

PROF 15SIONAL AR CGHPRIHIDG ..

Cr$ 72,25 /hora
.Cr$ 86,20 /hora
Cr$ 109,00 /hora

...Cr$ 152,60 /nora
.Cr$ 158,05 /hora

Paulo Afor.so Ferreira Patrocin
r s'l Concentino

C . n

'HarcelfP$/a'rtíns 'Borlsa
=res o rte c ioR

Jeovah Bonifacro da Silva
ssessc Jur'c'

Gg

s

( -
I'oviano'T ise' Ga)

'retor 'Sinouscp

Higueli Borges

//aa 20 a'422. Sivfsf 0effe. Fa/ver. /002/24/05/Z. 2v/i./20/
6EP 24020 - ~ 0/afr
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SiNDICATO DA INOOSTRJA DA CONSTRUJAO NO ESTADO OE GO!AS

SINDICATO GGS TRABALHADORES NAS INOOSTRIAS GA CONSTRUFAG E DO NOBILIARIO ND

E5TAOG DF GGIAS

SAIARIO OO PESSOAL SEN PI50

NP na 295 - 51/Ol/91

Com s edi;áo ds HF ns 295, o salário de fevereiro sers
reajustado utilizando-se os seguintes cá!cu!os:

1- Nultiplicar o valor mensal dos salários recebidos nos áltimos 12 meses pe

!o índice de remunera ão do dia do efetivo paoamenr.o; conforme tabela em
s

anexa.
2- 5oms-se os valores obtidos e divide-se por 12, o resultado será osalário'e

feverei.ro.

OBSERVA/DES:

1- Nã "e.ão comouteoos, nc c cu!0 úo ss!ár'o de ,evereiro de '991:
s- 15a sa!ário ou gratif'icapõo equivalente
b- parcelas não habituais

abono de férias
pardelas percentuais incidentes sobre o salário fhoras extras, comissõe

.adicional noturno, etc).
2- Ss ps celas percentuais serãO ap!!Caca aVóS O Cá!cu!c dc sa!ário oe eve-

Gs r aiustes expontár.eos não pooerãc : z comoenssdos

t

Paulo Afonso Ferreira
Fre= io nse=áinduácooo-Go* /~'..-A* /

/ P~~

Nércerio Narti~~a
Pres dente Q GFRT

Patrocin!. Bras Concentino
Fre.idem'c - S.T.!.G.v -Go

Jeovah Bonifácio ds 51! va
Zvv ve r Zurldioc

âvs 20 r." 43/ -ádar âr se - 'orref lâs2! 2414v3â/3 . 34í'- /73!
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA . 0 TRABALHO (TRT — 10s Região)
SERVI/G DE DISTRIHUIQAO

C E R T I D A 0

Certifico e cou fé que contém a presente ação

reclamatória
Rs ce laudas: 9 W4d'&
InStrumento de procuração: cc
Folhas de documentos diversos :

OES. : D4 /duas&) ~-m

5'ERTIFICO

ainda que, nesta data, foi a mesma
/a.

ação distribuida para i~21. E " Junta de Conciliação e Julgamento

de . ~ WAPM ~, sob o ns . /7 F~ conforme

ata, lavrada ro Livro de Distribuiçao ns AW& ~
CERTIFICO também que foi designada a data de

de de 19~/, as . 4, para rea.liza-
ção da audiência inaug;*ral, tendo o interessado ficado ciente.

lb



ENDERÊtrO:

NOT. INT.

N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTItrA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
GGl

UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

EM 20 / 91

PROCESSO

N'ECTE.:

RECDO.:

606 / 91

Rela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notificado.
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

I

no valor de Crê

X INDISPENSÁVEL A PRESEN(sA DO ADVOGADO ~ INICIAL C/DOOU)áENTOS ~

P/ Dir. de Secretaria.

~t — Comparecer á audiência designada para o dia de

ás oras e 0 minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acarta, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9
— Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
— Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

Not ~ 1756/91
PROC' 6 91A d.( &.06.91)

Fal emzr Alves aa Cruz
AUXILIAR JUOIOIÁRlg

GODNASIL-CONSTEJtvXO CIVIL LTDA ~

ltUA 2 ng 67 Dairro LB)ua 3ranca.

nesta.

RT t40.033

CERTIFICO que o presente expe-
diente lol encaminhado ao des-
Snatádo, via, posSa,

em j ~O/~l ~ leira
Olretor da Secretaria

Valdemir Alves a Cruz
AUXILIAR JUOICIÁRI0



Not. 1756/91
PROC . 606/91 2.0

i ..'CJlGGLêNIA - Gv
RUA BB NI'ã - 1Q A

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

DESTINATARIO

GOBRASIL-CONSTHUÇXO CIVIL LTDA.

¹
N.'128

ENDEREÇO

RUA 2 nD 67 Bairro Agia Branca.

nesta.
CIDADE ESTADO

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
„;Tl.A-, 3

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE I .F ns

ENDERÊÇO:

NOT. INT.N'M ql

PROCESSO

N'ECTE.:

RECDO GAZAVZLO CONSTRCTOItA LTDA.

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsQ(s)

I

no valor de Crê

xxXH3 É INDISPÉNSXVZL A PRZSZNÇA DO ADVOGADO- INICIAL C/DOCUIãZNTOS ~

P/ Dir. de Secretaria.
Valdemir Alves da Cri~

AUXILIAR JUDIC I AR ID

ot. 1758/l)1
Proc. éOé/e)1

Attól ( 12.0é.e)1)
~CD/GOIÂNIA (-.O.

RUJ" 88 NU 25- IDAND 8 SUZ,

~ 01 — Comparecer á audiência designada para o dia de

ás oras e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9-

Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Presta como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.~2 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. inportará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

GAPAVLLO CONSTPLL)TOIIA LTDA.

C 5&c()

Cc"Isto SEED

I'L'128

Av. Tocantins ng 311 centro.

nesta.

CERTIFICO qoe o presente expe-
dkmte lol encaminhado ao des-
Srmtár(p, via, postal,

em ~CI~~ - leira
jr IXretor da Secretaria

TRT 1AM33 Ealdemír Alves árr Crrrr
AUXILIAR JUD'Du-ID
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PODER JUDICIARIO
JUSTI(vA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

êrís de

Aos 12 dias do mês de ríunho do ano de )991, reuniu-se a 1 '- Junta de Con-

ciliagáo e Julgamento de Goiania presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 10 J 0 J 606 I 91,entre partes:

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA e GOBRASIL CONSTRUÇXO CIVII, LTDA e
GARAVZLO CONSTRUTORA LTDA.

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 13 38 horas aberta e audiência foram de ordem do(a) MM Juiz(a) Presidente apregoadas as

partes're sen te síí( com seus re sp ecti vos procuradores, conforme docs. nos au-
tos.

0 recte.desiste da ação contra a GO)3RASIL, o que se homo-
loga. Custas, pelo recte., de Cr$413,11, sobre Cr$ 5. 000,00 ~ disp rtsa-
das

Prossgue a ação com relação a Garavelo.
A recda. aptzsenta defesa acompanhada de documentos.
Conciliaçao rejeitada.
Preclusa a prova documental.
Vistas ao recte., por 10 dias.
Prosssguimento, dia 17.dez.92, as 14t45 hs., cientes as

partes de que deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena
de confesso.

As 13:45 hsr e suspen -se a audiência.

0 ~

íff iia t„,eia
Ja ee

/
r 0)iaeii'o

Jaeá 1líi
I nirort Ia T

0 C.asor r

'ir ar
ít (rr(si 0

eroareaaa

I a I ria ri%

Advog '

Reclam.,u "

dVoaã

5 y& 0

/ reate rb

TRr r.se.ase



CARTA DE PREPOSI AO

CONSTRUTORA GARJ(VELO LTDA, nomeia, c ))T

pe) m''ssivo legal do artigo B43, $ 1 0, da Cc r sol 4 (la/Jâo !as I eis
Trab ]!Ti tas pátri.a, o sr. Jerônimo Arantes Cruvinel -CTP 33177

série 0007 e Sr. José Alaércio Tolentino-CTPS 84021 série 0001.

cnmn seu legitimo PHE]'OSTO, â fim do representa-]a nos auto.", da

! ] 0 t ! t]!5] t ! 7 ! os t ! „. Osvaldo Antonio de Arrud

processo n' 06/91
la.

Goiania — Go

cujos trâmites se processam perante
Junta de Concilia(;ao e Julgamento de

poder)do para tanto praticar todos os

atns neccssarios ao bom e fiel deselhpen!To da presente nomes/;ao,

tal co(no prestar depoimento pessoal, confessar, transigir, acor
dar, ! ] rmar compromisso, desistir, e tudo o (]ue (sai" prec] sar.

Í~ J.) IS T(391

PanEã2)
]Pec:12]]Wãã00

y - R~ a()L) iiimm@)

c4

L 0
J~A

.5 Use 4e
Qa LeeLe (

e 19

da verde@

ELO LTDA.

/arx I/I htallh/I Al. 0 ..ur I 4, 544- lorws ((til) 5/a 9J/I, 5/2-5440 e 1 /2-5055-01 I'040JII (irl I'mio-,f'(1MINISIIIACAmt3A.llorlwroPel olo. 1890-Ima (014;)2221(ll)IA(IX. I lo 014?310(Af(Ah/l-(Ef'164fro ~ Lins-5P
FILIAIR Av. Tocantins, 311-44 Anda - Fonm (tltl2) 2?4 0848-Cenho. CI P 74000-I'(n(a ~ 6(/

h. Joaqulnr Mnnoel de 0/rrvalho, 57 - B. Carvalho - Fonos: (06/) 3113 6100 e 303 5/Ill ~ CEP 73020 ~ Cam( Cr v, de. IM0



00.

4/6 00000e

PROCURACÁO "AD JUDICIA"

p abaixo assinado, CONSTRUTOHA GAHAVZLO LTDA; empre

sa ualificada noe autos abaixo inscrita no CGC//MF eob o n0

56 .6Z5 .367l~~..~ tabelecida...na ...cidade .bale .Lina.—.~p, a .I?na...Pio
riano P eixo to ~ 1870. — . — .

pelo presente instrumento de procuraqão, nomea e constitue
seu bastante procurador o ......advogado
Angotti, brasileiro, casado~ inscrito na OAS SP n0 67.904 com

endereco a Rua Plorieno Peixoto, 1870- Lina, Sp..e,.....a....Zr,...Antonio

Bauru'.cin...Z aMa..Pint .. 'rc .-.~a inscrito-n
4,459,-, — .

a quem conf .....amplos poderes para o fôro em geral, com a

clausula Ad Judicia, em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito as aqães competentes e

defendei- nas contrárias, seguindo umas e outras'té fi-
nal decisao, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
praticando, enfim, todos os demais atos judiciais necessários,
especialmente para....deiemde..—..la...noa....au%aa.....damec1amakária ..... que
contende com Osvaldo Antonio de Arruda, cujos tramites proces
sam-se perante esta MM. Junta de Conciliagao e /I~ente.....f,.....pro.
cesso n- 606//'91 3. — ,=,.

de 19

dã verdade

~ ~KIvKII/ Ut NUIAb
A90to93io-Pa36to-Bilierrcosrt'saíra

1 EecTIvão
ã Rã:".~hey sts firma(s)

tp
A
~C

u 6

4I 113

.9 0c Uns~ de
Ea twlo

Lins(Sp) ; aoe 06 de junho de 1.991.

0 YRO lrnA.

N/R 0-003 - T..F. /A - C.G.C. 61.347.639/001



ZXCELENTf SSIMO SENHOR DOUTOR

JUIZ PRZSIDZNTE DA MM. la. JUNTA DZ CONCILIA/AO E JUIGAMENTO D

GOIÂNIA — GO.

(

GO. ~

gg

Ref. ao roc. n~ 606 91.

Rec*e: Osvaldo Antonio de Arruda.

CONSTRUTORA GARAVELO ITDA. ; eztgresa devi
demente qualificada nos autos da reclama

toria em cp&grafe, cujos trami*es proces
sam-se perante esta MM. Junta de Conci

liaqão e Julgamento, por seus advogados

e bastante procuradores, " in fine " as

sinados, vem, venia concessa, a presen-

qa de Vossa Excelencia, apresentar sua

imprescindível e necessaria

C 0 N T Z S T A C A 0

esposada aos elementos faticos e jur&di

cos, abaixo d.escriminados:

PRELIMINARES:

1- Impõe-se o indeferimento da peqa ina
uguratória apresentada pelo Sr. Osvaldo, porquanto, primeiramente, não se

fez acompanhar dos documentos indispensaveis a, pelo menos, principiar a

prova de suas alegações, infringindo, destarte, o dispositivo do artigo /
787 da Consolidaqão da Leis Trabalhistas.

2- Carência da ~A ao:

Para gozar da protecção da Lei Trabalhis

ta, inclusive a tutela jurídica dos ireitos subjetivos nela contem s,



Fls. 02

/ / /
e imprescindível o preenchimento dos requisitos necessarios a

condigões da agão, ou seja:
— legitimatio ad causam

interesse e

— possibilidade jurídica.

. GO. ~

ocWag'aa&,4. s

Uma vez, Construtora Garavelo Ltda., sendo

parte Ilegítima " Ad Causam " no,presente feito, não pode ser condenada /
aos termos do artigo 455 do

implícito pelo reclamante.
nao protege o dono da obra,
interpretagão extensiva.

consolidado, pretensao esta, desejada de modo

Zsqueceu-se, no entanto, que referido artigo
uma vez que o artigo acima, nao pode sofrer—

A propósito, e este o entendimento, esposa
do pelos tribunais patrios, pacxfica e iterativamente:

" A CLT prevê a reclamagao do empregado do

subempreiteiro contra o empreiteiro, e não

contra o dono da obra...... ( Cunha Gongal

ves ). Revista conhecida e provida. Ac.TST

la. Turma ( Proc. RH 7.162/83 ), Rel. (de-
signado ), Min. Coqueijo Costa, DJ 22.2.84)'

g.n. ).

no mesmo sentido,

solidariedade inexistentes, pois, na
posigao de dona da obra, a recorrida não

responde pelas obrigagoes trabalhistas
( art. 455 ). Ac. TRT la. Região, 2a. Tur-
ma ( Proc. RO 5.237/84 ), Rel. Juiz Florên
cio, proferido em 11.12.84 ". ( g.n. ).

/ /
A per&cia, materia a ser requerida a final

/dessa nossa pega defensiva, endossara de uma vez por toda a unica verdade:
CONSTRUTORA GARAVELO LTDA é ro rietária da obra em ~ue trabalhou o recla
mante para a firma GOBRASIL.

Deflui, do expendido, ser o reclamante ca-
recedor da agão trabalhista aforada.

No MÉRITO:

" Ad cautelam ", e tão só por forga de ar-
gumento, contestamos o merito da rec 'toria, como segue:
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Não deve ter acolhimento perante es %aagj~+

Justiça as falas carreadas pelo abusivo reclamante, data venia, uma vez

que fora da realidade jurzdica, além de que, desprovidas de provas. São

apenas e tão somente, alegações " pzaesumptio hominis
Vejamos:

Primeiramente constou que nao recebeu o rsr so

bra as horas de tarefa. " Esqueceu-se" uma vez mais que, PRÊMIO são vez

bas âe natureza de um direito suspensivo, só auferido quando implementadas

determinadas situaçoes.
não em proporçõa dizeta,
titativos da produção ou

Sendo assim, eles sao ligados a produção, mas

ou seja, não oscilam com exatidão nos mesmos quan

produtividade. ELes sao devidos quando atingidos
determinados patamares, isto significa que estaverba não esta ligada ape-
nas ao labor de segunda a sexta feira.

/rzodo a que correspondem, inclusive os

liaridade.

Quando devidos abrangem todo o pe

sábados e domingos dada a sua pecu

lidade jurzdica.
Portanto, ztem 2 da pedido vestibular fora da rea

No que tange ao ztem 3 da inicial, também nao de-

verá ter qualquer apreciação por parte desta Junta de Conciliação e Julga
mento, pois, por tratar-se de direito constitutivo, necessitaria ser pro-
vado, tudo em conformidade com o artigo 333, inciso I do Código de Proces
so Civil. No mais, a falta de provas, quanto a certos fatos que interes-
sa ao processo e que podera ter influencia no julgado, prejudica aquele a

quem incumbia o"ônus probandi ", ou seja, quem tinha a responsabilidade /
de provar: NAO 0 TENDO FEITO, A SENTEN A TERÁ QUE TER 0 RESPECTIVO FATO

COMO INEXISTENTE.

" Mascardus, apud Joao Mendes de Almeida Junior—
Direito Judiciário Brasileiro, prelecionando acerca de provas, afizma

~em não ~ode provar e como ~uem nada tem; aquilo ~ue não e rovado e co-
/

mo se nao existisse; nao poder ser rovado; ou nao ser e a mesma coisa

"Ubi robatio deficit, erinde est ac si aliud
robatus non esset, et robare non posse vel

non esse idem sunt

OS ARGUMENTOS ACIMA, cabem adequadamente ao cál-
culo ( demonstrativo âe cálculo ) apresentado pelo pretencioso e abusivo
reclamante, que, " oportune tempore " com a ministraçao carreta da Justi
ça, terá o que merece, paza que os justos não jam manch d em sua hon

ra e os incautos e mentirosos condecorados.
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Naturalmente que o reclamante qua

gem do alegado demonstrativo de calculo de sua remuneraqão, o

GO.

ve 'Fe'o
unilateral e sem quaisquer provas.

Evidentemente nao mexmera credito algum, pois
elaborado " contra legem ".

As demais falas apresentadas pelos reclaman-
te ficam veemente impugnadas, pois, indevidas. Nada mais.

Contestando as verbas ostuladas-uma a uma:
" Ad. Cautelam

Aviso révio:
A reclamada — ora contestante, nada deve em

termos de aviso prévio, pois, nunca elabou qualquer tipo de contrato de

trabalho com o paradigma Osvaldo Antonio de Arruda.
Assim, verba ind.evida;

13~ sal. 90:

Também indevida, uma vez que nunca laborou pa
ra a empresa ora contestante;

Férias vencidas:

mais);
Tsmbem nao faz jus, pois indevida como as de

1 3 do abono de ferias vencidas:
Pretensão sem qualquer amparo jurídico, pois,

indevida;

13- sal. 91 2 12 com inte ra ão do aviso révio:
0 reclamante também nao faz jus a tal verba,

uma vez que nunca esteve subordinado a empresa ora contestante;

Sérias ro . 6 12:

Também não faz jus, pois indevida como as ou

tras postuladas sem quaisquer amparo e protegão legal;

1 3 do abono de ferias ro

Indevida;
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Sal. ref. a 1.156 horas extras:

Outra verba postulada totalmente

alidade jurídica, conforme alegaçoes já carreadas no corpo dessa nossa pe

qa defensiva.
Portanto, indevida;

Salário retido:
A empresa ora contestante jamais reteu qual

quer tipo de pagamento de seus funcionários. 0 que dizer de quem nunca es

teve sob seu comando.

X Excelência, o reclamante abusa do direito
de acionar ao arrepio do artigo 14 do CPC, mas tera o que merece, pois a

Justiqa nao é cega para os atos que pratica.
Consequentmente, verba indevida;

Sal. mora de uita ão 30 dias:
Como não houve contrato entre as partes

evi entemente não pode haver mora. Assim, outra verba visando apenas o

enriquecimento il&cito, portanto, indevida;

Ssl. ref. a rsr sobre hs. tarefas:
Conforme alegaqoes retro, o reclamante nao

faz jus a tal verba, uma vez que totalmente indevida;

Sal. ref. a rsr sobre horas extras:
Também indevida, pois, qualquer pagamento se

ria um afronto ao Direito e a propria Justiqa.

FGTS + 40/o..

A reclamada ora contestante, nada deve em

termos de FGTS, pois, desconhece o paradigma Osvaldo Antonio de Arruda.

Assim, verbas indevidas

Diante do e osto, pelas preliminares argui-
das, requer, como de direito, a extinqão do processo, sem 'ul amerto do

merito, eis que inadmissível seus exames, na forma dos incisos I e VI do

artigo 267 do CPC. De outra forma, se porventura superados forem as pre-

liminares, é de julgar improcedente " in totum " o pedido formulado pelo

reclamante; sendo certo que, em qualquer d variantes processuais
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...alvitradas, ha condenar-se o reclamante ao pagamento das ~&6 p
d

i~

pesas atinentes e, bem assim, das perdas e danos ocasionados a 'e& da

pela litigancia de má fe do reclamante.
Requer, outrossim, caso esta MM. Junta de

Conciliaqão entenda necessaria a instruqão processual, a produqão de to
do o genero de provas em direito pertinentes, notadamente depoimento pes
soal do reclamante sob pena de confitente, oitiva de testemunhas, junta-
da de documentos, / /ericia, etc, sem prejuízo das demais que se configura..
rem necessarras.

A extinqão do processo, sem resoluqao do mé-

rito ou, se proventura apreciado este, a improcedencia do pedido, são me-

didas que, inexoravelmente, devem-se adotar, como consectario da correta
aplicaqao do direito pertinente.

Termos em que,
Respeitosamente,
Pede e Espera deferimento.

De Lins (Sp )
~ para Goiânia (Go ); aos 07 de junho de 1.991;

Mar s Al e gotti Anton'AB/

n ~ . 904

c&o ite Pinto
OAB/GO n-'.459
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IttiIILVtiLIII(t DRIIIICLILRII VE Ctttt" CIIVtçllv It«I EDCIEVILDE DDD DDDIIL: I E tfj+
I'UNSRUI L I URUE L I&&11RUR — "LU&I''I l(U I Ul(R CRI&RvLLU LI RID)a,

O~

pelo presente instrumento partlculaí de contrai,o/

c n »»c Il&U&'or»&a dc ú I & U I LU, Us aba I xu c) 55 I t&adu5 LU17 All IUII I IJ CRI(/IUE

Ut'rasileiro, casado, c»&presarlot portador da Cédula de Identidade/

l(»S I,fi35, 7&i I, vvliiiill i&ii I&D Ict r«vit& Vi»t'I c& &Iv t.'itu&t& á»1v I til&I Ii «i i&ii Li-
'1

i di& São paulo, l»scr l lo tio Caúas tro de I'essoas F f Ices do III»l s(é
rio da raze»da sob ti. U12.795.130-53, residente e domlcillado ã 4(ue

Jarv& I cl t&Y 7U, 12Y vtiút&r, 5(iu I'u»io, Ecl(&du dv 5ão &'vulu; e UE &ZY Pl

III!E I IIO CRIIRVELU, 0&'as I 1 c I ra, casada, eaipresét Ia, por tadora da Cédula/

do Idvi&lld»du IIO t&1'«UJ &,UI J& ())(1tuúlúa j)ult& Svc& Uli&t It& úíi sc'IJ!&&&&tt'a/

Publ I ca do Es Lado dc São I au l o, I &iscrl ta t)U Cadas lto EJc Pc so is F fs I-

cas dv Hl ti I s L é&'1o da Fazciiila sob nv 973. 953. Olt0-07, res I dente c úor I-

cl I iada ã Rua Jacuric1 n. )ú, 17. andar, São Paulo, Fstalí! de São Pau

li) 1 & E Vi e»& t (D it I J UD ( E)t& V ri)li t t ii & «ii&o&i CD CC)t&n & t & ti I ; «ii) ctv t»tr» 4&«t t I Ct»itá

por puc(as Ce rcspni&sab I I I dado I l vil (ada ~ co!n raspa I do i&o Occrc to ne

3, 7U0, do I U du Ja»o I ro du 1919, iluo se & cget 0 pc Ias c leu ú Ias e con-

d l gÕcs »&ULUa»&c» tc «1cc I LU5 (.'ULU&'(Jadas (IUc sc(JUcfi&t

R Suc I ed»de Ill rara ((tb a Jctivivi ti)t;aci «ctc;I v I

CUWS Il(UIU&(A URI(RVELU L'1 UR.

de

R Suc lcdado &et ã sua rr dv íocl a I c d(st I cf I i(s f I s-

Cal »a Clúade U Capl lul de SUO iuUIV) CS&á' (e

SCU I i&U I U i ã A&t( »I d«& U&' II!»Iv I & U In&' tt L II» & i »2 1 jll3 ~ I GY i»&il & t cct»

lu»LU E-113, Sala 0 c as sc!Jul»Lcs fl I l al '',

FIL IRL Il. I
- Ave»i da I I or I a&io P(. I)'.U(o tt.' 050 ~ i s

t'ili«lv u & ill«II& i. «1 itt« ~ III4 f I 4 & 1 t«c&ls

I'a :) I.),

I- I L IRL lle 2 - Ilua Rrocl ra n. 37-fiittdíss, ny/'dade

~g,/yb (g-(/J
/

~«
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e comarca de l.ins, Estado de São Pau

I'ILlnL Nv 3 - nvullfdo Tucolllléls 117 3I f-lt.Gr,L ~ 40

4» andar', Sala B-Centro, na cidade e

Capital de Goiânia, Estado de Goiás.

fj OHICU.'" 'oderá a Sociedade proé»over 3 abertu

I 3 de f)ovas f I I I 3 I s e»l (lua I éfuer I'ar-

te do 'ferrl túr l o fiaclo1131, úi sde que

se fagam necessárias ao cumférfé»=nto/

de seus objetlvus sociais.

A Sociedade tem (nlclo nesta data e dura,ao por

tu»lpo ! éédu tel »lf nado ~

/I eé»pr osa I.erá por objetl vv a exp lor35ão na indús-

trla da constru5ão civil e atuará eé» projetos, or

ganlzação o execugão de obras, na área da eéégenléarl a cl vi I, por eé»pref

tada ou admlnistra5ão.

0 Capital Social é de CZS IUD.UUO.UU (Cer» mil cru-

zados) dividido e»1 IUU (ce»1) quotas de Cz„'.UUU,UU

(Iéu»1»ll I cruzados) ciééiéé U»lél, subscé' tas entre os sác i os na seguinte
I11 OPD I 5 Jo '

sócio LUIZ /ill fOIII D 0/tff/I'I/ELU sub cl'evé. GU( c'1-
ta) éiuutaS Ilufél teta I de C Z $ GU. OUO 00 (S1ra Sé f l t 3

.f„;II cruz'uvsé

" /I sócl a UEIZY I'IIIIICI fiD 0/IIMl/BLO subscreve 40(qua-L

renta) quotas nur» tota I de CZ$ 40. 000,00 ( .1. rente

mil cruzadas). lV
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PAIIAOllRFO l3I/I CO: Rs quotas subscri toga rao inte-

grallzadas em moeda corrente do

pais, até 30(trinta) dias após o

ieul stru dui Le Coiilrntu iia Juiita

Colilei'clal.

VII. A responsabllldde dos sócios, de acordo com o De

creto nP 3.708 de 10 de janeiro de I9I9 é iimita-

da ao valor do Capital Social.

VIII, A gorêiicla da roclcdado será exercida por todos

os sóclosy elii conJunto ou separadamente, que sub

dividirão entre sí todas as operações o a representarão atlva e pa sl

vamente, judicial e extrajudlclalIaente, os quais poderão nomear procu

redores para represeiitar a sociedade sempre dentro dos I irei tes do con

trato social e da leglslagão especifica.

PAIIAGI(AFO PA I HEI ltO: Rs procurações outorgadas pa

ra admlni stragão da sociedade

deverão sempre serem para

fins específicos.

PAltAGI!AFO SEOUIIUU: Fi ca vedado o uso da íirma em

niidóclos part.lculiires tai: co

mo: aborios, endossos, f i negas

e outros docun~ntos que Iivpi I

quem responsabilldaJe para a

rocledade.

IÁ. Os lucivs ou i)i ejuizos aiiurados iui balaiigo que se

encerrarão todo dia 3l de dezembro de cacia ai",

serão divldos ou suportados entre os sócios proporcionalncnte a

tal de cada uin. A cri térl o dos sócios e no ateiióinieiito de in

p/gC5f /

p]cap I

s se
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da própria sociedade, o total ou parte dos iucros apura os poderao-

flcar em suspenso para conversão em capital ou dlstrlbulçao futura.

No caso du falecimento da qualquer dos sócios,a

sociedade não se reputa dissolvida, continuando

seus negoclos entre os sócios remanescentes e os herdeiros do sócio

desaparecido, os quais nomearão um entre eles que os representem /
na sociedade ate a conclusão do Inventário com homologação da parti

I ha,

Nonliun& dos róclos poderá transferir, ceder ou
I doar suas quotas do capi tal sem o expresso con-

sentimento por escrito dos outros sócios que, em Igualdade de condi

ções terãó preferencla na aquisição.

Xil. Os sócios que efetlvamente prestarem serviços ã

sociedade terão.direito a urna rctlrada tncnsal a

titulo de pró-labore, cujo valor será convencionado entre eles e le

vado a débito de despesas gerais da sociedade.

XI I I. Os sócios declaram que não estão incursos em ne

~
nhum dos criaies que os Impeçam de exercer ativi

dados niercantis, co»fornie I'ortarla nY I&/UO do DNI(C.

Fica ele l to o Fora da Comarca de Cão Paulo- P

para quã nele sejam dirlmldas todas e quaisquer

duvidas inerentes a este Instnuniento contratual

Ey por estarem assim Justos e contratados, assi

nam o presente instrumento contratual em 03(trés)

ça de duas testemunhas, comprometendo-se a cumprir
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I"aqui acordado quer por sj ou pelos seus I(ordeiros e sucessoras.'

Ct Sao Paulo,'/ de outubro de 1986.
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Zxm~ Sr. Dr. Vh~~e
Juiz Presidente da ll Junta de Conciliaçao e Julgamento de Sor

JU' l::& DO íRABALHO

N'.,:&l,'LO
a, ~oân. ~-

v~ZNLI p&r~l~l~Ob 01

souza - ao. I Q. C6 (-2'nn

Mnrcin nZn
OSVALDO AKTOBXQ. &Scr MUDA, autor da a.ção

reclamatória trabalhista proposta em desfavor d s empresas MZRASIZ

CONSTEJ XO CIVII LTDA e OUTRA, com vista para alar sobre defesa e do

cumentos constantes no Processo n~ ln J. C.J. 606/91, por seu procura
dor o advogado abaixo assinado (m. a.), vem respeitosamente a digna
presença de Vossa Excelência dizer e a. final requerer o seguinte:

A primeira reclamada& subempreiteira d a

segunda reclamada, conforme já ficou esclarecido ro item 04 da inici
al; como a empreiteira já foi causadora do desaparecimento da primei
ra reclamaâa poi ter retião seu pagamento quanâo jé tinha compromis'o

com seus empregados e portanto, além de ser responsável pela ina
dimplência da sua subempreiteira, é responsável pelas oorigaçóes soei
ais da mesma o que é previsto em lei, e ainda mais, sendo proprietári
a do imovel conforme foi dito na defesa.

Por isso, o reclamante desistiu âa ação

quanto a primeira reclamada já que essa é por tudo responsável.
Desta feita, como a reclamaâa confirmou

que o reclamante era realmente trabalhador ãa sua oora deve responder

ãe fato e ãe direito por todas as obrigações surgidas na referida o

bra.
Como sua defesa nada contesta mas apenas

nega a relação de emprego com o reclamante, o que aliás foi confessa

do como já foi dito (que o reclamante trabalhou. na oora de sua propri

eâade ) e, como .os documentos juntados na defesa não cluitam nenhuma

das parcelas pleitesdas na inicial, a açao deve ser julgaãa totalmen

te procedente.

Beber seja intimada a segunda reclamada

para juntar cópia do seu contrato de subempreitadacoe. ge~ primeira re



Fls, 02—

clamaâa.

K. Termos.

P. Deferimento.

Goiania& 13 âe junho âe 1,991.

GO 1. 72
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:
Rtéa Bâ Q 25 lêt anõ, Setor MQ.

NOT. INT. N' 4391
/ EM /

91 20 06 9 1

PROCESSON'1
OSVJLlsj)0 LiPiORIO XB 'LRRU3L

GOSRILSIX COKSTEUQXO CIVIL LTIR e Garatrelo C
RECDOJ

te It(Lae

not1ficaõ,o
Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

13 Je Int e a reoõae oonf e regQex1õ0 no llltiI%0 +o õeeta Item.tt)ao
(fls.33).Soe 17e06 9l.ae. J.ê(o Trab%ho.

y~t õe Seoretarõa

lê JCsTente439+91
DRe )Lll(TOSIO ZLURtCIO ltZITZ PViiO
Rtéa 2 n 67 ~ JLgtta Rranoa(QOBRlLSIQ
))(cata

CERTIFICO que o presente expe-
diente lof encaminhado ao des-
tinatário, via, postal,

Dlretor da reteria

T4T 1M.033
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

1- UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO; Rua 88 n. 25 lgand..Setor Sul

NOT. INT N. 6816 / 9 2
EM

26
/

0 8 9 2

/ 91PROCESSO N'06
RECTE. OSVALDO ANTONIO DZ ARRUDA

BOBRASIL CONST. CIVIL LTDA e GARAVEZO CONST.LT
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'. notificado

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

x J.Int. a recda. conf. requerido no ultimo p~ãfo desta petição(fls.33)
Go.17.06.91.as.J.do Trabalho.

1 8 JCJ.nt.6816/92
DR.ANTONIO )f(AURICIO LZITZ PINTO
RUa 2 n. 67 Zairro eua Rranca (GOZRASIL)

Nesta

TRT IM.033

CERTIFICO que o presente expe-
diente lol camlnhah ao des-
ónatáno, via, postal,

em+~~rP / ~ feha
Dlretor Secretaria

::,'7 / I rrcír~
rntt JURICIARJQ
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO
j'.JCJ/GOIAtálh- L'0

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE-

ENDEREtvO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTEJ V

RECDOJ

606 f 91

Peia presente, fica y. S.
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ês horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
. I

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

xxxx Ao Recte. para se manifestar. Int. P/ Dir. ch Secretaria.

Vrzlriemir Alves rjo Cruz
auxtLtzn JUotctznlo

Not. 7433/92

Dr. AMias Vieira Machado.

Rua 05 n- 23, Centro.

Nesta.

CERTIFICO Oue o presente expe-
diente fol encaminhado ao des-
tlnetsrlo, via, postal,.

~or12. 3=,~
f/ Dlretor da Secretaria
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1- JCJ. de Goiania — GO
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Ana 8~ár a Braga Lima
Juia do TrabalhoC3

C3

C)
OSVALDO ANTONIC DE ARRUDA, a tor da aqão re-

~lamatória trabalhista que move contra GORRAG L CONSTRUgXO

CIVIL TDA., Proc. nõ Iõ JCJ. 606/91, via âe seu procurador o

advogado abaixo assinado (m.a.), respeitosamente vem a digna

presenqa de Vossa Excelencia dizer o seguinte..

A segunda reclamada, em defesa, simplesmente

negou a relação de emprego com o reclamante, dizendo que o mes-

mo prestou serviqos em sua obra mas, contratado pela primeira 'eclamada,no entanto, o reclamante pediu juntada da cópia do ~

contrato de empretada com primeira reclamada o que, notificadaa

para tal, nao foi feito.
DO EXPOSTO, requer lhe seja aplicada apena'e

confissão quanto a matéria de fato, julgando procedente a

ação, condenando a segunda reclamada GERAVELO CONSTRUTORA LTDA.,

a pagar ao reclamante as verbas rescisórias pleiteadas.

Goiania, 8 de setembro de 1992.

ráMõt Vieira MaeAõlo
OA8 GO 1.7Zl

e88r a&OõTOST W 8
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1a

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMNTO DE GOIÂNIA, GO.

RECLAMANTE: OSVALDO ANTONIO ARRUDA
7

RECLAMADA : CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

Processo no 606 / 91

"". us
, caldo r's do .Vttscitnent

Juiz o Tr alh Substituto
16'. GiAO

ccz

t CONSTRUTORA GARAVELO LTDA., por seu advo

gado que esta subscreve, já qualificada'
habilitado nos autos do processo da reclamação tr aba-

lhista acima caracterizada, com o,respeito e acatamento

devidos, vem a J.nclita presença de Vossa Excelência ex

por e requerer o seguinte:

Tendo em vista, que em alguns casos a no

tificação/intimação de atos processuais, já praticados

ou para praticálos, têm sido remetidas para a cidade de

Lins, São Paulo, matriz da reclamada, ocasionando perda

de prazo, requer que todas as notificações/intimações

sejam remetidas para o endereço da filial da reclamada,

em Goiânia, Go., na Av. Tocantins, n-'31'1, Centro, na

pessoa do seu advogado substabelecido, Antonio Mauricio

Leite Pinto, que esta subscreve.

Pede Deferimento.

Goiania, 19 de outubro de 1 992

Antoni aurzcT.o ite pinto
OAB-GO. 4 459
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Festa data, faqo conclusos
eos presentes autos a jfljj Ju1.za

Presidente.
Gyns 01. 12.92 — 3nf.

Ana Beata Braga Pereira
suc&&al'~ eszn~ctÁclzADA

Vistos, etc,
e

Considerando oue esta pro

Bramada a mudança de local da

sede desta JCJ para o decorrer
n

da semana da próxima audiencia
adia-se a mesma para 05,03,93f
as 14145 hs, mantidas as comi-

naçoes da ata anterior.
Int. as partess procurado

res e testemunhas se houver.

Synr 01. . 2 — 3af.

Afta llfhrc Braga Limo

Juiza Trabalho

CERTiFICO que cumorimentn ao r, des.

pac o &ioho &i MIA Ju&z Prest&ie ate desta Jur,ta, inclui

o presente processu nu pauta áo &ns 0 5
de p Q &.'e IQ i $ ,

ás j ci: $5 noras,

ordenanao se notificasse as partes.

Em, á j l 12 l 02(2õit /
Ij] Dtretor de Secretaria~

l'aj&jemir &tires &l&i Crnz
Adjunto da Di ato&a ds Secretario

1'. JCJ - Goiãma - GO



I'. JCj/GOIAIIJIA - GO
j(ua T-51, esq. c/ Av. T OIPODER JUDICIÁRIO

Setor Bueno ;~ ~I''P,
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAWÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'~ 3 /
10 92

/ 91PROCESSO

N'EC

T E
0SVALDO

AERIZEI

0 DE APvRUDA

. QOBRASIL — GORSTRU(eXO GIVII LTDA E GARAVZLG 00 TRU-
TORA ITDA

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 0? e13
notificado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Cr$

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de
ás horas e minutos.

X02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

113 — Totttar ciência ao aesyacho eu4a co+a se6ue anexa

0/uber c/oorruim de Oflpeleo

Rot. 11.300/92 - aud,, 05 03,93, Aae. Especial!sado

as 14t45% (Catorse quarenta cipó
' rco. 60 6/91

GQERASIL — COIv STRU(eXQ CI-
VIL LTDA

oea 2, ng 67, bairro ~ Dranea.

nesta.

CERTIFICO que o presente expe-
diente ioi encamlnhad ao des-
dnatsdo, via, postal,
em~/. ~r @Cr C í~ra

Olretor reteria

Tc ') 033

Iíf/obev (7oucf I lia Q ledeet

n az: Eercciauwd-
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riiic nestii úat i iiii — pedi''s

~ Rry",d."riria supr,t atravtf; do rec~ "tro o

Tn&"-"Ís.".,'.'",,''„".'r~co.6@~29,. j(1'- .. -l--&=-" "'=
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dc Oil
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nestse

Not. 11-302/9

Dr. ABIÍIAS VIEIRA MACHAIÍ0

Ruat 05s ntt 23, centro.

nesta.
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DO SEED Proc.606/91
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3(„-I/QQTÂ(j(A - GO
/

cir Av. T 01
PODER JUDICIÁRIO, Rua T-6)

Setor 8uen s
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'E(tslÁQQ
UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M 10 /

PROCESSO N'06
0 SVALT)0 AIlZQT'0 D 'B 'IttDÁ

RECDO ~ ('ios- TT — P «r, mëfl :",rl TtrT T rn. ". r P.:rr,, m m, -r rTP&
m p, m

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 02 e
noti fi c RrTo

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01

ás
X 02

03

04

05

06

07

09

10

12

13

— Comparecer ã audiência designada para o dia

horas e

de

minutos.

de

— Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
— Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
— Contra-arrazoar recurso do(a)
— Impugnar embargos ã execução.
— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$
— Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
— Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
— Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma pmrvista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 nao

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

rTornar ciencia do desTteeho cuja coTlia set~e ;-,nre;.a.

Ttfot. 11.300/92 — aucT. 05.03.93s
as 14145 . (Catorae quarenta ci oo

Proc.606/91
~o.„,,rrr Js Olfpafae

rasa. BspecisUsado

GOBRASIL — COITSTBTTÇAO CI-
VlL LTDA

Ttua 2, ng 67, bairro Água Branaa.

nesta

CERTIFICO que o presente expe-
diente lol encaminhado so des-
dnatkrlo, vls, postal,

em~ I feira
IXretor ds Secretaria

TRT 1W.033



C E R Tj'f) AA
C e r ti f i co que o orirdincl r.'a p:es r.i"

Noriri=AOAo no /J%0,', exped,da

em, Jrg /Jp2 / gg, foi devolvii!a â
Secretaria desta Junto, hoje pela E. B, C. T,,
sob alegacão r!e

I

conforme anotado e ossinado pelo Servidor
daquela entpresa.
Goiânia, Qg/ Q~ / g~ ( 6~ f. )

/ Diretor áo ecreteria

a íZl'uen,u . l sirnsta
Atsndente Judicidno

CONCI.USAO
Nesta date, rseo conclueos os presentes eutos

ac Sr P, E leri.tE.
Aos ~ ce gl~ áe t.9 Cf!Q

j

Dlretor áe Secrethhs
CONCLUS

Eletzzn Grtrgrl J .esta
Atendente Judicie io

M -et a ~cos
cit ~w

g$ . 0$ .95

f)fiel irma Jttnfnr

4 nte eln exsrclcla
Juiz s n

JUNTAnp
Nesta data, faSo ju»tedc,.os pr-surtes autos~/~
ttos $ ) de (g~m de
Oiretor de Secretaria~

JUNTOS Aievt j



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA PRIMEIRA
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA, GO.

processo ns 606/91 Vivo~~
ckLv'84 r

4P
cõ
n1

Danre/ Iz a Jdiirep
em exercicic

Juiz Pres rr e

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA., por seu advogado

que esta subscreve, já qualificada e habili
tado nos autos do processo acima enumerado da reclmação tra
balhista que lhe move OSVALDO ANTONIO ARRUDA

onde também figura como reclamada GOBRASIL CONSTRUÇAO CIVIL

LTDA., cujos trâmites processam-se perante essa Emérita Jun
ta e respectiva Secretaria, com o respeito e acatamento de

vidos, vem a ínclita presença de Vossa Excelência, expor e

requerer o seguinte:

Tendo em vista que a fase instrutória do men

cionado feito processual ainda não se encerrou, e, conside-
rando que o atual patrono da reclamada Construtora Gar avelo
Ltda., somente em data recente tomou conhecimento dos doeu
mentos que esta acompanham e ora os apresenta em Juízo, no

sentido de serem carreados aos autos, com o objetivo de ins
truírem o feito dando maiores condições para que se proceda
um julgamento justo e equânime.

Tais documentos são constituídos de contratos
de constituição de sociedade, relativos atodas as obras cu

ja construção foi administrada pela reclamada Construtora
Garavelo Ltda., já que não tem conhecimento em qual delas o

reclamante alega ter trabalhado, visto que a reclamada re
vel, Gobrasil, teve contrato de mão de obra em todas elas
onde exerceu o seu trabalho na sua especialidade técnica de

confecçoes de formas e armaçoes Os contratos,ora juntados,



(fls. 02)

firmados entre a reclamada Construtora Garavelo Ltda. e a
Garavelo Empreendimentos Imobiliários Ltda.,visam provar
e nao deixam qualquer dúvida neste aspecto, de que ambas
sao proprietárias dos imóveis construrdos, tendo a reclama
da, Construtora Garavelo Ltda., a finalidade de projetar e
administrar a construção de prédios de sua propriedade,não
tendo esta, por finalidade, a empreitada de construções
projeta e administra apenas, construções próprias.

Também constituem dos documentos ora junta
dos, os respectivos contratos de mão de obra firmados com

a provável e verdadeira empregadora dos reclamantes, GOBRA

SIL CONSTRUQAO CIVIL LTDA., pelos quais fica cristalinamen
te provado, que a reclamada Construtora Garavelo Ltda., é

a proprietária dos imóveis e a também reclamada, Gobrasil
Construção Civil Ltda., é a empreiteira e, única responsá-
vel pelos encargos trabalhistas dos empregados por ela con

tratados. Por outro lado, a guisa de ilustração, a emprei-

teira, Gobrasil Construção Civil Ltda., possui grar.de capa

cidade técnica e idoneidade da execução dos serviços de

formas e armações, para a execução dos quais os reclaman-
tes foram contratados, dar advindo a responsabilidade com

os mesmos, única e exclusivamente da empreiteira Gobrasil.
Além de que esta, era contratada, apenas para a execução

dos serviços de formas e armações, sendo que os demais ser

viços eram elaborados por outra empreiteiras, conforme a

especialidade de cada uma. A ora contestante ao contratar's

serviços da também reclamada Gobrasil, não o fez na qua

lidade de subempreiteira ou preposta, mas sim, na qualida-
de de proprietária da obra, onde a empreiteira Gobrasil, e

ra livre para contratar, demitir e cumprir com todos os en

cargos trabalhistas referentes aos seus empregados, inclu-
sive os ora reclamantes. Além do mais, a empresa reclama-
da Gobrasil Construção Civil Ltda., trabalhava para outras
empresas do ramo, não tendo nenhuma exclusividade para com

a Construtora Garavelo Ltda., sem livre em suas atividades
prestando serviços a quem lhe aprouvesse.

Pelo último documento ora juntado, declara-
ção firmada pela Gobrasil, prova que a mesma recebeu to



(fls. 03)

dos os seus haveres, nada ficando retido, seja, a reclamada
Construtora Gar avelo, não ficou com nenhum centavo do nume

rário devido a reclamada Gobrasil, não justificando a acer-
tiva do documento de fls.juntado pelos reclamantes no que
diz respeito a retenção de numerário contratualmente previs
to. Portanto, a Construtora Garavelo Ltda., não possue qual
quer quantia a título de retenção para cobrir encargos tra
balhistas e de quaisquer natureza, que é de exclusividade
da reclamada Gobrasil Construção Civil Ltda.

Ante ao exposto, reitera todos os termos da

sua defesa carreada ao bojo dos autos e requer a juntda dos

mencionados documentos que esta acompanham, nos referidos
autos.

Pede Deferimento.

Goiania, 05 de janeiro de 1 993

Antoni auricio L ate Pinto
OAB-GO. 4.459



CONTRATO DE CONSTITUI AO DE SOCIEDADE EM CONTA

PARTICIPACÂO

UA li To i i i «2 i

Apue«:mu eie

Doeuolentu l,,i, 6 „i,
Sob o n~g(~k

Pelo presente instrumento particular de
Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participaç o,
comparecem as partes contratadas, de um lado denominada simples-
mente sócia ostensiva, a empresa GARAVELO EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS LTDA, sediada em Goiania-GO, a Av. Tocantins no 311, qua-
dra 65, lote 45, CGC(MF) n'8.356.141/0001-78, neste ato repre-
sentada por seus sócios, Luiz Antonio Garavelo, RG no 1.635.749,
CPF no 012.795.138-53 e Deizy Pinheiro Garavelo, RG no2.894.019,
CPF no 923.953.848-87, brasileiros, casados, residentes e domici-
liado. cm Lins-SP á Praça Urbano Tellcs de Mcnczcs n'5; dc ou-
tro lado doravante denominados simplesmente socia oculta a empre-
sa CONSTRUTORA GARAVELO LTDA, sediada em São Paulo-SP, a Alameda
Jurupis, 544, Moema — São Paulo-SP, CGC(MF) nii 56.625.387/0001-26
por seus sócios, Luiz Antonio Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo
acima qualificados, as quais tem entre si como justa e contratada
a constituição de uma sociedade em conta de participação, que se
regera pelas clausulas e condiçoes seguintes:

DA DENOMINA ÂO, OBJETO E SEDE

A ooc1.odadc Picara sob c dcnoioinaçao de GAHAVELO

EMlliEENDIMENTOS IMODILIARIOS LTDA — SCP — EDIFI-
CIO SAO GOTARDO e terá como responsável pelas obrigações sociais
perante terceiros, a socia ostensiva, nos termos da legislaçao
vigente.

A sociedade em Conta de Participação terá como

objeto a construçao e comercializaçao de um edifi
cio residencial, denominado Edificio Sao Gotardo, localizado a
Rua C-250, lotes 09, 10 e 11, quadra 579, Setor Nova Suiça, na
cidade, comarca e capital de Goiania-GO, conforme projeto arqu-
tetônico e memorial descritivo anexos, os quais passam a c nsti-
tuir partes integrantes do presente contrato.
III.„...,,,. . .,',, „ A,sede~ desta. sociedade seráeaeAyenidaoTocantins,
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n~ 311, quadra 65, lote 45, na cidade de

CA l

íV'pi

mii iim Rl jfi ill (id''

DO CAPITAL SOCIAL

IV. Todas as importâncias desembolsadas para a realiza-
ção do custo do empreendimento serão consideradas

como integralização do Capital, rateadas na proporção de 50%%uó (cin-
quenta por cento) para cada sóci..

DA DURA AO

V. A sociedade durará o tempo necessário para o al-
cance do sou obJotivo.

DA ADMINISTRA AO

VI. A sociedade será administrada pela sócia ostensi-
va GARAVELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, fa-

cultado a sócia oculta o direito de exigir prestação de contas,
sendo que a primeira responderá perante terceiros, assinará reque-
rimentos, plantas, memoriais descritivos e pedidos para alcançar
os objetivos definidos na Cláusula I, bem como poderá movimentar
contas bancarias atraves de seus procuradores devidamente consti-
tuidos, utilizando sempre a sigla SCP em todas as operações, in-
clusivo nos mandatos que outorgará na forma provista om seu pro-
prio contrato social.

DO CUSTO DO EMPREENDIMENTO

VII. A sócia ostensiva poderá financiar a construção
do predio total ou parcialmente, cabendo a mesma

e a sócia oculta a provisão de fundos para a complementação do

custo da obra, sempre na proporção de 50% (cinquenta por cento)
para cada uma,

DO BALAN OS

VIII. 0 exercício social encerrar-se-á
dezembro de cada ano, ocasião em

no dia 31 d

que sera evan-
tado o competente balanço do empreendimento.
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IX. No final do empreendimento, independente

'
;9 RTo :l&J sol:í
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DUl.ll If Ill lit'Jiulf
sob o n"g.gPQ

posto na clausula supra, havera novo balanço para
apuraçao dos lucros ou prejuizos, sendo que os mesmos serao dis-
tribuidos aos sócios ou por eles suportados,. na proporção de 50%

(cinquenta por cento) para cada uma.

DISPOSI ÕES FINAIS

Em caso de nao ser vendido o empreendimento, re-
ger-se-á o presente contrato pelas leis civis no

tocante a venda de coisa comum.

XI.

Brasileiro.

Os casos omissos serão regulados pela legislação
vigente, especificamente pelo Código Comercial

XII. Fica eleito o foro da Comarca de Goiania-GO para
conhecer o presente contrato, renunciando expressamente as partes
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim as partes justas e contrata-
das, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo.

Goiania-GO, 01 de fevereiro de 1.990.

GA ELO PR NDI NTO IARI LTDA

0 S RUT RA G E A

Testemunhas

ISRAEL ANTONIO ALFONSO

~~tjlMT1 y.

i..j', v ~Q
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ADEMAR BU ELLO



2Tipi23 paro os devidos ele ls

I 2 ãp a cosfsre co 2 2o

Jecr a/Lei n 2, 8

" 'rocla

0 7 JAN l993

2
'o Teixeira Aivaree

Tabelião

"„a Daororls A. C Teãletlse
Subeãtú10



INSTRUHENTO PARTICULAR DE ALTERACKO DE CONTRATO DE SOCIEDADE
EM CONTA DE PARTICIPACKO DENOHINADA GARAUELO EHPREENDIMEN-

TOS IMOBILIdRIOS LTDA. — SCP — EDIFÍCIO SKO GOTARDO

GARAUELO EHPREENDIHENTOS IMOBILIdRIOS LTDA.,
empresa sediada em Goiânia/00, á Av. Tocantins„ Na. 3ii-Qua-

draa

65 — Lote 45„ CGC/MF 48.356. 141/88»i-78, neste ato r e-
presentada por seus sócios, Lu I = Antôn Io Garavelo, R .G. No.
i.635.749, CPF No. 812.795. 138-53 e Delzy P Inhelro Garavelo,
R.G. No. 2.894.8i9, CPF No. 923.953.848-87, brasileiras„ ca-
sados, residentes e domicillados em Lins/SP, â Praca Urbano
Telles de Menezes„ No. 15p

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.„ empresa sediada
em Lins/SP, â Av. Florlano Pelmoto, Na. 1.87»,Bairro Labai:e,
CGC/MF No. 56.625.387/8881-26, neste «to representada por
seus sócias, Luiz Ant ônlo Garavelo e Delzy Pinheiro Garave-
lo„ acima quallf'Icados

únicos sócios da Sociedade Em Conta de Partlcl-
pacaa denominada GARAVELO EHPREENDIHENTOS IHOBILIdRIOS LTDA.
SCP — EDIFÍCIO SKO GOTARDO, const I tuída através de cantrato
em 8i de fevereiro de i99»„resolvem de comum acorda mod l f I-
car as atos canstltutlvos da sociedade como seguep

DA ADMISSÃO DE SóCIO

Admlt Ir como nova sóc la a empresa GARAVELO
IMéVEIS LTDA.„sita á Av. Brigadeiro Faria Lima„No. i.383,
16.o Andar — ConJunto E/163 — Sala A, Jardim Paul istana, na
Cidade de Sáo Paulo, Estado de SRo Paulo, C.G.C./MF No.
56.746.488/8881-99, neste ato r epresentada par seus sóc I os,
Luiz Antônlo Garavelo e Deizy Pinheira Garavelo,acima qual I-
f icadosp

DO CAPITAL SOCIALp

Todas as importâncias desenbolsadas para
realizacâo do custo do empreendimento ser%o consideradas co-
mo Intesralizacâa de Capital, realizadas pelos sócios dc-
acordo com sua disponibilidade de cal&ca, nKa senda necessâ-
rla observar praparclonalidade&
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DISPOSICGES FXHAISa

Em Todas as cldusulas do Contrato de Cons-
t ltuieKo, onde consta a proporcKo de 58Y para cada sócia, apartIr desta data deverd consIderar os direItos e obrigacoes
de acordo com o percentual de partIcIpacKo no capItal efetI—
vamente invest Idos.

F I cam rat I E I cadas todas as c lulusulas e con-
d lcoes dos atas ronst Itut ivos nKo modIficados pelo presente
instrumento„as quais cont Inuam rom pleno vigor e Forma.

E, por estarem assim Justas e contratadas,
assinam o presente na presenca das 'testemunhas aba I'&o.

GoiKnia/Go„ 8i de Junho de i.V'Pl.

GARAVELO EHPREEND HE T IHO LIdRIOS LTDA.

COblSTRUTO A GA V 0 LT

GARAV 0 I AVE LTD

TE~STE UHHAB+e
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CONTRATO DE MAO-DE-08RA

TFCTFMI /V~

; Oó-'" Cumpridas todas ãs obrigações assumidas no presente pela CON
-.-.--...-'.-:--;-'"'RATADA, a CONTRATANTE se obriga a efetuar a medição dos servi

* ços executados í.de acordo com o estabelecido no verso deste con.—Pelo presente instrumento particular, E~~VGXQ ~ íX~Ci3í~M@e -',",:tr'ató'.:.-.'-,':::-
com sede na cidade de - -.:-. '".: ."".;: As 'fatúras emitídas".serão'pagas três dias úteis após a aprovaçãoa~~O~ - .: , de um lado como CONTRATANTE;.e,."';. ';:::pelo engenheiro chefe da obra.de outro lado, como CONTRATADA C&ív-~nn ~O~nv+C~V~~n

07- A CONTRATADA fica impedida de executar qualquer alteração,
empresa com sede na c idade de ~V-~~nQ -Qw supressão ou acrescimo dos serviros previstos no presente Contra
ambas identificadas por sevs COC. I.E e endereço no vers - d

.-;,=...:.-- -to sem que'a CONTRATANTE autori&e Por escrito, sob a forma de a-
presente, por seus respectivos representantes legais, ao fim as-''":(::—.--,.'Ixrdendo'a ste ou'-na orma de novo Contrato.
sinados e .identificados," contratam a prestaçao dos servíços: ~ áé,-'."'-'."..-'.-'08- 'A CONTRATADA se obriga ã acatar todas as disposições 'de ormão-se-obra,discriminados 'no 'verso deste, mediante as seguintes,'-.+'-':;.-."-,-'-'-~deiií disciplinar (administrãtivas e técnicas) ja ein vigor'e ='- ascláusulas e 'condições:':: "..:.=.'- "«..=: ~'„~.- ' .'-.-~,"-".';--=-"..' ."". -. que 'a CONTRATANTE ou o proprietário da obra emitir, na vigencia

,-. -.,:: ='.'' do presente contrato. ---.= *

,,Oi- 'A CO 'TRATIIDA se obriga '~a empregar, ã sua contá',=:nã
- execução dos servi cos referentes a este Contrato tão somente 'ôpe ':.'. '.'-.'9- A CONTRATADA se obri9ã támbém a acatar as disposições le9ais
rários especial izados, capazes, todos registrados e í .segurados .='''-':,.-. de Segurança Hi9iene e Medicina-do .Trabalho que já vi9oram ou vi I

-''-por 'sua empresa assumindo á intéira'responsabi I idade pêlos encáê '~.- -'. Pérém a vi9orar e as''que .ã CONTRATANTE vier impor através da suã
gos sociais decorrentes da legislação trabalhista, previdenciári .=;=:-'-,:--::-
a e do seguro de.acidentes,'- vigentes,- e outras que se originarem .~."-".'-': 10- Obi.iga-se a CONTRATADA á refazer ãs suas custas, dentro de 3-du. ante'a vigência deste. Contrato, obrigando-se a comprovar=',sua.'* .".-..",-"dias após 'súa constatação, qualquer serviço em desacordo com as

: regularidade como se dispõe no verso deste documento. -.=-.-'- -::-".'" -'-. -:-'-'normas técnicás aplicáveis." Caso a mesma'.não atenda ã .solicita

!

02'A-CONTpATADA assume tóda e qualquer 'obrjgaçãoí.fis-'-==.=-.'-- -'noção da CONTRATANTE, esta mandará efetuar os serviços com 0 seu
consequente do fe t uramento dos 5ery I ços prestados em decoÕ ' -.--. ProP r o Pessoa I des coo tendo as desPesas d co «en «s dos mesmo

rênci- do presente Contrato, obrigando-se á .comprovar, junto -.'.:ã ---....'.":.das faturas devidas ã CONTRATADA.
CONTRATANTE, o recolhimento do I.A.P.A.S. e do I .S.S., qiiandó "de :,'-'=: l l.— Este contrato não poderá ser transferido por que lnuer'parteQ IÓo ~ ., ~ ~,

z
- -=. '... rio todo ou em parte e dele faz parte integrante o programa de e-

03- A CONTRATADA se obriga a acatar as . determinaçÕes :
-- ' xecução anexo rubricado e aceito Pelas Partes.vnda Coordenação Técnica da Contratante através dos responsáveis —,-'.. :" 12- 0 foro deste Contrato é o da cidade depela obra'uanto a interpretaçao e execuçao dos projetos, arcan- .-' --"

.
' "- ..

; rénunciando as partes contratantes a qualquerdo com os prejuízos a que der causa, se as descumpri — las. ".- --" . --- 'utro por mais privilegiado que seja.
04- A CONTRATADA se compromete a manter na obra, tan

tos operários quantos sejam necessários ao cumprimento do prazo Assim, justas e cont. ra tadas, as s ina . o presente em 4 (que t roí v i

de execução dos serviços estabelecidos pela Coordenação Tecnica as de igual teor e forma, com testemunh s abaixo, a tudo p esen-
da Contratante. Ouai quer atraso de prazo, sem justi f icativa por- P lifatores supervenientes, e causa para rescisao sumaria do presen- Pite Contrato, não cabendo ã CONTRATADA, indenização sob qualquer

~ - título. CONTRAT C 0 NTjzf~»
05- A CONTRATADA fica obrigada a pagar ã CONTRATANTE-

os materiais que dela receber e que por dolo oú culpa inutuliza r. '
— "- TES EMUNNA'
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CONTRATO DE CONSTITUICAO DE
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPA/AO

Pelo presente instrumento particular deContrato de Constituiçao de Sociedade em Conta de Participaçao
comparecem as partes contratadas , de um lado denominada simplesplesmente sócia ostensiva, a empresa GARAVELO EMPREENDIMENTOS I-
MOBILIÁRIOS LTDA, sediada em Goiânia-GO, a Av. Tocantins,311,quadra 65, lote 45, CGC. 48.356.141/0001-78, neste ato representadapor seus sócios, Luiz Antonio Garavelo, RG. 1.635.749,CPF012.795138-53 e Deizy Pinheiro Garavelo, RG 2.894.019, CPF 923.953.848-
87, Brasileiros, casados, residentes e domiciliados em Lins-SP aPraça Urbano Telles de Menezes,15; de outro lado doravante deno-
minados simplesmente sócia oculta a empresa CONSTRUTORA GARAVELO
LTDA, sediada em São Paulo-SP, a Alameda Jurupis, 544, Moema-SaoPaulo-SP, CGC56.625.387/0001-26, por seus sócios, Luiz Antonio Garavelo e Deizy Pinheiro Caravela acima qualificados,as quais:têmentre si como justa e contratada a constituição de uma sociedade
em conta de participaçao, que se regera pelas clausulas e condi-ções seguintes:

DA DENOMINA AO& OBJETO E SEDE

I. A sociedade girará sob a denominação de
GARAVELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA-SCP-EDIFÍCIO MUMAYTÁ e terá como responsável pelas obriga-ções sociais peran te terceiros, a sócia ostensiva, nos termos dalegislação vigente.

II. A sociedade em Conta de Participação te
ra como objeto, a cons truçao e comercia-lização de um edificio, residencial, denominado EdifÍcio Humaytáa Rua 25-A, lote 2 e 3, Quadra 65-A, Setor Aeroporto, na cidade,comarca e capital de Goiânia-GO, conforme projeto ar quitetônico

e memorial descritivo anexos, os quais passam a constituir partesintegrantes do presente contrato.

III.
cidade de Goiânia-GO.

A sede desta sociedade será a Avenida
.Tocantins, 311, Quadra 65, lote 45, na

"DO CAPITAL SOCIAL

IV. Todas as importâncias desembolsadas pa-ra a realizaçao do custo do empreendi--
mento serão con ideradas como integralizaçao do Capital,rateadasna proporçao de 50% (Cinquenta por cento) para cada socia.
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DA DURA AO

A sociedade durara o tempo necessario pa
ra o alcance de seu obgetivo.

DA ADMINISTRA AO

VI. A sociedade será administrada pela sóci
a ostensiva GARAVELO EMPREENDIMENTOS I-

MOBILIÁRIOS LTDA, facultado a sócia oculta o direito de exigir
prestaçao de contas, sendo que a primeira respondera perante ter
ceiros, assinará requerimentos, plantas, memoriais descritivos e
pedidos de registro do empreendimento, enfim, tudo quanto for ne
cessário para alcançar os ob)etivos definidos na Cláusula I, bem
como podera movimentar contas bancarias atraves de seus procura-
dores devidamente constituidos, utilizando sempre a sigla SCP em
todas as operaçoes, inclusive nos mandatos que outorgara na for-
ma prevista em seu próprio contrato social.

DO CUSTO DO EMPREENDIMENTO

VII A socia ostensiva podera financiar a cons
truçao do predio total ou parcialmente,

cabendo a mesma e a sócia oculta a provisão de fundos para a com
plementação do custo da obra, sempre na proporção de 50%(Cinquen
ta por cento) para cada uma.

DOS BALAN OS

VIII Oexercício social encerrar-se-a no dia
31 de dezembro de cada ano, ocasiao em

que será levantado o competente balanço do empreendimento.

IX. No final do empreendimento, independen-
te do disposto na cláusula supra, have-

r a novo balanço para apur açao dos lucros ou prejuízos, sendo que
os mesmos serao distribuidos as socias ou por ela suportados, na
proporção de 50%(cinquenta por cento) para cada uma.

DISPOSI ÕES FINAIS

X. Em caso de não ser vendido o empreendi-
mento, reger-se-a o presente contrato pe

ias leis civis no tocante a venda de coisa comum.

XI. Os casos omissos serão regulados pela le
gislação vigente , especificamente pelo

Codigo Comercial Brasileiro.

XII.

renunciando exp
vilegiado que s

Fica eleito o foro da Comarca de Goiani
a-GO, para conhecer o presente contrato

essamente as partes a qualquer outro por mais pre
'3a
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E, por assim estarem as partes.Justas econtratadas, assinam o presente na presença das testemunhas.abai
xo ~

Goiania-GO, 01 de etembro e 1.989.

GARAV 0 EMPR ENDIMENT S IMOB IARIOS LTDA

CO RUTORA GARAVEL LTDA

Testemunhas:

ADEMAR B RANEL

IS ÁLFONSO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACKO DE CONTRATO DE SOCIEDADE
EH CONTA DE PARTICIPACKO DENOHINADA "GARAVELO EMPREENDIHEN-

TOS IHOBILIáRIOS LTDA ~ — SCP — EDIFÍCIO HUMAYTá

GARAVELO EHPREENDIMENTOS IHOBILIáRIOS LTDA. „

en&presa sediada en& Goiânia/60, â Av. Tocant Ins, Na. 311-Qua-
dra 6&5 — Late 45, CGC/HF 48.356. i4i/88»1-78, neste ato re-
presentada por seus &sóc I os, Luiz Antôn i o Garavelo„R.G. No.
1.635.749, CPF No. »12.795.i38-53 e Dei g Pinheiro Garavelo,
R.G. No. 2. 894. »i9, CPF Na. 923. 953. 848-87, brasileiras „ca-
sados, res i dentes e don& i c I 1 i adas en& L ins/SP, â Pl aga Urbano
Telles de Menezes, No. 15)

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA., empresa sediada
en& I ins/SP, â Av. I=loriano Pei;;ota, No. 1.878,Bairro Labate„
CGC/MF No. 56.625.387/88»i-26, neste ato representada por
seus s(iclos Lui Antnnio Gal"aveia e Dei'j Pinhal&"o Guu ave
lo, ac:ima qualipicados

únicos sócios da Sociedade Em Conta cle Partlci-
c&acâo denom I nada GARAVELO EHPREENDIMENTOS IHOBILIáRIOS LTDA.
SCP — EDIFiCIO HUHAYTá„const I tu ída através de contrata em
»i de setembro de i989, resolvem de comum acorda mad I picar
os at os canst I tut I vos da soc i edade con!o segue n

DA ADMISSÃO DE SdCIO-

Adm l t Ir como nova sóc I a a e&npresa GARAVELO
IM6VEIS LTDA. „sita â Av. Sr I gade i ro Far I a Lima, No. 1. 383,
16. o Andar — Con J unto E/i63 — Sala A„Jard In& Paul i st ano, na
Cidade de SRo Paulo„Estado de SRo Paulo, C.G.C./MF No.
56.74ó.488/888i-99, neste ato representada por seus sócios„
Luiz Ant ôn i o Garavcl o e Dei g P inhe ira Garavelo,ac ima suai I—

Plcadosy

DO CAPITAL SOCIAL-"

Todas as importâncias desenbolsadas para a
reali=agRo do custo do empreendin&ento scrRo cansideradas ca-
mo Integrali agRa de Capital, realizadas pelos sór.los de
acardo con& sua d I spon I b i 1 I dade de ca I &!a, naâo sendo necessâ-
r i o ab ervar proporc i onal i dade,"
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III. DISPOSICBES FINAISs

Em Todas as cldusulas do Contrato de Cons-
tltuicao, onde consta a proporcao de 5»X para cada sócia, a
partir desta data dever6 considerar os direitos e obrisacôes
de acordo com o percentual de partIcIpagao no capital s FetI—
vamentc invest Idos.

PIcam ratipicadas todas as cldusulas e con-
dirôes dos atas const itut Ivos não modI Ficados pelo presente
instrumento, as suais continuam com pleno vIsor e .Forma.

, E pol estarem ass I m Justas e contratadas
ass I nam o presente na presenca das testemunhas aba i,&o ~

Goilnia/Go„ »i de Junho dc t.99i

GARAUELO EHPREEN ZNE TO HOBI IáRIOS LTDA

CONSTRU OR4 8 AU 0 L A.

SARAU LO Z dU L A.

T~Es T U~HA&
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CONiRATO DE NAO-DE-OBRA[ .'= '
;

. '.. 06- Cumpridas todas as obrigações assumidas no presente pela CON
iRATADA, a CONTRATANTE se obriga a efetuar a medirão dos servi
ços executados, de acordo com o estabelecido no verso deste con-

P lo presgnte instrumento particular, C..'~~-.çj c'-a= ~sOR*'"'.O.;aO
com sede na cidade de As faturas emitidas serão pag s t.rês dias úteis ag çécr-—.'e

um lado como CONj.RAiANTE e, ' pelo engenheiro chefe da obra.
outro lado, como CONiRATADA OOD .': . ~ 'Q.&~sVic CM 0 'S~ '

'=.. :. '7- A CONTRATADA f ica impedida de executar qualqu r&7 tj rarão4

p r e s a c om s e d e n a c j d a d e d e t Q o+ * + r;. ; s u p r e s s a o o u a c r e s c i mo d o s s e r v i ro s p r e v i s t o s n o r és' X e j C op. r a :~ ~ -
J

amoas'dentif j cadas,'or seus COC. 1. f- e. endereço,',,no. verso':,-", do.".n.-:.-":-.='.=to-sém qué a CONTRATANTE autorize Por escrito, so a, ofm5'dÉ a~ '-',.$ j
présenté,- pór,«'eus respectivos repíesentantes. Jëga is,"~áo:,f im's'-~'-:;~v;„-..—:ndendor a ou na forma de novo Contrato. ~.--"=,':.:. a"."':: .-
ssinados

e. identif icados, contratam a 'prestação dos',,'serviços '=,. de.'=,-",.'-'=é&.= 08-'A CONTRATADA se obriga a acatar todas ás, dispo jç+'e- õ+.'.==.',:~j
mão-se-ob a discriminados nó versó deste',".medianti *as-',"= segú'ntes',".';.'„"'-.,'.=,az'-=-.demjdiscipl inar (administrativas e técnicas),.'já'ém vigor. e'=,":~ens'.;.;cláusulas-'e'óndiçõeã: .-'-::"=: ...-'....-::=-: —:„=..;-:-"='..-'-","-'""--,-','===~ -'-=-'-'t— -':=,':=:-.~::=-.".-;".'-:;~.„=quéeeá" CONTRATANTE ou o proprietário da obra emitii- -'éia~"úigência.;.'xecu

'ós se" i ós rréféie tesn 'ésté Coritrato'tãó: sóménte o é'::.'=z-....&=~ 09-.A:,CONTRATADA se"obriga também'a'catãr. as; disP'+Óoes.„-téifM+'":,~
rários ésnpécial izadõs; cápazes;'tódõs. registnrããos é'-:,';:-'-. sëguíádos~-~"-'.-~.'-.. de'= Fé9uíança Higiene é'edicina do Trába lho'Qúe'a„'.vigórám óú,.vni-'.-"
por'ua- enjpj asas a s sum j ndo a j n te j ra . res ppnsab j 1 j dada'e Jos.". anca r; „.=.„- =.:;~~ef™ a~ v gorar. e.. as 'ue a. CONTRA ANTE v!er :.™Pó rr a trãves dã-.:. sua=.,:"':.
gós sociais'gécõr'rentës da:jegjsjáção.'tiabájhi's'ta": prëújdencjá'rj-':Q,"::=..'-'; C„!,PA.;-;=-'=:

a e. do,'seguro dé'acidéntes",vigentes' oút-as,"qsue=.'se- origirnarem~--"==.~,'-";;10'-; Obr igã-se a CONTRATADA" a refázer: ãs suãs'. custas*.'„dénírsoiade-3 '--.duranté a'igênc i ár deste. Contrato",,'biigãndõ-'se""á" comprõúar,; 'súá=.::-,-~é::./dias-'ãpõs" sua cónstatárãõ,''. qualquer,'sei 0 l çó ém desacordo"„''com@as'".'",:
régujáii dade''cómõ„sé di spõe no- úérsó deste.. dócumento'-=,=~',"-~".-;- ;-."'-",~"»=':—

-'"..~ 02-'- A'ONTRATADA assúme toda e„:quájquér.. obri gaação. f

rencia do presente. Contrato,', obrigando=sé'-.comprg(far,jjunto ~.-,"; af .-"=~~'.~4 -,=..-:-..',- :..
ONTRATANTE-;, o'. récoj h iménto. do'.A. p. A. S-:-.;.'é„"dó-.,j". S. S'"."-;-'='úando'e",.=;.',=~ =„=~s z11-0 Este cont rátô não poderá'er: t ráns f er i dó'o ri quá lriuer='", pa™r

-""- .. ~=:.;-''-":,.: 03- A-. CONTRATA
da Coõrdenação Técnicá'a Coritr atante atraúés.'; dos" responsáúeis '-.-".7':","",.~„=-.JZ'='nO."'fõro áesrte Contrato e o da cidade'e
eÍa 'oóra'quanto"ã'riterprétação e "execíiçaó'do»t projetôs', árcan-,.--,=,.=;,".."-.'-.',:-.':-,'::-.tcct "" ' '," reõunc lendo as nar tes contratantes «ã. 'qualquerdo com os. Pr ejui zos a que der causa, se as; descumpr!;.. lãs :-.';-;-:~-=....:;.'-«:,:=-.- '"outro por ma is privi leg i ado que seja .. —. — '.":=-:'-=';=-.=:-.-'P:=-=:;=,

-n ..='~ 04-. A CONTRATADA se compromete" a-, nantert na: obra,'-'. tán=-~'.-'-'-.':-..w,:=-i"

tos opérar los 'quantos 'sejam''necessár jás "ao cumpriníento=dão'"="prazõ",.;-x.'*-=:,-':.':*,."Assini, justas e contratadas, assinam o'resente em,.4.',( 'atro)-',ji-::.'='e
execução'.'dos'serviros estábejecjdos Pejâ'oordenação :Técnica"„=:=.,~-,.=.--.'as'é= 9ual teor e forma'; com testemúnhas'baixo;- a,'',"présén-„-"

d d'Contratante'.'ua 1 quér 'a t ra só de'razo='=:sëm=júst & f i cat i úá.='por=,-:„-=-..;.'=,-"-.-',:,, ':*..P,

'ator es', supervenientes e'ausa pá ra 'esci saô::suma r 1 a do preseri-.'..=:;..="',.;",-'.=.;"'é
Contrato,='ãó cabendo'ã CONTRATADA;-:-indeniznáçãó,-'sób;,.-"quálquer

ér=--.=.=-"'*'=-"-"~~g06-.'A

CONTRATADA'ica» obrigada. á pagarnã'., CONSTRATANTE- -':;;:i~=, '-'="X-„.";;-'-".".-': ..'..'. '.:-=- .' ..'. '"=;:—..:- =.,4 :-..-., ~-.'-~" ".~:-,'"~~=- ":*;4é.:=~~,.',,-."-"-'-~
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CO5íHKTO DE CONSTITUI/AO DE

SOCIEDme

EM CONTA DE PARTICIPA/~0.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de

Constituição de Sociedade em Conta de Participação, comparecem as partes /
contratantes, de um lado, doravante denominada simplesmente sócia ostensi-
va, a empresa GARAVELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sediada em Goiâ-
nia-GO, ã Av.Tocantins nç 311, quadra 65, lote 45, inscrita no CGC sob nQ

48.356.141/0001-78, neste ato representada por seus sócios, Luiz Antonio
Garavelo, RG nç 1.635.749, CPF 012.795.138-53 e Deizy Pinheiro Garavelo,
RG nç 2.894.019, CPF 923.953.848-87, brasileiros, casados, residentes e do

miciliados em Lins-SP, a Praça Urbano Telles de Menezes n9 15; de outro la
do doravante denominada simplesmente sócia oculta, a empresa CONSTRUTORA-

GARAVELO LTDA, sediada em São Paulo-SP, ã Alameda dos Jurupis nç 544-Bair
ro Moema, inscrita no CGC sob nç 56.625.387/0001-26,neste ato representada
por seus socios, Luiz Antonio Garavelo e Deizy Pinheiro Garavelo, acima
qualificados, as quais têm entre sT. como justa e contratada a constituição
de uma sociedade em conta de participaçâo, que se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:—

DA DENOMINA(AO, OBJETO E SEDE

A sociedade girará sob a denominação de GARAVELO EM

PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-SCP-EDIFICIO GAIVOTA

e terá como responsável pelas obrigações sociais perante terceiros, a sócia
ostensiva, nos termos da legislação vigente.

II- A Sociedade em Conta de Participação terá como obj e-
to, a construçao e comercializaçao de um edifrcio re

sidencial, denominado Edifício Gaivota, ã Rua S-6, lotes 3 e 4, Quadra S-26

Bairro Bela Vista, na cidade, comarca e capital de Goiânia-GO, conforme
projeto arquitetônico e memorial descritivo anexos, os qusbs passam a cons
tituir partes integrantes do presente contrato.

III- A sede desta Sociedade será ã Av. Tocantins nç 311,—

Quadra 65, Lote 45, na cidade de Goiânia-GO.

-DO CAPITAL SOCIAL

IV- Todas as importancias desembolsadas para a realização
do custo do empreendimento serão consideradas como in

tegralização do Capital, ratmadas na proporção de 50Z(cinquenta porcento)
para cada sócia.
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DA DURA/AO

V-
A Sociedade durará o tempo necessário para o alcance
de seu objetivo.

DA ADMINISTRA/AO

VI- A Sociedade será administrada pela sócia ostensiva /
GARAVELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, faculta-

do a sócia oculta o direito ....... ~ . de exigir prestação de contas, sendo
que a primeira respondera perante terceiros, assinará requerimentos, plan-tas, memoriais descritivos e pedidos de registro do empreendimento, enfim,
tudo quanto for necessario para alcançar os objetivos definidos na cláusu-la I, bem como poderá movimentar contas bancárias através de seus procura-
dores devidamente constituidos, utilizando sempre a sigla SCP em todas as
operações, inclusive nos mandatos que outorgará na forma prevista em seu
próprio contrato social.

DO CUSTO DO EMPREENDIMENTO

VII" A sócia ostensiva poderá financiar a construção do
predio total ou parcialmente, cabendo ã mesma e ã sócia oculta a provisão de fundos para a complementação do custo da obra, sem

pre na proporção de 50Z(cinquenta porcento) para cada uma.

DOS BALANÇOS

0 exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezem-/
bro de cada ano, ocasiao em que será levantado o com-

petente balanço do empreendimento.

IX- No final do empreendimento, independente do disposto/
na cláusula supra, haverá novo balanço para apuração/

dos lucros ou prejuízos, sendo que os mesmos serão distribuidos ãs sócias /
ou por elas suportados, na proporção de 50Z(cinquenta porcentol para cada

DISPOSIçÕES FINAIS

venda de coisa comum.

Em caso de nao ser vendido o empreendimento, reger-se
á o presente contrato pelas leis civis no tocante a
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XI- Os casos omissos serao regulados pela legislação vigen
te, especificamente pelo Código Comercial Brasileiro.

XII- Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia-GO, para co-/
nhecer do presente contrato, renunciando expressamente

as partes a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem as partes justas e contratadas,
assinam o presente na presença das testemunhas abaixo.

Goiânia-GO, 06 de Dezembfo de 1988.

ravelo E preen nt iliari Ltda

C nstruto a Garave o Lt

Testemu ias:
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-'íN~TRUHENTO P4RTICULAR DE ALTER4CAO DE CONTRATO DE SOCIED4DE
EF1 CONT4 DE PARTICIPACAO DENOHINADA "GARAVELO EHPREENDIHENTOS
IHOBILIARIOS LTDA — SCP — EDIFICIO GAIVOTA"

GAR4VELO EHPREENDIHENTOS IHOBILIARIOS LTDA, emá&rón: aá)ecl i ãicl'(a rám í30 i (an i ã1--CIO „a Av. '1'ocãint. in!á No. 31. 1,
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C)(i&,;".(( &»I) i'0 d(á l 'i éi(3 „ I" (á!!i0 l Ví&&11 dë& C C)»1U»& &ac u&'C(C& &110(l t 'I&
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NORMAS GERAIS DO PROFIT
lktl 4 j@g )@

Este instrumento, no qual figuram como partes interessadas
a firma Garavelo Imóveis Ltda., Sócia Gerente, inscrita no C.G.C.
do Ministério da Fazenda sob nV 56.746.480/0001-99, e os Sócios
Participantes nomeados e qualificados nas respectivas Propostas
de Adesão, dispõe sobre o funcionamento de cada uma das socieda-
des autónomas intituladas Profit, regidas também pelos artigos
325 a 328 do Código Comercial Brasileiro.

CAPÍTULO I — CONSTITUI/AO, OBJETIVO E DURA/AO

Artigo l.o — 0 Profit é uma sociedade em conta de partici
pação, cuja Sócia Gerente detém inicialmente todas as cotas que a

cons ti t uem.

Artigo 2. — 0 ingresso do Sócio Participante na socieda-
de se inicia com a subscrição da Proposta de Adesão, sujeita ã

apreciação da Sócia Gerente.
Parágrafo único - Se aprovada a Proposta de

Adesão, a Sócia Gerente emitirá o correspondente Certificado de

Participação, passando o subscritor daquela a exercer, a partir
de então, todos os direitos e obrigações compreendidos neste ins-
trumento.

Artigo 3. — O objetivo da sociedade é a realização, inclu
sive comercialização, do projeto imobiliário descrito na respecti
va Especificação do Empreendimento, da qual constarão também as
demais peculiaridades do mesmo, como identificação, finalidade,
número de cotas, prazo básico de duração e estimativa inicial do
custo geral.

Artigo 4.o — A Sócia Gerente pode, por imposição de órgãos
públicos, motivo de força maior ou no interesse das partes, modi-
ficar o plano do empreendimento, em qualquer de seus aspectos, ex
cetuado o artigo 17 do presente instrumento.

Artigo 5.o —. A sociedade durará o tempo necessário ao al-
cance do seu objetivo.

Artigo 6. — Se a Sócia Gerente sustar a realização do em-

preendimento, antes da subscrição de 30% do total de cotas pre-
vistas ou no prazo de 120 dias, contados da emissão do primeiro
Certificado de Participação aludido no parágrafo único do artigo
2.o, os Sócios Participantes farão jus ã devolução das importãn
cias entregues ã sociedade, atualizadas pela variação do valor
nominal da Obrigação do Tesouro Nacional e acrescidas de juros de
0,5% ao mes.
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Ilustrissimo Senhor Oficial do 6'aI torió de Registro de

Títulos e Documentos da Capital — SP.

GARAVELO INÓVEIS LTDA., empresa estabe-
lecida a Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 1383, 162 andar,-/
Jardim Paulistano, nesta Capital de São Paulo, Estado de São

Paulo, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do liiniste
rio da Fazenda sob n2 56.746.480/0001-99, por seu diretor pre
sidente no final assinado, vem respeitosamente perante Vossa/
Senhoria para, com i'ulcro no art. 127, inc.VII, da Lei 6.016,
requerer o registro das inclusas 0NORI1AS GERAIS DO PROFIT",pa

ra fins de guarda e conservaçao.

Termos em que,
P. Deferimento.
Sao Paulo, 27 de julho de 1988.

z Antonio Garave

Presidente

oooee Av Floneno peeoeo. 1820 ~ Fane (01451 22 2100 ~ 1elev10142I 040 Lvne sp
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CAPÍTULO II - CUSTO DO EMPREENDIMENTO E SUA AMORTIZAÇAO

Artigo 7. - 0 custo geral do empreendimento abrange to
os investimentos e gastos necessários ou úteis ã sua completa rea
li zarcão.

Artigo 8. — A quantificação das cotas de participagão da
sociedade, destinadas ã amortização do custo geral, resultará da
divisão da estimativa inicial deste pelo valor nominal da Obriga-
gão do Tesouro Nacional então vigente, a cujas variações posterio
res as mesmas se subordinarão, no cálculo das obrigações pecuniá-
rias dos Sócios Participantes.

l.o — A quantificagão das cotas de partici-
pagão será revista durante o desenvolvimento do empreendimento,
para adequação do seu número as reais necessidades da sociedade.

2. o — 0 Sócio Participante subscreverá quan
tas cotas desc jar e as integralizará de imediato ou parceladamen-
te, no número de meses indicado em sua Proposta de Adesão e limi-
tado, no máximo, ao prazo previsto para realização do empreendi
mento.
criações

a con j unto
sais, em múltiplos
nal.

3. — A Sócia Gerente pode limitar as subs-
individual mínimo de cotas e de parcelas men-
do valor nominal da Obrigagão do Tesouro Nacio

Artigo 9. — No caso de atraso de pagamento da cota, a Só-
cia Gerente considerará desistente o Sócio Participante inadim-
plente, substituindo-o por outro interessado.

Parágrafo único - Enquanto não substituído, o
Sócio Participante faltoso poderá reabilitar-se, pagando as cotas
vencidas, atualizadas ao valor da época da quitação.

CAPÍTULO III — EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E FISCALIZAÇAO

Artigo 10 - 0 exercício social encerrar-se-á em 31 de de-
zembro de cada ano, quando será levantado o competente balanço
financeiro da sociedade, o que ocorrerá também na conclusão do
empreendimento.

l. — A Sócia Gerente remeterá extrato dos
balanços sintéticos a cada Sócio Participante ou providenciará a
publicação do mesmo em jornal de grande circulação.

2.o — 0 Sócio Participante disporá do prazo
de 15 dias, a partir da expedigão ou publicagão mencionada no pa-
rágrafo anterior, para apresentar reclamação escrita, diretamente
ã Sócia. Gerente, considerando-se aprovado o balanço correlativo,
quando isto não acontecer.

Artigo 11 - Para fiscalização e controle das operações, o
Sócio Participante tem livre acesso aos pertinentes registros e
documentos contábeis da sociedade, no endereço da Sócia Gerente e
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+a%4~ „ggnos horários comerciais, até 30 dias após o encerramento do empre
endimento.

CAPÍTULO IV — LUCROS DOS SÓCIOS PARTIC1PANTES

Artigo 12 — Os lucros líquidos declarados em balanço serão
distribuídos aos Sócios Participantes, ativos ou desistentes, sob
o regime "pro rata tempore", com fundamento nas cotas individual-
mente integralizadas.

CAPÍTULO V — TRANSFERÊNCIA E RECOMPRA DE COTAS

Artigo 13 - As cotas sociais são transferíveis, para o que
o Sócio Participante antecipa expressamente o consentimento exigi
do pelo artigo 334 do Código Comercial Brasileiro.

Parágrafo único — 0 cessionário pagará á Sócia
Gerente a taxa correspondente a 1% do valor atualizado de cada co
ta transferida.

Artigo 14 — A Sócia Gerente se compromete a recomprar as
cotas dos Sócios Participantes que requererem essa prerrogativa
dentro dos seis meses seguintes ã sua inscrição na sociedade.

5 1. — Para esse fim, as cotas integralizadas,
deduzida a taxa de administração nela incluída, serão atualiza
das pela variação do valor nominal da Obrigação do Tesouro Nacio-
nal.

g 2.o — A obrigatoriedade da recompra se res
tringe a 20% do total de cotas da sociedade, observada, para tan-
to, a ordem de entrada dos pedidos dos Sócios Participantes.

CAPÍTULO VI — PREFERENCIA NA AQUISIÇAO DOS IMÓVEIS

Artigo 15 — Em prazo fixado pela Sócia Gerente, os Sócios
Participantes gozarão do direito de preferência na aquisição das
unidades do empreendimento, ao preço de venda pública.

l. - A prioridade será exercida rotativamen
te por unidade e na ordem decrescente do número de cotas individu
almente integrali zadas pelos Sócios Participantes na sociedade.

5 2. — Na hipótese de empate, prevalecerão,su
cessivamente, a antiguidade de adesão do Sócio Participante e a
precedência da manifestação da intenção de aquisição da unidade.

CAPÍTULO VII — ADMINISTRA/AO E FORO

Artigo 16 - A Sócia Gerente é investida de irrestritos po-
deres para essa função, extensivos aos contidos sob as cláusulas
"ad negotia" e "extra", ficando nomeada também, para os fins des-
te instrumento, única procuradora dos Sócios Participantes, indi-
vidual e coletivamente, ativa e passivamente, perante qualquer
pessoa natural ou jurídica de direito público ou privado.
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Artigo 17 - Por seus serViços, a Sócia Gerente tem direi-
to a 5% sobre os lucros 1fquidos apurados nos balanços da socie-
dade e ã taxa de administração de 131 das cotas devidas pelos Só-
cios Participantes.

Artigo 18 - Para conhecimento e solução de eventuais con-
trovérsias, fica eleito o foro da matriz da Sócia Gerente, reser
vada a esta, quando autora, a opção pelo de qualquer dos endere-
ços declarados pelo Sócio Participante.
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CONTRATO
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DE MAO OE OBRA n-~cs.
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Co CAPTO I

0 2 í 9
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06 11089 Q SEMANAL QUINZENAL MENSAL 269 800POO5/Ll ~ 5/ a. ~ g5/

NOME:~
ENO R Q.' E

á oo 4o. A 000 0 IHSC.ESTAQUE

L'NDEREQQ/QBRS 'õ S 17 Lt ee 0 S Ee& Vista.
LOCAL PAG'MENTO. ++

@~ES 2UZiTZSS Sl 'OMS'DN5~228~2 ENG.CHEFE DAOBRA:

DISCRIMINAÇAO DE SERVICOS PREÇO TOTALPREÇO UNITARtO
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P

O ENOEREFO: S 6
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cs c Ql 004 0OQ 0001 77INsc EsT'0 ~ 201 ~ 446-9

õ Iss.- 0 C lapa01 OO04 00 QQO1 77FDH : 242 28 ~ 92
cao'o da ~va
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57.000

10 000
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2K Xiac de obra. de e-ecTEqao de ~orssae de concreto

1240 79 ~ BOQFQQ

19,00 1900000,00
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- 0 rezgTEste do ~sen e contrato, cera de acordo co- oe inõioes do
Sindicato da Construção Civt1S c/ Elata base 11v/89
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0

VLLOR POR E L TE 50L~entos ses~ta nove s2il e oitocentos
CONDIÇOES PARA LIOUIDAÇAO DO FATURAMENTO

c~õog novos PREÇD TOTAL Rfp

I I p I- aPRESENTaR GUIAS 0 RECOLHIMENTO DO laPAS E FGTS COMPATIV ls COM 0 FATURAMENTO OESTE CONTRATO.
2-APR SENTPR,OULNDQ D VIDO. GUIA DE R COLHIMENTO OO I S.

2 9 800,00

D
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C)

CONT?ATO DE MÃ0-DE-OSRA

Peio present instrumento part icular, Gaz~veio Itsoveis Irvãa.
com sede na cidade de

Goiânia de um laoo como CONTRATANTE e,áe outro I ano, como CONT,ATADA IGooz. sii Constznze o Gixi1.
0

empresa com sede na cidade de Goi~0= —Goias
a~l-as iáent i f icaáas, por seus CGC., I. E e endereco, no verso Copresente, por seus respectivos representantes leoais, ao fim as-sirados e identificados, contratam a prestação dos serviros de
n "-se-obra discriminados no verso deste, mediante as seguintesclá sulas e conáições:

06- Cumpridas todas as obrigações assumidas no presente pela C
TRATADA, a CO ITPATANTE se obriga a efetuar a neoirão dos servi
ços execur.ados, de acordo com o estabelecido no ver o deste ctrato.

faturas emitidas serão pagas tres dias uteis após a oprov-
pelo enoenheiro chefe da obra.
07 — A CONTRATADA fica impedida de executar qualquer alterar.suoressão ou acresci no dos serviços previstos no pre ente Conto sem que a CONTRATANTE autorize por escrito, sob a forra dedando a este ou na forra de novo Contrato.
08- A CONTRATADA se obriga a acatar todas as disposicões áe o
dem di scipl inar (administrativas e técnicas) já em vigor e
que a CONTRATANTE ou o proprietário da obra emitir, na vigen
do presente contrato.
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Ol — A CD'RATADA se obr ioa a enpregar, ã sua conta, naexecução áos serviros referentes a este'ontrato tão somente operários esoecializados, capazes, todos reoistrados e segurados
por sua empresa assumindo a inteira responsabilidade pelos encar
gos sociais d correntes da legislação trabalhista, previdenciári
a oo seguro de acidentes, vigentes, e outras que se originaremdu.ante a vigenc ia deste Contrato, obrigando — se a comprovar suareculariáade como se dispõe no verso deste documento.

02- A CONTRATADA assume toda e qualquer obrigarão f is-cal consequente do faturamento dos serviços prestaáos em decorcencia do presente Contrato, obrigando-se a comprovar, junto ã
CO'iRATANTE, o recolhimento do I.A.P.A.S. e do I.S.S., quando deviáo.

03- A CONTRATADA se obriga a acatar as deterninarõesáa Coordenação Técnica da Contratante através dos responsáveis
pel obra ouanto ã interpretação e execucão dos projetos, arcan-
do con os prejuízos a que dec causa, se as descumprí- las.

04- A CONTRATADA se compromete a manter na obra, tantos operários quantos sejam necessários ao cumprimento do prazo
de execução dos serviços estabelecidos pela Coordenação Técnica
áa Contratante. Qualquer atraso de prazo, sem justificativa por=atares supervenientes, é causa para rescisao sumaria do presen-te Contrato, não cabenáo ã CONTRATADA, indenização sob qualqueritulo.

Assim, justas e contratadas, assinam o presente em 4 (quatro) vi
as de igual teor e forma, con
te, para os fins de direito.

CONTRA

testemunhas abaixo, a tudo~resen-

uNix TA ic

09- A CONTRATADA se obriga também a acatar as disposiçõ s leoaisde Segurança Higiene e Meáicina do Trabalho que já viooram ou vierem a vioorar e as que a COIITRATANTE vier inpor através da sua
CI?A.
10 — Obriga-se a CONTRATADA a refazec ãs su.s cusras, dentro de 3dias após sua constatacão, qualquer serviço em desacordo com asnormas técnicas aplicáveis. Caso a nesma não atenda ã solicita
ção da CONTRATANTE, esta mandará efetuar os secviços com o seupróprio pessoal, descont.ando as despesas decorrentes dos mesmos,das faturas deviáas ã CONTRATADA .

11 — Este contrato não poderá ser transferido por qualquer parte
no todo ou en parte e dele faz parte integrante o prograrra áe e-
xecução anexo rubricado e aceito peias partes.
12- 0 foro deste Contrato e o da cidade áe Gaitei= — Go

renunciando as partes contratantes a qualquerour.ro por mais privilegiado que seja..

05- Q CONTRATADA fica obrigada a pagar ã CONTRATANTE—
s materiais que dela receber e que por dolo ou culpa inutulizar.

Goiaba, Z7 ãe Outuozo ãe l.c89 TESTEMUNHA TESTEMUNHA



GOH SIL QQQB,ASIL Construção Civil Ltda.
cosslsug~oc va c for

CLARA "XO

Declaramos para os devidos fins, que recebemos
das empzcsas Gazavolo .En)precndimcntos Imobiliarios I,tda '

Garavclo Imóveis Itda, todos as retonqõcs de 5",o constsn
tes de empreitadas fir(.ades com as mosmas, rada mais ha-
vendo a r ceber 2 quslqu r titulo, pela quo damos plena
total e geral quitaqao de todos os contzatos firmadns ató
a pzesento data

Por scr verdade, firmamcs 2 prescntc

Goiania, 30 do Feio de 1.991

1'. TABEL(ONATO DE Ti!OTAS

TabelinnatII Teixeira iiieto

li k: I,' .'-l I, 6,' dl (,'!'( 'I'?
aoeenhego, por semelhanga a(~) assinatura(a) de ~/I tl

C.Y' 9f (

psst an oga s a( ~ ) oonstani.o o nte arg l)ou td

Oolilnla, ( ") de .„,,C?, Q, de

Km testemunho, ...„v rdade

DIIDDND YIDIDD PD 5I(YD . 55C 4(ilr

'l fC(o

GOBRASIL CONSTR ÚAO CIVIL LTDA.

Rua 2 n.'7 - Bairro Agua Branca Goiânia — Goiás — C. G. C. 01,004.001/0001-77
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PODER JUDICIÁRIO

Q), I — J U S T IÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

C E RTI D AO

Certifico que a presente petir,ão foi protoco-

lrrada em~/ 0~ /~~ sob o ne 0~~~~~
contendo:

lauda(s)

procurar,ão(ões)

outros documentos.

OBSERVACOES:

Goiãnia-GO,~~~ ~I'9~M

ne ar ocre 0

Assistente Chefe án .tor áe Recebimento áe
PetiSoes (Protocolo)

T.R.T. - 1.30.002



~ JUNTADA
@safa datai fogo juntada aos trresentes autos
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Qrgzgr rv'e(é
PO D R JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO ( TRT — 18e REGIAO)
1 s JCJ de GOIABA — GO.

Itecebido da JCJ:

em~l/~d'istrlbu:dra

V. I' o z a em /0 /~/~5
(„o r g a h(e~~

g . JGJ/GOIAYIA - GO
Ruo T-51, esq, cr/ Av. T-01

Setor Bueno
Mandado ns 5~ /9
Proc 1 eJCJ 606 91

MANDADO DE , passado na forma abaixo:
NOT( F ICAÇAO

O(A) Doutor(a) Ana Marcia 3ra~a Lima
Juiz(a) dq'Trabalho — Presidente da 'Junta de Conciliação e Julgamento de

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija onde á encontrado oOsvaldo sJttonio de Arrbtdar Titza para(nta— notifique
cttrcsd.lllr lt ~ 09,Vila 3as1li ar Ap ~ de

Goi ani a — GO.
( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de

as horas do dia / / a
audiência relativa a reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846—
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arte. 82 e
245 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representan-
te(s), pena da Lei (art. 844 — C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituição prevista no parágrafo te do
art. 843 consolidado.

( ) toma r c I e nc I a da dec i sã o cu j a có p i a seg u e a nexa
do despacho abaixo transcrito

( '. ) Comparecer para c1epoimento pessoal, soTT pena de confesso.
7omar ciência do despac) o cuja cópia seg@e anexa.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Goiânia
tg 9".

Bossana Fleury da Siha e Soma
Dnelora oe Secrraana
te. JCJ - Goiánia-GO

Dado e paesado, nesta cidade de

Eu,

de Secretaria, datilografei e subscrevi
Diretor

v/j 0 J 'o Trabalho

llfárcia Orago Lima
Jeira do Trabalho

T.rbr. - r.se.eaa
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PODER JUDICIARIO
JIJSTIQA DO TRABALHO (TRT - 10-" Regiâo)

a e JCJ de oiânia-Go.

REGI M1ARTE : Osvaldo Antônio de Arruãa

RECLANADO

PROCESSO JCJ ns 606 91.

CERTIDÃO 0

cBRTIFIcO que, em cumprimento as determinações
contidas no r. mandado ãe fls., compaxeci as 15:10 horas do dia
08 do mBs de 'aneiro êo ano de 1993 ,z5 ao endereço

indscado neste'omarca~
de A arec'.da de Goiânia-Go. , onde procedi a intimacão
do r clamante na pessoa do Sx'. Joao ~ada Sobrinho fi

1 e o qual,
cargo ou funçâo

õe tudo ficou ciente e xeceheu a ccnkx"a-fe,

0 x efex ido é vex dade e dou fé.

Oficial de, stiqa Avaliador



PODER JUDICIÁRIO
, I

I-

JUSTICA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
Alê 1

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JUl.GAMENTO DE

ENDEREteO: Setor Svenc

NOT. INT. N' 9~3 / EM / 93

PROCESSO N' 91

OSVALDO ANtONIO DZ «ARRUDA

GORRASIL CONSt. CIVIL LtDA Z GAR)(VZLO CONST. LT A.RECDOJ

notificado
Pela presente, fica V. S'.

13
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Crê

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de

ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12=. Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecsnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

xx 13 — J . Int. o I. procurador da 1- Recda, da devolugão da Z13Ct. Ao Recte
para se manifestar, em face do teor desta e do" coumentos juntados.
Go .11.01 .93.as.J .do atrabalho.

ra)ornar or/a Fenetrã
AUXILIAR. JVtel~

lê JCJ .nt.1029/93

DR. ANTONIO MAURÍCIO LZItZ PINtO
Av.tocantins n . 311 Centro
Nesta

C Ttptoc qve o presente expe-
diente lol en amlnhsdo ao des-
ánatttrto, vla, postal,

Olreror Secretaria

TRT 1M.033

ar Doera Ferro/rã4 'a strcsxatzr



Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da 16 Juntade Conciliação e lgam de

Goiânia — GO

a. '0.nCiQ

~ 010 3 jg

FMIVA70Õo DA C. FCQPG1QA
zuiE lv 1m88 &85i

OSVALDO ANTÕNIO DE ARHUDA, autor da açao recla
matória trabalhista proposta em desfavor da empresa GOBRASIL

CONSTRUgXO CIVIL LTDA. e GARAVELO CONSTRUTORA LTDA., através do

Processo n0 la JCJ. 606/91, por seu. procurador o advogado abaixo

assinado (m.a.), respeitosamente vem a digna presença de Vosssa'xcelencia
em atenção ao despacho de fls, 42, dizer e ao final

requerer o seguinte:
Os documentos de fls. 42 a 71 se referem a

contratos de formaçao do Grupo Garavelo que acaba de confirmar

que é administradora de obras e consequentemente a primeira re-
clamada é subempreiteira sua.

A bem da verdade, a leg0.tima devedora das obri

gaçoes constantes nos autos é realmente a segunda reclamada,

que com muita preocupação juntou os referidos documentos, os

quais chegaram aos autos a destempo, não tendo nenhum valor Jurf

dic'oiânia,
28 de janeiro de 1993.

OA6-OO 1 781
O88 010670871-68
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Q r PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCIUAÇAO E JULGAMENTO

áos 05 diasdomásde marçO
A

ciliaqáo e Julgamento de GoiarxLa-GO

do ano de19 93, reuniu-se a 1 '- Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiáncia relativa ao Proc. 1 -'.C.J. 6 08 91, entre pa rtes:

OSVALDO AETÕMIO IE ARRUDA e G03RASI:L CONST CIVIL LTDA + 01

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 16: 33 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

presentes, com seus respectivos procuradores, conforme consta dos
partes'.

autos.
Sem mais provas, encerra-se a instruçao do feito.
Razoes finais pela procedência e improcedência da açao,

recte. e recda., respectivamente.

tes.

Renovada aconciliação, não foi aceita.
Jul amento,dia 15,digo 4.mar.93, as 16s00 horas, cien-

É

As 16s36 hs, suspe eu- e a audiência.

'p '
osf Ferreira

'Juf do Trabalha S stituto

'Jfiois
Juiz Classlsta
Empregadas

ArJníór
e dos
iania

n r Sotssts
Rossono F(eu~y,o, .

Oiicic;a dc 'cre'sria

1t JCJ - Goiânia-GO

%ãclamãf)tel

Advogada;

Reclamado :,

vogãd

Tlrr - 1,30 03ã



P.J.- J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

Proc. n. 606 91 - le JCJ Goiânia-Go.

CONCLUSÃO
Nesbt data, faço conciusos os presentes autos ao

Snr PRFslnrnsTU

Aos ~q de () .~de 1.9~i

r/Diretor de Secretaria. ~
CONCLUSOS

Vald~u Alces da Cr~
nd'Unt0 da Drretara de Secretarra

1'. JCJ - aairteia ( e3

Retificando o termo de fl. 77 dos autos,
esclarece-se que a publicação do julgamento se da-
rá no dia 17 dezessete de mar/93, as 16s05 hs.,
devendo 'as partes ser intimadas, da sentença.

Goiânia,08.mar.93,

a Costa
Jufz do Trabalho SU

relra
fruto

J.O.J. - 1.30.046



}UNTAOA

Nestjt data faço juntada aos pr son.'es autos

C4 Ma~
ltos2é de 05 ;,. 1 l 3 &'f"

() Oiretor de Secretaria

Vafrfenrrr .trree d« I;ruattjN tOS

Adjunto da Orretnra de Secretaria
1'CJ - Gaiõruo - úO



'
PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

"w—".s JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 17 dias do mês de marçc doanodetg 93, reuniu-se a 1 '- Junta de Con-

cimiagão e Julgamento de GcigZlia~O presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes

C(assistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1'- J C J óOó / 91, entre partes:

OSVALDO ANTÕNIO ZN ARRUDA e GORRASIL«CONSTeCIVIL LTDA + 01

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 5 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, aPregoadas as
16 :05

ausentes.partes.'

seguir, proposta e votada a soluçao ão lit1gio,
a Junta proferiu a seguinte decisao:

Vistos, etc.
OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDAe qualificado Ls fls. 02;

ajuizou reciamat&fria em desfavor de GORRASIL-CONSTRU)vXO CIVIL LTDA e
GARAVZLO CONSTRUTORA LTDA., aleganão ter sido adnd.tido em 04 ãe setem
bro ãe 89 e demitido em 31 de janeiro de 91.

pleiteia: aviso prtfvioe 139 salario/90, f(frias
vencidas 89/90, 1/3 fdrias vencidas, 139 salario/91 - 2/12 com integre
çao do aviso prévio', f(()rias proporcionais 6/12, com integreçao do aví
so prévio e 1/3 de f(frias proporcionaisr salario referente a 1.156 horas
extras, sal/rio retido ãe 10 dias, salário mora ãe quitaçao 30 dias,
sal&io referente a repouso semanal remunerado sobre horas tarefas,
sal/rio referente a repouso semanal remunerado sobre horas extras, KTS
40'/e de acréscimo sobre o PGTSe dobra salarial, honorários advocatf-elos'eu

K ca usa o valor de CrS 900.005,53.
CONTZSTANDO o pedido a Construtora Garavelo Itda.

alegou em )weliminar alegou , digo, Carencia ãe Açao, em vista de ser
parte ilegítima uad causam" porquanto era apenas a proprietária da obra

No m(frito contestou toãas as verbas pleiteadas.
0 reclamante desistiu, na audiência inicial, de

açao contra a Gobrasil- o que foi homologado.

Porem produzidas provas documentais.
Razoes finais orais e conciliaçao rejeitaãa.

ter- ias.sse



J.C.J. ~ 1.30.046

P. J. - J T. - JUNTA OE CONCILIACAO E JULGAMENTO OE

PUNDAMEHTO

S-'reliminar

Zm preliminar, o reclamado,(Construtora Garava-
lo Itda.), alegou ser parte ilegítima "ad causam", sob o fundamento
de que era apenas proprietario ãa obra em que trabalhou o reclaman-
te para a firma Gobrasil.

Para fazer prova de sua afirmaqão juntou a par-
tir das fls. 45 fata documentaqão. Entretanto, tais documentos prin
cipalmente os constantes de fls. 50, 56, 64 e 70, estão a indicar
que o reclamaão atuou na qualidade de empreiteiro ao contratar os
serviqos de terceiros.

No contrato de fls'0, por exemplo, evidencia-
se a condição de empreiteiro e nao simplesmente de dono da obra, nas
cláusulas 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10.

Zm todos os instrumentos contratuais firmados
com terceiros, participou a empresa Garavelo Zmpreendimentos Imobi-
liarios Itda., pois conforme os contratos pactuados com a Construto

7 * p
ra Garavelo, constantes de fls; 45', 5&,.'57, etc., apenas aquela apa
receria como sócia ostensiva.

Pois bem, demonstrada a qualidade de empreiteira
da reclamada nao há como acatar a tese de ilegitimidade "ad causam",

vez que o art. 455 da CLT admite seja a reclamaqão dirigida contra
o empreiteiro principal.

Adernais, a jurisprudência predominante tem aãmi

tido a responsabilidade solidária até do dono da obra, em situaçoes
de inidoneidade do empreiteiro.

Rejeita-se, pcis, a preliminar e nao havendo qual
quer peãido de integraqão 5. lide pelo subempreiteiro, o julgamento
prosseguirá apenas com o reclamado no pólo passivo.

Mérito
No mérito, para que a pretensao dn reclamante pú

ãesse ser agasalhaãa, necessário seria que ele provasse a prestaqao
de servirmos h Gobrasil - Construqão Civil ltda., pois que esta era
subempreiteira ãa Garavelo. Contudo, tal prova se fez desnecessária
haja vista que a reclamada confirmou em sua contestação, Ks fls. 23,

que o reclamante trabalhou para a fixma Gobrasil.
Quanto hs tarefas e Ks horas extras, o 8nus ãa pro

va também era do autor mas este nada provou.
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Registre-se que não foi pediãa a apresentaqao
dos Cartoes de 'Ponto, e a sua nao juntada nao permite, por si s6 o

deferimento das horas extras pl=iteadas.
Ho caso em tela, a reclama"a nem poderia cumprir

essa providência em vista do reclamante ter firmado contrato com a
subempreiteira. Veja-se a jurispruã. ncia:

"Õnus da Prova - Jornada d.e Trabalho. 0 ânus da

prova ãa jornada de traba1ho alegada na inicial 6 do au-
tor na abrao& pois esta representa "ato constitutivo de ':&

direito hs horas extras. Ao em;:r;gador cab a obrigaqao
de juntar cartoe- de ponto que se encontram em seu poder."

( ~ .) para que tal exigência nao se converta em

inversao do 8nus da prova, ao arrepio tanto da norma ins
tr;.mental civil quanto do dispositivo consolidado especa
fico (CLT, art. 818), mister se faz que o empregado requei"

ra na petiqaqã.nicial a sua apresentaqao em Juízo, manifes'anão
dessa forma seu intuito de demonstrar o que alega,

i r!
ao mesmo tempo que re,ela sua impossibili ade, sem o au-
xflio do Processo do Trabalho, de comprovar cabalmente

&ual a jorrada real de trabalho, materializaãa nos cartoes
âe ponto, uma vez que seu acesso aos mesmos encontraobs'ulo

por estarem na posse da empresa (Ives Ganãra da Sil-
va Martins Filho& "Os Cartoes de Ponto como Meio de Prova"

Ltr-Sup. Trab. 44.239/89) ~

"JI, nio juntada dos cartoes de ponto nao tem o

efeito de permitir&. por si s6, o deferimento das horas
extras pleiteadas na reclamat6ria, senao quando pedida
expressamente na inicial a juntada dos registros mecanicos"

Revista provida& para julgar a reclamaqao improcedente

(TST, RR 1.352/90.9, Francisco Fausto, Ac. 35 T» 2 '11/90.
1) ~

Desse modo, excluindo as horas extras e tarefas e

suas incidências, os honorários aãvocatícios& por nao presentes os ré
quisitos da Lei 5584/70, e a dobra salarial, por existir controver-
sia, merecem ser deferiãas todas as demais parcelas. Para o cSmputo

da remuneraqao mensal d.'vera ser lavado em conta apenas as 220 4duzen

tas e vinte horas) 5, razao de CrS 109,00 a hora.
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COHCIUSXO t

fls. 04 ~g
3

Resolve a ls JCJ de Goiânia-GOs por unanimi
daãe, julgar PROCEIRXTZ EIIII PARTE o pedido, para condenar a reclama
da a pagar ao reclamante, aviso právio s 13II saléíric//'90s férias
vencidas 89/90, 1/3 abono de fárias vencidas, 130 salario/91-
2/12 com integraqao do aviso p"evio, ferias proporcionais 6/12, 1/3
do abono de fárias proporcionais, salário retido de 10 dias, sa-
lário mora de quitacao 30 dias (multa Lei 7.855/89) s FGTS, 40~/e r~

ão acréscimo sobre o FGTS.

Quanto ao FGTS a reclamada deverá fornecer as'uiasAllá-Ols com comprovantes de depásitoss ou sua conversao e pa
gamento em dinheiro.

Incidem juros e correi;ao monetaria.
ldquidagao por cálculos.
Custas pela reclamada no importe de Crl ....

Crl 400.638,04 sobre o valor arbitrado de Cr4 20.000.000,00.
Intimem-se

Juiz clcssista Representante doe
Empregcdcres . '. J",l / Golônia

STA IRA

Juiz Traba o

Alofsto Sdza de AJi e
Juiz Classista Reprec tente doe
Empregados - 1 ~ J /Golônla

dtt Crttz
rrrdjunto da Oiretora de Sec etorioO'CJ - Goiãnru . rrc



, CERT2BAQ
Aca ADO DO RECTE.

CERTIFICO-OUE 0
RECEBEU CÓ?IA DA R. D Cí AO DE
Fle:.7P../.8.+. ; NESTA DATA.

rg (ao.=t)

pedro 'Dolente Z. Pilho
kux. Oyayactcual
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CONCIUSXO 4

fls. 04
3

Resolve a le JCJ de Goiânia-GO, por unanimi
dade, julgar PROCEIENTE EM 'POTE o pedido, para condenar a reclama
da a pagar ao reclamante, aviso prévio, 139 salárioj90 s férias
vencidas 89/90, 1/3 abono de f4rias vencidas, 139 salário/91-
2/12 com integraqão do aviso p"evio, férias proporcionais 6/12, 1/3
do abono de ferias proporcionais, salário retido de 10 dias, sa-
lario mora de quitagão 30 dias (multa lei 7.855/89) t FGTS, 40/

do acréscimo sobre o FGTS.

Quanto ao FGTS a reclamada deverá fornecer as
guias AM-Ols com comprovantes de dep6sitoss ou sua conversão e pa
gsmento em dinheiro.

Incidem juros e correrão monetaria.
liquidaqão por calcu's.
Custas pela reclamada no importe de Cr8

CrS 400.638,04 sobre o valor arbitrado de Crl 20.000.000,00.
Intimem-se,

Nada mais

Juiz Clossista Representonté doe
Empreg 'cres. '', J",I/Goldnia

Juiz

~ /

Traba o

jjjoEtio Sijra de Ai/ r
Juiz Cfasslsta Reprcs tante doe
Empregadas - 1 ~ J/Gaidnio

eté Crrtz
Adjunta da Di etOra de S.C ra a

ãs. JCJ - Gnroar . r O



, CERTIBáG
Acvccacc 00 RECTe

CERTIFICO-QUE 0
RECEBEU COPIA GA R. DECISAO DE
Fl". 7P../E.+..t IJESTA GATA.
CO,'ca;ia, ...4C/..&..../..+A.. (+...f).

pedro Po/ente Z Pt/ho
Aux. Oyayacicual
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= &Ql'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO /' F(-.r )/&y frTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO f(uo
~ cs«i, e/

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE Set

ENDEREÇO:

4391
NOT. INT.N'3

EM
01 04 93

606 91
PROCESSO N'

OSVAIiDO ATTTCNIO DL ARR'ECTEJ

GGSRASIL — CCETSTRUtvXO CIVII LTDA Z GARAVELO
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

not3.fl.ORQO

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e
de

minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

X
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer ã audiência inãugural, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

Rot. 4391/93 - Proc. 606/91

Drs A(TTCTIO lfAURXCIO IMITE PI(t(TO

Q» I '0
Cc, If.'co q Je c ta Iioliil cã3 (o I'-"c bldn

8,'.3 &'c"'.lactário cnbb./ .../.,79c"n

C..Y4/S / 3~ ~.".J= .

/ nusiltsr 3

Av Tocsntáns y 311 3 cente'0

nesta

CERTIFICO que o presente expe-
diente toi encaminhado ao des.
ttnatérto, vla

Olrelor da Secretaria

&T M0.033 +éiAar 0odqutm r/«gf/~
&sta Bepectattsad

I
J
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COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

1'. f Cf,/GOlAN4A - G
Rm) f'51, wzq. c/ Av. l

To r Oââ

r r viig T/

iT 'r,II, irO
DESTINATÁRIO

m$ -Tn 0 :r~fp-,n -.r .m' T' &ubuIl«i lâ I~ed&00

ENDEREÇO

402& I g.—

CIDADE ESTADO

T. I.30.040

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

~c
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BECEBI as guias DAIIF, p:s .."-colhimento de
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II fl1tos
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JVNTADA

Oiretor de Secretaria tJomcrr

JU mm ru~o '"'er
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P.J.- J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

11 AESERVADO

MINISTERIO DA ECONOMIA,
FAZENDA E PLANEJAMENTÓ

Documento de ArrecadaCão
de Receitas Federais

DARF

p) CAAIMRDDOCGC

~55.El5.3."7lú,9~-B~
CO; S Inl'í':.Rá GARAV ELO LTDA.

'I'OCAS'I'INS N'11
riu 1'"IA /I - I OTB 1.3 — 4'NI/A!I

PP DATADEVENCIMENTO

p3 N cproucec
MB f,

p4 CÓDIGO DA RECGTA

Pg N'A REFEAÉNCIA

— CEP 74 003—
PQ N'O PROCESSO

G 0 J AMÍ /

P7 VALOA OA RECEITA

JX 3/9 fi3'5 IJ4

Pg VALOR DA MULTA

ATE NIr AO

G 0 I A IJ I A

14 VALOA ORIGINAL Do IMPOSTO E OUTRAS INFORMACOES PAEVISTAS EM INSTRUCÓES

PODER JIOICIÁRIO — JURTISA DO TRABALHO

12 NOME 13 TELEFONE

v.'AEÁ ét OTãN EA

I.E

Q

1 NU '.'RGÁOEXPEDIDOR

H E CLA MA N T E I 3 1

0
4
0
d/
O

RECLAMANDOIS)

GUIA N:

AURRiCA DO FUNCIONÁRIO

FBHHBIB Osoo- CGC 37.266954/0001.50

N; E ESPÉCIE
DO PROCESSO

EXPEDIDA EM ~

SENDO PESSOA JURIDICA pg VduDR DOS JUAOS Sou ENCAAGO DL-1025/49

ALÉM DA APUCACÁO

DO CARIMBO CGC
NO CAMPO DI, 1P ""

CAMPO 03.
44 a
15 AUTENTICAI Áo MECANICA ISOMENTE NAS I' 2'IASI

DEI'-1DD.1":Ai/rAD Iã"ô7=c 2&-1díJÉJ "LtB.EDP. O'XGII)7

J.G.J.. 1.30.046
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA PRIMEIRA
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

.- I

oa ua

Processo ne 606/91

C3

~l
t

. j

ci

Q

J. Vista a parte contraria,
prazo legal.

Go., 15/04/93

c5ebasttõo es s
Juta do Trabalho Subatitu o

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA., por seu advoga

do que esta subscreve, já qualificada e ha

bilitado nos autos do processo acima enumerado da reclama

ção trabalhista que lhe move OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA,

também qualificado nos mesmos autos, com o respeito e aca

tamento devidos, vem a i.nclita presença de Vossa Excelên-

cia, tempestivamente, interpor RECURSO ORDINÁRIO que, de

pois de cumprida as formalidades legais, requerer que as

razoes do presente recurso, sejam encaminhadas ao Tribu

nal "ad quem» para nova apreciação do "decisumu, incofor-
mada que se acha com a v. sentença.

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de abril de 1 993.

Ant io auricio cite Pinto
OAB-GO. 4.459



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNA
REGIONAL DO TRABALHO DA 18- REGIÂO, GOIÂNIA, GOIAS

RECORRENTE: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

RECORRIDO : OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

R E C U R S 0 0 R D I N Á R I 0

EGRÉGIA TURMA JULGADORA:

Tempestivamente, vem a recorrente, com

respeito e acatamento devidos, perante os Eméritos Julgado
res, para apresentar as

RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO,

estribada nos motivos Fáticos e fundamentos juridicos a se

guir delineádos:

0 inconformismo da ora recorrente, prende- e

ao Fato de que a veneranda sentença, ora recorrida, Foi pro

latada em desconformidade com. as provas contidas nos autos,
nao laborando com a justa aplicaçao da Lei e do Direito,con
denando injustamente a então reclamada, ora recorrente, CONS

TRUTORA GARAVELO LTDA., ao pagamento de verbas trabalhistas
ao reclamante. ora recorrid otalmente desconhecido da
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mesma, por nunca ter sido seu empregado impondo-lhe,c

isto, um ônus que não é de sua responsabilidade por abasolu-

ta falta de vínculo empregaticio entre o recorrido e a re

corrente.

Com a propositura da reclamação trabalhista,
de cuja sentença, ora se recorre, numa verdadeira aventura
jurídica, insurgiu-se o recalante contra a reclamada GO

BRASIL CONSTRUgÂO CIVIL LTDA., empreiteira, e também contra
CONSTRUTORA GARAVELO LTDA., ora recorrente, proprietária do

imóvel que não tem qualquer responsabilidade sobre o vinculo
empregatício dos empregados com as empreiteiras. A ora recor
rente, atendendo ao chamamento processual, se fez presente
ante a Justiça apresentando sua defesa e juntando vasta doeu

mentação que prova a absoluta falta de vinculo empregaticio
entre esta e o recorrido não cabendo inclusive, contra a

mesma, nem mesmo a responsbilidade solidaria.

Conforme ficou fartamente demonstrado e cabal
mente provado pela documentação juntada aos autos, inclusive
contrato de empreitada firmado entre a reclamada, GOBRASIL

CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e GARAVELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA

RIOS LTDA., sócia da reclamada CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.,

proprietária do imóvel, inocorreu vínculo empregaticio, "in

ter pars , não justificando inclusive, a propositura da ação

contra a ora recorrente, fato que não foi observado pela Emé

rita Junta Julgadora "a quo" ao prolatar a r. sentença, sub

metendo a ora recorrente a uma condenação injusta, onerando-

a graciosamente, por ser parte totalmente ilegítima, impondo

lhe, até mesmo, um suplicio por ter que apresentar guias de

molvimentaçao e recolhimentos de FGTS, sem conhecer c recla
mante esaber qualquer paradigma a respeito, inclusive não

tendo qualquer legitimidade para assinar quaisquer docurnen-

tos que dizem respeito ao recorrido. por nunca ter
seu empregado

sido

.pio

((Gh

A legislação pertinente a espécie bem como a

emcorrente majoritária, não deixam qualquer dúvida de que

contrato de empreitada, a proprietária do imóvel, não
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qualquer responsabilidade sobre direitos trabalhistas quo on

volve os trabalhadores da obra, por absoluta falta de víncu-
lo entre ambos, nao estando aqueles empregados subordinados
hierarquicamente, tão pouco recebem salários da proprietaria
estando ligados diretamente a empreiteira, foi o que aconte-
ceu no caso em tela e cabalmente provado no bojo dos autos.

A clarividência do art. 455 da CLT, não deixa
nenhuma dúvida quanto a falta de vinculo empregaticio entre
recorrente e recorrido a seguir transcrito:

Art. 455 — ~'Nos contratos de subempreitada res
ponderá o subempreiteiro pelas obrigações de

rivadas do contrato de trabalho que celebrará,
cabendo todavia, aos empregados o direito de

reclamação contra o empreiteiro principal pe

lo inadimplemento daquelas obrigações por par

te do primeiro."

iO

0

Os Eméritos Julgadores do Tribunal "ad quem"

hão de analizar e convir que o artigo supra trancrito,
quer, faz mensão ao proprietário da obra, muito menos atri
bui qualquer responsabilidade daquele quanto aos empregados
de empreiteiras ou subempreiteiras, e, analizando a peça de

defesa e a vasta documentação juntada, resta provado que a

ora recorrente é proprietária e não empreiteira da obra na
qual o recorrido alega ter laborado, assim, fica refutada
literalmente a condenação imposta pela r. sentença prolatada
pela Junta "a quo" que não levou em consideração os documen-

tos juntados que provam que a ora recorrente é proporietária
da obra, presumindo os Emeritos Julgadores ao prolatarem a r

sentença, que a Construtora Garavelo, era empreiteira e, ten
do por base esta presunção, a condenou, excluindo a responsa-
bilidadedeGobrasil Construção Civil. Como se não bastasse o

argumento que usou para a condenação da ora recorrente como

empreiteira, presumidamente, usa ainda, a argumentação para
condená-la como proporietária imputando a mesma, a responsa
bilidade da culpa "in elegendo", isto de modo implicito ao

entender que a obra em construção, tem fins lucrativos e co

merciais, entendimento este, totalmente ao arrepio da legis-
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lação pertinente a especie. Abraçando assim, duas premissas

totalmente diversas sem contudc esclarecer em qual delas se

inspeirou, se como empreiteira ou se como proprietária da

obra em construção na condição de comerciante. Se na pri

meira, considerandc a ora recorrente como empreiteira, não

tem nenhuma base processual, tendo em vista que a documenta

ção juntada prova cabalmente que a recorrente nunca foi em

preiteira, julgando assim, em arrepio as provas constantes

dos autos. Se com base na segunda premissa, de que a pro

prietária da obra é responsável pelos empregados da emprei-

teira, no caso do objeto ter fins comerciais, julgou fron

talmente contrária a legislação pertinente a espécie, a

qual não atribui qualquer reponsabilidade solidária ao pro

prietário quanto ao empregados da empreiteira.

0 Eminente Mestre do Direito do Trabalho,

Prof. Mozart Victor Russumano, ao comentar a Consolidação

das Leis do Trabalho, preceitua que os trabalhadores são ti
tulares de todos os direitos trabalhistas, exercidos sempre

contra o empreiteiro e, jamais, contra o proprietário da

obra. Disto, subentende-se que o proprietário da obra esta

exclurdo da solidariedade preconizada pelo art. 4~5 da CLT,

mesmo quando esta obra tem fins comerciais, caso contrário,

quisesse o legislador incluir na solidariedade, o fim para

o qual se destina a obra, teria sido expl(cito no texto le

gal, visto que Lei não se presume. No caso em tela, restou

cristalinamente provado, que c ora recorrente, é proprietá-

ria da obra e não empreiteira como quer fazer crer a r. sen

tença, ora recorrida, devendo a mesma ser reformada, haja

vistq. que foi prolatada em arrepio as provas constantes dos

autos e frontalmente contrária a legislação vigente, visto

que consubstanciou seus fundamentos em presunções, e senten

ça não pode fundar-se em fatos presumidos, seja, não pode

ser presumida em seu suporte legal.

mt~

baú'e
AP

Finalmente, ante as razões acima mencionadas

a r. sentença recorrida, nao pode prosperar uma vez que a

D. Junta não laborou com o zelo necessário na aplicação cor

reta do Direito, para dar a prestação jurisdicional adequa-
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da, contrariando assim, toda a elgislação e maioria doutrin
ria pertinente a matéria, condenando a recorrente, sem base-
ar-se nas provas dos autos, condenou por condenar.

Ante ao exposto, requer aos Emeritos Julgado-
res, seja recebido conhecido e provido o presente recurso,
com a consequente reforma ou cassaçao da sentença recorrida,
invertendo o ônus da sucumbência, por ser de inteira JUSTIÇA.

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de abril de 1 993.

Anto o uricio ite Pinto
OAB-GO. 4 459
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8

AU Tf N TICACAO MEC AHICII
TUTIIL A Ilf COL IEII

0!-'(10ETA12Ftbt-A=. I!::.:~ét'. 's'lt!1 !Et.t!Ett! .1!r!r! „1!t!F 1!1!-'; 20MQQOMQQQgQQ/
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CERTIFICO pe ra or devi dor I 44~

o loiocópro
* e r

enio

aprerent
'Derr I li r n

.T( K p,BRl993

dado Teia ira Állaraa

8 10flltli tepell44

Qyggg~ Elaaarla Á C falpalla
CUII44lllla



C E Pi TIDA ".

CcRT!FICO que, constam da presente ~
u/documentos, numerados e rubricaóos por mt .

"'m':."."'""'„u~.,Zs s

s

r I Paria
Srusais r J



Númerr Banm Nome

104 CAIXA ZCOXO)mECA )FE&i~'.L
Ag. tlii ero Dv Nome

PS-JITSTI A. EIO TP'PAI)TO,
Cidade

GoiQJlia
UF

Go

CAIXA ECGNDMICA FEDERAL

RE)AGRO OE Eh)PREGÁOOS FGTS 2

SEVTIRCACÁO DA Et PP OA

Códrgo Empresa 9muenóal
Número DY

Dv cOc ccUcppiihcna

6 625.367/0004-79
tavne

Cot)S HUTOFA O''GAV' DA
irósree CEP I Cáá. Alm dada

Avo Toc"ntins ne 33LL 49 Andar S~-D Centro 7 '015010
CNOD Cáade IN Comp. IltmAIID Número folt.a

Centro Goiânia Go
IOEVTI RCACÁO 00 DEPÓSITO

EO No nono itti Em atrasD iaaiA Ndtridnainar ~4 Jrd óal ~ Nenm ~6 Dnetor nao empregado
R N Ilhó pi ce

CanmbrrCIEFIDaó áepósrtn

io C') =.'X

)")TORO I

)Para Dw óo Baom)

DL Conta empmgado
NDI mlo DV

05

13

96

64

76

24

22

60

76

Ii4

04

ll

30

62

Date Nlrrnssao Cn'. de trabalho
lómero Sóne

PISIPASEP Vatm áo áepónm

20.000,000,00

Vnmdo JAta Data Dpcóo Nome dn Empmgado

OS VALSO ARITOHIO ATCTIODA

OT)s,t Deposito roierenne a recTJreoO~o processo ne 606/91 EL

ãisposiç o da JT)dz ãa 19 J,C J,Me
Go ia.-ã.a-oo,

AtastsnortlD
Data

27

71

63

29 f

53

19

49j.
33

BS

45

21

31

57

29

I 77

09

V/ n
51

El

Caia

A:smaara A tonmda da Ernpmsa

TOTAL DESTA FOIJlli EóPóe 'aalrsporblr) 99999999999
( z0.000.000,00

Escnn)no da cnnabmlaóe NDtss Impor órli 5:
1) tntormar data e cóntgo de afasmmento lmm os empregados sem dep6saos.
2) Relacionai ao final 4a BE os empmgados ad itlnos no mós de competanmh inácando todos os dadcs caóasvós.
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,r rt ', PODER JUDICIÁRIO

*
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

CE RTI Dão

Certifico que a presente petição foi protoco-

lizada, em~/ 04 /63
contendo:

, sob o ne e $

lauda/s)

procuração(ões)

outros documentos.

OBSERVAÇOES:

Goiãnia-GO,~~~~/ 19~

net ~fachada F/e ry da Si/ra e Souto
Assistente chefe do s".r de Recebimento de

Petiçães IProtocolo)

T,n, T. - 1.30.D62



I A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

&d. fCj/G( IANlA - G
Ruo 7-51, esq. c/'v. T4l j'etdlrBueno

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'0 EM 22 / 0 93

PROCESSO N'06 / 1

RECTE ' áT i+IO Il~ JLHRUDJL

RECDO.: G

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notifica((o
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ê audiência designada para o dia de

ês horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

g 06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ê execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecanento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissao quanto a matéria
r j'-'aio.

13— ? :

Bot. 4760/93 — ~ . ~~ CuRTIDAõ
Certifico r,uo esta nctif'~yçã&yfoi çqcebida
pelo destinatário cm+AA/......./..7k con-
forme recibo (SEED) colado no~p data.

GD2..../ ~/ ...,..:..Feira

Ex'LDEIJLS VIZQK Z)LCKLDO OIRE 0 0( TARIA

,~ho 0
naolãI Au'ua

050 ng 23, centro

nesta,

CénTIPICO que o preaenle expe-
dlenle lol ~ ao dea
dnaláno, via poatat

Dlrelor da Secretaria

TRT M0.033
Cunhar d/ooqul e 0/loc/ro

ãex. Bapeotauaade



Not. 4760/93 — Proc. 606/91
f
'. JCJ/GQIANIA - GO

Roo T-51, esq. c/ Av. T-0

e

al'g

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

DESTINATÁRIO

Dr. AI3DIAS VIEIRA. KLCKLDO,~Is

END, Ç

Rua 05, ne 23I centro

CIDADE ESTADO

nesta.

0

'ieubuihu-Ig'. Iiegi u

T.RT. - Cuu.IHS

h'I

— RECEBIDO EM

6'~(99
ASSIN TURA Do DESTINATÁRIO

QG-



TERMO DE REV!SAO DE FOLHAS

Contém os presentes autos PP'ôlhas,
devidamente nun;oradas e rulariccdas.

Do que para constar, lavrei este têrmo.

Goiânia 2P- de gf+ de19 7& -rr

77edro %la!ente 5 -~r hõ

Aux. Operccroncl

TERMO DE ENTREGA

Ee .. ta.ia aa KJ em ~Z c!e,

e t..r

Pedro 'Vo!ente E .~i%á
Aux. Opercctcncl

t r nr recr 'orúoa o pr c

a toe, com ga para o r.

rr
Gorãnra, 7P e / Oe t9

caeraata

o lente S. cf!lho

aux.
Operac

tUwt&. ~
tttesta (

Aos

autos



Exmo. S r. Dr.

Juiz Presidente da ls Junta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia — GO

J. Recebo o recurso da reclamada,
lt~

COS

0
r~

r 0

0 c)
r

lA

Ao Eg, TRT.
Gã., 05/05/93.

6666 detltto
de Trabalhe Ss

OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDA, autor da açao recla
matéria trabalhista proposta em desfavor da empresa GOBRASIL

CONSTRUtrXO CIVII LTDA e GARAVELO CONSTPUTORA LTDA., através do

Processo ntt Is JCJ. 606/91, por seu procurador o advogado abai-
xo assinado (m.a.), respeitosamente vem a digna presença de

Vossa Excelência apresentar as Contra-razôes ao R.0. interpos-
to, pedindo juntada das mesmas aos resp ctivos autos.

Nestes Termos,

Pede. Deferimento.

Goiania, 30 de abril de 1993.

PP.

AQtae Vieira Machado

OAB GO 'I.MI

66S6
010070871%0



EGRÉGIO TRIBUNAI REGIONAL DO TRkBALHO DA 188 REGIONAL DE

GOIÂNIA, CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS.

RECORHIDO: OSVALDO ANTONIO DE ARHUDA.

RECORRENTE: CONSTRUTORk GARAVELO LTDA.

PROCESSO NQ 15 JCJ. 606/91

CONTRA-RAZÕES DE R.O.

A brilhante e respeitável sentença foi prolata
da com perfeitos amparo legal e fundamentação Jurídica; já que

ambas são do mesmo ramo, deixa de saber se se trata de . propri

etária, que porisso, lhe isenta da responsabilidade da inadim-

plência daquela, ainda mais que foi a empreiteira que deu cau-

sa ao descumprimento da subempreiteira com seus empregados,

suspendendo pagamentos que lhe eram devidos.

Mesmo que assim não fosse, os trabalhadores
trabalharam dentro do canteiro de obras da recorrente, que em'oracontratado pela primeira reclamada aauela devia obediên

cia e fiscalização.

A sentença proferida tomou por base a documen

tação juntada pela própria reclamada, nao tendo nenhuma dúvida

da veracidade dos fa.tos.

Assim, se recebido o presente R.O. que lhe se

ja negado provimento, mantendo a respeitável sentença da pri
meira instância.

Goiânia, 30 de abril de 1993.

pp.
Abduu &c&ra Machado

OAB GO 1J21
0 1 067081 1% d



PODER ZUDICIgRIO
tIQBTIQA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1Da R".;OIRO

JUNTA DE CONCXLIAgj{O E JULGAMENTO DE Cor rz~n'I Ó.,

ÍNDICE — RO

PROCESSO I JCJ (s o I GAg i g Ns j oa

1 — sentença recorrida.
2 - intimaçao(ões) da sentença
3 - remessa oficial

..Solha: 3 {

.. fOlha : tr(R 5O

.Solha(s) 9 9 O

,folha(s) '9

...Solhas
...em ~~J5 Q / ~3

folha(s)

4 — recurso do(a) reclamado(a).
5 — depósito recursal

a) as custas foram recolh- das...
7 — xecurso do(a) xeclamante

6 - comprovante do recolhimento das custas......

10—

11—

contra-razões do(a) reclamado(a)..........
despacho de recebimento do(s) recurso(s) .,
OBS.:

8 — comprovante do recolhimento das custas.......
9 — contra-razões do(a) reclamante.

,folha:
. Solha(s) T5 9 ta

. folha(s)

. folha:

( Dire Secretaria
Vajdemrr Altes da Cruz

Adjunta da Diretara de Secretaria

O'CJ - Gciênia — GO

TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo

folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em, j3 O5 /4C .

Cj']Diretor

e Secretaria
Valdemir Alces da Cruz

Adjunta da Diretara de Secretaria
1'. JCJ - Gaiânia - GO



SERVI/O DE CADAQTRAMENTO PROCESSUAI.'ecebi

em ~..Y . /...8..~-. /---4—

Tererinha Mar/a
funcionada neaui nada

TRT-18'. Reaião



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
180 REGIAO

t
TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

sr'ontêm

estes autos US folhas, com as seguintes irregularidades:

o

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos dias do mês de

de 19

TERMO OE AUTUA)AO

lr»r :ISr,'„RQ
dias do mês de

de 19 , autuei o presente

tomou o na TRT. '

qual

r. z lli. erezin a ar&a a i ea
~ &&Il&«l« i I& I& r««'&& '«'« ~ Fdácioná&io Re&tui itoao

TAT-18'. Regiáo

TERMO DE VISTA

Ao dias do mês de

de 19~~, faço estes autos com vista a Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

Tereztnha biparta tta Sttt&p

Funcionário Reaulelted9TAT-18'RT

1.30.063



Distribuido ao Procurador Regional do
Traualho — 18'. Região:

I'm....................~ ~5'ilg~/ 06/
Tralfrla e . as a 5õ

pirstoro do pior. Processual

PBT.. lás Rspiáo

PROMOQXO DO MPT
¹o vislumbrando a existência de interesse
publico que j'rstifique a intervengão do
Ministério Pérblico do Trabalho, opino pelo
prossegururerrto do feito.

Co~lê sia A ~04 / ~3
BR A SILVA

Procurador Regional do Trabalho

rcmessa rlestes autos ao
areccr indos ~

d lg, RegiãoCom 0 P"
. ido Trabalho a

Tribunal Rcgrona

Em

B Castarr
88 ro
$8s Bsiiiáo

PBT. s



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

TRIBUNAL RBCIONAL OO T..AOALHO Ií, I,„GIAO
TERI:",O '. '

~!' ISTO Ie tt "
. '

~ 'A
Recebi o pre onto

em g~/gP/99.0 o encaminno a(o)

/ .....A.Obi. V
Mpb AT/reõ

Assistente-chefe do setot de Aotusêeê,
Reviseo e clessiflcesêo
Tâl e late. 11êõ15õ

TRT - t.õ0.024



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO
SAD - Setor de Distribuição

tâi lês
'~o

TERMO DE RECEBIMENTO
I

Fis (OO

0

-Oistata

Nesta data, recebi os presentes autos

Goiania, ~de de 19 J3

Chefe Seior de Disto ão

htorino Orrricciu ',.se.;ieriio Lirbo Cordeiro
Assis!coto-Chv',c do Svtcr de Ois:ribuieav

SAD

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr Presidente, q»cem audiéncia publica.
realizada nesta dala, foram sorteados os Exmos Julzes

RELATOR.

REVISOR:

IALBA-LUZA GUIMAitAcS uF MiELLO

JOSIAS MACEÚJ XAVIEir

Goiania,~de de 19$ S.

Direlora du servico de
Acordao e D"-lribuioao

. o de Ac6rdão
Dlretoia do Servioo

e Dtstribuloão

TERMO DE REMESSA

Nesta data, taco remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz

IALBA-LUZA GUIMARA.S OE MELLO

Goiénia,~de O e tiJQ 5.

Direlora do Servioo de
Acórdao e Dislribuioão

Zucienne Virhoi
de ác6rdão

Dtretoia
„i&ii :



I IL ~

P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO F LB. QQ

R E C E 8 I M E N T 0
Certt'lcO que, ~nata data, recebi os presentes autos.

Goiânia, g/de ......(.6).................... de IQQ

Cabo Ah&es tfe Ilfourn

CERTI DAO

Certifico que os prazos a que se referem os arts.
32, V e 33 do RI. estão suspensos na forma da Re-
solução Administrativa no 28í93.

Goiânia, 4 ~de....d .G....... de 199 ~g

Celso Alves de Moura
Assistente Secretário

C 0 N C L LI S A 0
Nesta dsts, fsoo conclusos os presentes autos â Exma.

tulzs lslba-Luza g de Mello

Goiânia,»=. de ~ de

QeIso +tuas de Mouro



CERTIDÃO

Certifico gue a Excelentissima Juf.za IALBA-LUZA

GUIMARAES DE MELLO, encontra-se em gozo de suas
férias regulamentares no periodo de 07.01.94 a

10.02.94, devendo retornar ãs suas atividades
neste Eg. Tribunal, a partir do dia 11. 02. 9), fi
cando, assim, suspenso o prazo neste periodo.

ID[. „D I de 199...

Celso Alves de Moura

CONCLUSAO
Neste data, faço conclusos os presentes autos I! Exma.

Julza lelba-Luza G, de Mello

Goiénie, .fL. de ......Q ........ de I

e

CelSO Ahrcá Crc IOurn

Br ECPJI E S S A '.

Vasta rr ro. r .meto estes autos a .....~..T.....

p 8, ....~~..esjiY..............

Goi '.JG,....J'.~de................- .. — do l~.—.

p
Celso Alces e Jlfoura
Aeaiateole Seareurio do Gab.

ee Jeiza IALRA-LUZA G. OE MELLO

T,R.T. 18. Reeiáo

de léi3 l

TERMO DE RECF!IIMENTO

CERTIFICO qlle lloara (I rsr recebi os Preaentee autee

eneiarlOS Pela Eema, JtnrZ REL A TOR,

Goiénla-GO,~ Oe g]ft(

Aeeetaeh do Tzlbooal Pleuo
e

ZR&Se% Abee .'Cchuh

klRIIIOE ésáieciolizooo - sfq,



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAlHO DA 18'EGIAO

TRT 1.30.024



TERMO DE JUNTADA

Nesta data
de eo

(

, fsqo jun ita, sos presentes auto

@o6.a j...,
tânia, f/do, 04+ i QQ

Soeroiorio do Tn ~unol Pleno

t.usdajmtz Ferre

Sectetótic Especiattzuúc - STP



FLS 3
L)QI'i. i'-''

-(,V~& ~i&ã..-, 0022(.(6

P F(".

3a3iciário
3 st'eo 3o Ó( f g,

OF ¹ 391 94 Goiânia, 24 de março de 1994.

Do Juiz Presidente da lé JCJ/Goiânia-GO
Ao Juiz Presidente do g.TRT-18oRegião,
Assunto: remessa ( faz)

3un(e-se.

Goiênich 0 F! ~/199~

Dal( a- e e o
Soro o TRT - 18.2 Reéréo

Senhor Presidente,

Através do presente, encarnirrlro &8 V. Erca .,anevo, petição referente ao Processo no 1- JCJ ~ 606~91tre partes: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

CONSTRUTORA GAPA VELO LTDA.
metido a esse Tribunal em ~13 ~OS

A oportunidade, apresento a V.Exri. proL ..-.F razde estima e consideração.

Juiz re i Jen t.e
Seirnsliãn Filies llfndins

2

i



FLS. g

Tliif.ti:& :,'JWI(",!IAL .98
E%CE) ENTXSS&ING SENIIPPggg@3+liggg/gglIZ I'"(RESIDENTE DA
PIRXNL(IRA ~JLJNTA DE CGNCI(.liA(;00 IE JIJLGANENTO DE GGIANIA-(l(3IÁ(i„

1BQ i4õve 0'/0088

F& &" a «: -:. s «i &s & & &:& . 6 () 6& /9 5.

CONSTRUTORA GARAVELO LTDA., PGR SliA
ADVO(XADA (f&L)E IESTA SLJBF&ORE VIE „JÁ (f&UAI. IF Il)ADA E I(AB Il...:íTAI3(3 N(3$
AUTO,, )30 PRQCI:, ",0 A(",INA FNLJNIERADG Dl=. REC( Ai(ht„"í(G Tl&ABA(, )RISTES
Bl)E l...ll(E NOVE OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA „TAHBl.tf (iL)AI...IFXCAD(3
NGS )5ES)50S AUTOS „CGN 0 RESPEITO E: ACATAHENTG DJEV:(DG', VJEN Á

XNCL.XTA PRES&F:Nghi DF V(3SSA IEXCELI NCIA E%I" GIT IE RIE(&)LI(SIA(ER I)
S E 0 Li I N 'T E.

TEN!)0 IEN VIS&TA A NU13AN('A DE E:N(3ERE(,'(3 L)A

RECL ABADA, I; ESTA PARA :(Nl ()RMAíb 0 NOVO IENDIERE("0 DA )5IES)5A E:

TAilBI; M REAL)l:.Iií-..f& BEJA T(3DAB As NGT:IF'xcAQ(3EB&/:IN) IMAC(3EB
RE)5ETI DA& P ARA 0 NOV 0 EN(3ER E OG, BLJAL. SE:,.IA, RU&b BZ blo B&l&Z

EBBUIb(&b CQb5 132 = BEIQR BUL GQIClb(I&b=GQI&bB

TEI)il(3!) E)5 (IIUE „

F'E DE E (ESPERA DEFER:(NENTO„

(30I'ÁNIA „ IB I:)IE HA(bí„'0 í)l" 5. „&J&&J&&) „

KEILTSNAR NACFIADQ F'A()LJNDI=S

(:)AB — (30 5.2. »O'I&



Diretor de S retorio

Donuld I or '„Leiti
Func. uisitado

CO N LUSÂQ

Nesta data, faço conciuscs os presentes auto". co

uni r.c r n= O@Sen

Aos
L'f do gg, da LS

Diretor d Secretaria

GoffCL SOS

Donold nido Leite

Fur Requisitado

gu.( Z4 jo3fPl

tV(liida Lucro Rumos du Stf
uufzo do Trobolho Substituta



FLS. ga

r,ii'ii ', PODER JUDICIÁRIO

Q,. I JUSTIÇA DO TRABALHO
e'I"

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 18s REGIAO

CE R TIDAO

Certifico que a presente petipao foi protoco-

lizada, em~/ 04 / ) f, sob o nA/~~
contendo:

lauda(s)

procuraSáofões)

~ C ~ ~ outros documentos.

OBSER)/AÇOES. c~ Qo, ')44 3

Goiânia-GO,~~+/ 19

Apa A ean/er

TRT I
' a

'apiãe

Tuur.. 1.30.Oea'



TERMO l3F BFMFSSA
r!ara, Ia&« .e na.. a irra in er ntea antas aó

(i«l&ir;ete rln I'xnoa. Jr:is Itl'l.t'I ()IIQ

( r ianie,g 8 rle 6g rle 19 3g

Sec e ' n ea Pleno
a ma err ra

Secretario Espocroiaoáa ~ Stf



p. J. - J.T. - TTtlBUNAL llEGIONAL DO TTtABALt&O DA 18'EGlftO

I e,s
P

'LB./06

B EC EB1MENl 0
Csrttttco que, nesta dato, racobt os proeontee autos.

Got6nio, ...l.$ .. &le .........Qg............... de 19.9. /

Celso Altttu tle hfoura

C E ft T I D 1i 0

Certzfzco que os prazos a que se referem os arLS.
32, V c 33 tio fzl . esLão suspc»sos na forrnn tln 1?r-

sol ttr:áo Adnti tr i s tr.t tl vn no 20193.

Goiánia, ! ~.. de... A. l .. .de 199.t

Celso Alves de Moura
Assistente Secretário

C Ct 19 C L u S ht Ct

Neste doto, toco conclusos os presentos autos i Exma,

Julzo fe lba-Luza G de Mollo

Coiftnto. lk.. de 6 g... do 19 M

Cetto Alves de hfouro



CBRTID Pi,0
CERTIFICO, para os devidos fins legais, que os

inb Juiza IALBA-LUZA

prazos procassuais da Exinb u

GU MAR JxES DE MELLO encontram ss suspen. os,

no paris io de~ Í Qg Í g p a ÍT Í
Cio Í 9g por

motivo ue gt g+IJOrt

Goiãnla,~de Q~de 19 S f

Caixa .In rs r

LCIERTiÍIFÍCOJ, federe os disvidos tos ilegais xz«s os

prlfjá firopyeeively ua Exrr!v, Jriíza IAEB ii 1JZA

Í.:IIÍ ÍiaausiãES OE MELL!9 srcontramme ssspen os,

ÍÍQ Íi.'ÍO 9 kie RC Í OG Í 9 "i a Í~ Í Oh Í ziui p«

ÍRRII!IO llfi giO.givCd

Goiãnla, JQ de p+ de 19 gvtr

Cnl.n fu r . ir 'Ifn &ro

CONCLUSAO
Nesta data, faqo conclusos os presentes autos ã Exma,

Julza lalba-Luza G de Mello

Goiânia,.ik. de ......02......... de 19 .~~

Vistos

e
Jvixa do TRT Iea Regias
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3 8.e
O

FLS.

BERTII:Ico, para os d»vides fins i»l»ls, 9uti nlt

prazos proc»san»ls á» F xma, Juiz» If4LB4-L"?4
EqLI ltfi4pfã,ES OE tulELI o snccnfr»m-s» stf»p»n»aã,

nq p»ricáq dag g/ Og /,9.„..I..A,.áZ„./,.3O„/,.8„'Y., pai
mallVO á»,„É,..tfp„r=.tJPW...-.. Prtfaa.ba....,..

Qqlhnla,„QJT da ~ ~O áâ IPQQ

Cetso A oes de Monre
Assistente Secretário do Gab.

da Julza IALSA-LUZA G. OE MELLO
T,R.T. lab Regilto

C 0 N C L U S A 6'stesfadata, r»Co conclusos os presentes autos tf Exma,
Juiz» l»lba-Luza G. de fvlcllo

Golnnlâ, Z5 de ..Mv..z.~..c.". ó de 19~
Celsõ w ce itroura
Assistonte Serrctário do Gab.

da Jutas IALSA-LUZA G, OE MELLO
Tta.T. 1S'. Região

g, Js Pa//o
Julza do TRT - 10.a Re»l»o

R E M 8 B Ill At

Nesta data, remato estes aUtos â,.....„,,„„,

Goinnia, ........ dg»....~~9............".......... de

Assistcnto Sscreurio do Gab.de Julza l»LSA-LUZA G. OE MELLO
T;R.T. ãS', Ra»lãs

TRT - 1 Sc 0 a



gg R71D AO
CKlhTII-'ICCt para os devidos fins legais. qus os

PrahõS Prnanaauala dã Esmo, Julza IALBA-LUZA

0:.U Miáptãthl PE MBLI.C

ensopavam.sa
sus~e~goa,

nu perlo,io utf,@ I Off J
5'Vit ~C- J $OJ 7 por

motivo ua,.„,.gp.~....-„..g~&.„.„„...„. „......

Qoiánlsa~de 68 ds t9~6

Ce es de hfottrvã
áteeletonte Secretário do Geb,

dã Jolu laLaa-LUZa G. OE MELLO

T.R.T. 18L Região

covczvsao
Nesta data, fsqo conclusos os presentes autos á Exmae

Juiza iniba-Luza G. de Mello

Gciánia, 5 de ..........I......... de 19

Cefeo ges de hfoura
aeeietente se, etá io do Geb.

de Jofte laLSa-LUZa G DE MELLO

T.R.T. 18L Regrão

REMESSA
Nesta data, remoto estes autos a

Gciáni"t,GP. dc .... / / . --...-- de t~9.$



TRIBU L REGIONAL DO TRABALNO OA Illr REGIÁO pp r ir1111 CAd~

de 19~l

TERMO DE RECFulMENTO

CERTIFICO que, nesrs usrs, reasõl cs presentes autos

enviados pelo Ermo. JUIZ RELATOR.

Igalõnla-GO, 0 Vás

ZIIgaõeth Abee ."chuIe

Auxiliar Esueeiallzado - GTIp



TERMO DE JUNTADA

N esta data, faqo juntada, aos presentes autos do doo,

7~228. 8.), ~ f . /09
oiânla, Q ds / de t9 P~l

ibu I anoSecretor

Lucdalma, Ferr

'sststsnts-Chste

- ST5

~O..

e
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ge).r 3 3 e o. ~

7„,&;, Ji. '5, &.ll,.

Ari junal (XeTJienal 3a
pF ¹ 1618 94

8"j.l/. 3

lS.'o&anua,

23 de
eTJiâ a

setembro de 1994.

Do Juiz Presidente da lo JCJ/Goiânia-Gp
Ao Juiz Presidente do g. TRT-18âRegião,
Assunto: remessa ( faz)

Junte-se.
A n o1a-âe,

Qoi dni ou&+ / 4k /199~

Jal a- a . e el/a
Juiz eo TR - 1â.e Reâllo

Senhor Presidente,

Através do presente, encaminho a V.Exa., em
anexo, petição referente ao Processo n" 1 JCJ, en
tre parte . : OSVALDO ANTÓNIO DZ ÁRRUDA e

CONSTRUTORA GÁRÁVZLO LTDA.

metido a esse Tribunal em 13 /~O&

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos
de estima e consideração.

SZZASTIX AIV o 11ILMTI lS
Juiz P sidente

T.ll.T. ~ Reo.025
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Reuuieitedc

GONC!.USA0
5asez data, fa'„o cone.'usos os presentes autos ao

Snr.
"""'""""-"

Di!etor de Secretaria

pnttr sos.
0pitotd E&r"

FteQut
'eltedp

Vistos,
Ao Eg. Regional.
Gyn, 22/09/94.
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PODER JUDICIARIO

Q), I JUSTIÇA DO TRABALHO
':i'I" ~

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18t REGIAO

C E RTIDAO

Certifico que a presente peticão foi protoco-

lizada, em~/ ~ ) / ~ f, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procuraCãofões)

outros documentos.

OBSER)/AÇOES:

Goiania-GO, ~~0 19~

urencru
Auxlllor Esoeciollznrlo
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Informo a V. Exa., que a petigão anexa re
fere-se ao Processo TRT.RO. 1214/93, que encontra-se no

Gabinete da Exma. Sra. Juiza Relator — Dr a. IALBA-LUZA

GUIMARAES DE MELLO, com remessa ocorrida em 18.4.94.
A superior consideracâo.
Goiânia, 28 de setembro de 1994.

MARC LO MARQUE DE MATOS

Diretor a Secretar a de Coordenagâo
Judi iaria

Vistos.
Encaminhe-se a Exma.

Sra. Juíza Relatora.
Goiânia, 28 de setembro de 1994.

OCTAVIO JOSÉ D GALHAES DRUMMOND MALDONADO

Juiz —Presi nte do Tribunal Regional do Trabalho
da 18-'egiao

TRT - L30.024



It 6 G 8 II I M E N T 0
Ger!l"!ne m'a,~esta data, raaebf qa presentes e ttcsi 4 IPfn

Gf!la!tl!t,/.,3.. da ............~............... dtt 1 tf %.j..

CeIeo dftics de h!rec!era

TFRMO DE RFMESSA
ala i!illii, I»ei leliii.. ii i a pri si'iitie natos ao

(io!unia, Q g i!e g1, i!e 1

earesaria do e nal leno

Z,vsdatma Ferreirts
Assis'.ente-Chefe - STP
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ri t- 8 B B I i)h E M T 5
('or))fico t)tis, ntlstn dnts, rocot)) ns nrnsnntns antot,

...-„., a~ d. „„Oy
'a scs lld htntlrn

Iisslslnnln sortolklo tl n I

d Jitftn IAtntA-LUZA n, l)E MEL))n
lill T ja'loefão

C E II T I DRO

Ger tif i co quc os prazos a ciue se referem os at I.s.

32, V c 33 do ltl . e, Lãto suspensos na .fo lona da ilc-
solilrão Rclml ni s trat i va nã 20/93.

G 0 Í. '1 í1 ) a, P~. cl c . .. Ile 199 V .

Celso Rl . e Moura
Rssi s tente SccrcLar io

CONCLUSÃO
Neste dota, faro conclusos os presentes autos ã Exma.

Julzs ldll&n-Luzn G ds It)nilo

Golonio, QP do . '...(:.......... do 19 ....7

Ccisn ees dc Rdnnru
Astislonto sn : s:s in dn nolt.

ds Jnfso I)LS'\-I J A n. OE MELLO

'r,ti I; )2'opiáo

Vistos.'""'"'k '4~s-
1Ek

Dal(a-iu a 4 de glelln
Jutas do - B.a Região

TílT - 1.20.02l



R R II/I R 8 8 A'/Setai/liar ieliielu 00100 alllc& a...„.~...„.,

puAéxá /ct. Qoocrb~ ( 6nJLaóru

larrrll Ilirrii I

QQI)ttlatr,.~..~„,. IIO „........"...~ ............... de 19.R.&,.'..

Cebó Abes de loura
Aaaiareoie ssrrerário óo Geb.

da Juba IAL&A-LUZA G oé láãLLO

T.R.T. 'ISL Região

RECEBIMENTO
CertlflCO que, neata data, reCebl OS proaenlaa Suteea

Goiânia, JQ de ..g..g.........,.... de .,9 ~
Chato de er roo

58ãsee JIKdsat ld ge&lã
'raealeo do Trabaiho Juóloláele

CONCLUSJâ.O
Nesta data foco conclusos os presentes

autos ao Exrn".. Sr. Juiz..

Aos QJ ..de..........f .á...............de 1 9.'9..l

Chefe ds Gabinsté

JEãdnd dessas iJd gseãe
Toaalso do Trebaiho Judtoldato

ViSVOS, A Wu~A.

Goiânia, geod& ~ s 1/9JS-1

u JOSIAC MIACioD 3 XAVISR

CERTIDAO
CERTTFICQ, para os devidos fins legais,

clue os prazos processuai., do gxmc. Jui-

JUIZ JOSIAS MACEDO XAVIER

encontram-se suspenscs, pol motivo de féria..

no oeríodo de Gg j Ql /CI5 a Qg/Q+ Oi5.

Goiânia, &ãGJ3 /,g~~ r'995.

ADELINA CARLOS MACHADO

REMESSA .
Nesta data, remato estes autos

Goiânia, 9.(. de ........P2......... de 3
XDZEIÃolitiYlKÕiË,lfACHADQ



P. J.. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO pt r-;

TERMO DE RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta tinta, recettl os presuntos autos

envtados pelo Exmo. JUIZ REVISOR.

Golftnla-GO, Zl de 02 do iõ5~

qeeretarta do Tribunal Plen~

tdúc '. 'r i clittrt
As '.-'.coto Administrativo

DAO
ra os devidos fins legais, qu

tcs encrntrsrn e nesta s re a

oe licenga co Ermo(á) Juiz a

.
zio.....lL5.É....m..UIEi&ia&

g $ dte I9fI~
Goiftnla, Q$ ds

Soni- iria r'a r,qiira Rndrigaes

Assiste .0-Chefe - STP

Q

@6 y ~

qW g+

TRT . 1.30.024



CERT!DAC)

de 159~

GEPTIFl! 0 p»ra o» de»idos fin» legais, que nee

ta 'I io pi»lr ' 8 cnnfei eiu la (los ple8l n!ls autos

«u vil II
SI. I'»fel'c ó Iiliuiel'ai',

!:I.:IITff'll 0 r»oi», clue contém o "VIST!)" di ~

Vs« ~ » Srs. l I»ise» P,I" LATOB e Rl:.Vlât)B, n r.

de»p»ch« ti»ii rtitina»do a sna inclusão eitt pauta.

Ouu fé.
f»oiâlsii,~de

Wa4 ~-
Basemary liadrigaes de Oliveira-SW

''Irl;TIFI( 0 :ie, nI:ie, n p eseiite penca»eo foi inclufdn na
I'AU'I'A L)R JUI.GAãl! ."TOS d 4eaeão Plenói ia
dceiân.ul,i para n dia „." Ie Q~ I

l gl.tur»», pibiic ida no Uiório d s
'"

Ua sus!tia uo 1.»todo
rio I olás n g,,025, de!Jói de 4 3,. drio ',, e de 19,.y„,d s
pág, ' I)ou fé.

Goiãiria, J ia de Qag de 199~

Secret»ria do Yribuoei I'leoa

4 «m a Rad«guesdeOfiee! a Sp@

TERMO DE JUNTADA
Nesta data, foco juntada aos presentes autos

da Certidão de julgamento de fls.

Goiânia,~ de O de 19~
Secretaria o Tribunal Plena

ria da Silva Rodriggss
oni

és»I»torto Ch»te - S 9t



TERMO DF RFMFSSA
autos ao S. A. P.

hlesta data relneto os ou

Secretarie o Tritruuall Pleuo

Sôn aria da Silva Rodrigues

assistente-chata - st p

WT r 18', REGlitttCI - SAD/ACÓRDACI

TFP/ACI DE PECrB'MENTCs

NttlN.414tt, vttoetsi o.. resentes autos.
zttt, ~'f I i(.H.z.

Joaci Alves a 'scca
Sec. nacialtzado

a nscca

Sec. Es eciala, o
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REMESSA

o Na

Nesta data, remeto os presentes autos, cujo ac6rdão receberá

9 l / l S, ao Gabinete do Exme Sr. Juiztã

Em+ ~ /~O

Seção dâos
DaIsa DIEI es de Araújo
rsi etoro o . ico de Ac6rdão e

tti ibuição

RECEBIMENTO

CERTIFICO tiue, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~ de de 19

o

QA'.c,.tIlg,.'I„",'rR

T. 18'. Reeirlo

CONCLUSÁO

Aos / 8 de

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exms Sr. Juiz

IIIIIIRIIrn nr ~ ~ - sQ

de 19

As.,stc, ocretsrio do use.de Julse IAL8A-LUZA G, OE MELLO
Tta T 18 Reaiiio

rnr 1.30drez



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o ac6rdão, remetam-se os presentes autos

ã Seqáo competente.

Goiânia,~4de CD- de 19~

G inete do Juiz

.rl, Qll
ãatsa dg TRT - ISãt Rsálsa

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos ã Seção de Ac6rdãos.

E.~,~, gé

0
Assas DE MELLD

saasug u r se.

ã1 IALBA LUZA O DE

T 8 1 18 Regiso

RECEBIMENTO
CERTIFICO tiue, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~de de 19~

Segáo de Ac6r áos

Domai C uiinho
4'. Especializada

JUNTADA
Nesta data, faqo Juntada, aos presentes autos de

de
I

e 19~~

Ser de Ac6rdáos
UT i Algas da Ponseca

áieC. Especializado
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PROC. TRT-RO-1214/93 — AC. N. 0812/95 — EG — la JCJ DE GOIÁNIA/GO

RELATORA : JUÍZA IALBA-LUZA GUIMARÁES DE MELLO

REVISOR : JUIZ JOSIAS MACEDO XAVIER

RECORRENTE: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

RECORRIDO : OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDA

ADVOGADOS : Antonio Maurício Leite Pinto
Abdias Vieira Machado

EMENTA

DONO DE OBRA — DESCARACTEQIZÁQÁO.
A condiçâo de empreiteira da reclamada-re-
corrente restou objetivamente provada pe-
la documentaçâo colacionada aos autos, des
naturando-se a alegação de ser apenas dona
da obra, motivo por que responde ela pelas
obrigações trabalhistas, sendo parte legí-
tima para integrar o pólo passivo da rela-
ção jurídico-processual, haja vista a ina-
dimplência da empresa contratante (subem-
preiteira) . Aplicação do art. 455, caput,
da Consolidação. Recurso conhecido e impro
vido ~

A C 6 R D Á 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são
partes as acima indicadas.

DECIDIU o Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184

REGIÁO, unanimemente, conhecer do recurso para, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Juíza RELATORA.

Goiânia, 21 de março de 1995 (data do julgamento)

PRESIDENTE EM

JUIZ ALBE 0 MENDES RODRIGUES DE SOUZA

JUÍZA IA L ZA GUIMARÁES DE MELLO

RELATORA.

DR. EDSON BRAZ DA SILVA

PROCURADOR REGIO-
NAL DO TRABALHO.
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PROCESSO TRT-RO-1214/93 02

VOTO:

1.0 — DA ADMISSIBILIDADE:

Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade, conheço do apelo.

2.0 — DO MÉRITO:

2.1 — Recurso da Reclamada:

A empresa-recorrente contesta veementemente
a decisão prolatada pelo ilustre Juízo a quo, reiterando não ter
existido vínculo de emprego entre si e o obreiro-recorrido. Aduz

ser apenas proprietária da obra, não respondendo sequer solidaria
mente pelos encargos trabalhistas (fl. 87). Acrescenta que a Egré
gia Junta prolatora da sentença considerou-a como empreiteira,por
mera presunção e sem respaldo nas provas colacionadas aos autos.
Ataca, por outro lado, a argumentaçâo do julgado no sentido de

que, quando inidôneo o empreiteiro, o dono da obra responde soli-
dariamente pelas obrigaçôes laborais (fl. 89).

Sem razão, contudo.

Ao contrário do que pretende a empresa, os
documentos trazidos aos autos corroboram a sua condição de emprei
teira, circunstância esta que desencadeia a aplicação do art.455,
caput, da Consolidação, ã hipótese em exame.

Toda a argumentação da recorrente é desen-
volvida a partir da alegação de ser dona da obra, motivo por que
não responderia pelos encargos trabalhistas em solidariedade com

a firma GOBRASIL, a responsável pela contrataçâo do obreiro-recor
rido (fl. 02, item 04).

Entretanto, tal alegação não restou compro-
vada objetivamente, havendo elementos nos autos que apontam para

Tíl l n30.024
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PROCESSO TRT-RO-1214/93 03

sentido diverso, levando ã conclusão de ser a Garavelo Constru-
tora empreiteira, o que exclui, necessariamente, a sua condição
de proprietária, porquanto a doutrina repele a simultaneidade
das duas figuras (" Instituições de Direito do Trabalho", 124 e-
dição, vol. 01, Délio Naranhâo, LTr, pág. 259).

Os "contratos de mão-de-obra" de fls. 50,
56, 64, 70, como bem inferiu o r. julgado (fl. 80), evidenciam
que a firma GOBRASIL foi subcontratada para atuar na sua espe-
cialidade (armaçâo de ferragens e fôrmas de concreto), angarian
do a mão-de-obra necessária.

Ainda nos referidos documentos, observa-
se que a cláusula no 08 faz expressa alusão ao proprietário da
obra, distin uindo-o claramente da contratante, a empresa "Ga-

ravelo Empreendimentos Imobiliários Ltda.", sócia ostensiva da
sociedade em conta de participação da qual a recorrente é sócia
oculta (fls. 45, 51, 57)

As demais cláusulas (01, 03, 05, 10) re-
velam, ainda, a assunção por parte da GOBRASIL dos riscos da a-
tividade, o que vem a corroborar a subempreitada verificada.

Além de tudo, mesmo que tivesse provado a
sua qualidade de dona de obra, a empresa-recorrente seria passí
vel de responsabilização subsidiária, porquanto o trabalhador
não poderia ficar prejudicado em seus direitos laborais — que
têm natureza alimentar — em virtude da inidoneidade econômico-
financeira da firma que o contratou, ou de eventuais manobras
empresariais destinadas a impedir a aplicação das normas de pro
teção ao trabalho.

Destarte, evidenciada a condição de em-

preiteira da recorrente, nada há a reformar no r. decisum a
quo .
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PROCESSO TRT-RO-1214/93 04

3.0 — DA CONCLUSÁO:

Pelo exposto, conheço do recurso para, no

mérito, negar-1he provimento.

T4T - L30.024
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PUBLICA)Ã0

Sldle ~-
PROC. Na

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

rio da Justiça" do dia

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diá-

os - „e~e I'~~ fg.6s~-

Chefe Serviço de Acórdãos

goaci Alces da Fonseca

Ssc. Especializado

Trônslruta-se

P ~0/~O

Diretor do Serviço de Acórdãos
Daisa Ditina Gomes de Araújo
Orretoro do Ser erso de rtcordtig y

DistrlbuicãO

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

B9, g.

JPãrcta CoraJls
Olretore do SCP

T.R.T. l.30.183
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teJPdrcla Coru
Ottototo ao Scr

R E MKSSAp+
Nesta date, remato estes etttee e

\ Ol ltatnntattaattms

8 E C E B I M E N T 0
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t
TitT ttt lteoioo



"1 011

go i) or

3 Tio J)o 8. i.ll-

8ri]20nal Me(/ianal 3a Gra]a jj2a 3a t8. 6Cey2ão

SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

C E B T I D A 0

CERTIFICO E DOU FL que, nas datas «baixo
relacionadas, nao houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Re

gional do Trabalho da 18-'egiao, com paralizaçao total ou parei

al das atividades, conforme se especifica:
1-' 06 de janeiro de 1994 — parte do Be

cesso Forense, que teve início em 20.12.93, instituído pela I,ei

5010/66, art. 62, inciso I;
14 a 16 de fevereiro de 1994 — 2-', e 3-'eira

de Carnaval e 4-'eira de Cinzas (Feriado Regimental — art
110 do Regimento interno do TRT-18'Região);

30 de mar o a 1-'e abril de 1994 — 4'a
6'feira da Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regi

mento Interno do TRT-18-'egiao);
21 dc abril de 1994 — 5'feira — Feriado

Nacional — TIHADENTES;

24 de maio de 1994 — 3-'eira — Ativida-
des suspensas em razão de ser data especial dedicada a Nossa Se

nhora Maria Auxiliadora, Santa Padroeira da Cidade de Goiania—

GO, iixada como Feriado Municipal, o qual se equipara, segundo

a Lei Federal, aos feriados nacionais (Portaria TRT 18-'egião
GP ne 151/94, do dia 23/05/94);

02 de junho de 1994 — 5'feira — Feriado
Nacional — CORPUS CHRISTI;

20 de junho de 1994 — 2'feira — Ativida
des parcilamente suspensas nesta Justiça Especializada, em razão

do jogo do Brasil na Copa do Mundo (Portaria TRT/18-'-GP/SGP n'-

201/94 de 20 de junho de 1994 — Expediente de 8:00 as 15:00 h);
24 de unho de 1994 — 60 feira — Ativida

des parcialmente suspensas nesta Justiça Especializada, em razão
do jogo do Brasil na Copa do Mundo (Portaria TRT/18-'-GP/SGP ne

T.R.T. - R30.023
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201/94 de 20 de junho de 1994 — Expediente de 8:00 as 15:00 h);
28 de 'unho de 1994 — 3'feira — Ativida

des parcialmente suspensas nesta Justiça Especializada, em razao

do jogo do Brasil na Copa do Mundo (Portaria TRT/18'--GP/SGP ne

201/94 de 20 de junho de 1994-expediente de 8:00 as 15:00 h.);
29 e 30 de junho e le e 04 de 'ulho de

1994 — 4'-, 5'-, 6'e 2e feira — Atividades suspensas nesta Justi
ça Especializada, por questôes de segurança (Portaria TRT/18'-

GP/SGP ne 206/94 de 29 de junho de 1994);
11 de a osto de 1994 — 5-'eira — (Feria

do Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'egião) ;

07 de setembro de 1994 — 4-'feira — Feria

do Nacional;
03 de outubro de 1994 — 2'- feira — Feria

do Nacional (ELEICAO GERAL);

12 de outubro de 1994 — 4e feira — Feria
do Nacional — Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senho

ra Aparecida, Santa Padroeira do Brasil;
24 de outubro de 1994 — 2e feira — Feria

do Municipal — Aniversário da Cidade de Goiania;
28 de outubro

do Regimental (Art. 110 do Regimento
de 1994 — 6-'fe
Interno do TRT/

ira — Feria
18 e Região) ;

31.de outubro de 1994 — 2'- fe
dades suspensas conforme Portaria TRT/18'--GP/SGP ne

04.10.94;

ira — Ativi
338/94, de

le e 02 de novembro de 1994 — 3e e 4e fei

ra — Feriado Regimental(Art. 110 do Regimento Interno do THl/18e

Região). 15 de novembro de 1994 — 3-'eira — ( Fe

riado Nacional) -PHOCLAMACAO DA REPÚBLICA.

08 de 'ezembro de 1994 — 5e feira — Fe

riado Regimental (Art. 110 do Regimento Intero do TRT da 18e Re

gião — DIA DA JUSTIÇA).
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20 de dezembro de 1994 a 06 de janeiro
de 1995 — (Recesso de fim de ano) — Portaria TRT/18e GP ne
431/94 de 09/12/94 (lei 5.010, esr t. 62, inciso I).

T.R.T. - 1.s0.025
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SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas d;It;Is

abaixo relacionadas, nao houve expediente nos Órgaos deste
Tribunal Regional do Trabalho da 18'Regi;io, com par alizaçkro
total ou parei:ilmente das atividades, conforme se especifica:

1'a 06 de janeiro de 1995 — p:Irte
do Recesso Forense, que teve início em 20.12.94, instituído
pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de aneiro de 1995 — 2-"feira—
Atividades suspensas conforme Portaria TRT/18-'P/SCP n-'36
/94, de 09.12.94.

27 de fevereiro a 01 de março de

1995 — 2-' 3-'eira de Carn;Ival e,4'feir;I de Cinzas ( Feri;I
do Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18-'e
g 1 elo . )

12 a 14 de abril de 1995 — 4~ a

6-'eira da Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do

gimento Interno do TRT/18'ReLTino);
Re

21 .de .abril de 1995 — 60 feira — Fe
rindo N'Icional — TIRADENTES;

I-'de maio de 1995 — 2-'eir:I — Fe

riado Nacional — DIA DO TRABALHO;

Goiania,

Alari na pr3reei&ln Pereira
See irrraeiárie

VITT — Ie ~ . ireeeTo

T.R.T, . l.30 033



(:ERTI 13AO
~ CERTIFICO E DOU FÉ que em

P' Q~ / g ( 5 — feira), decorreu o prazo

de 0'te dias pora ~Q~
06IO Ci@g Cy&nnW

CFRT'FICO JViAIS qu o v. Acórrião

li& jg((l,L lái puu!ICadá nO DiariO áa JuSnça

Q5 rt QC I M( ) feira), âs
fl+s

f g$

ftfarina Apnrer«&Ta Pricirá

fi ee I &

&lia 

'ii rio

TllT — le'. neriao

R E M E S S A

~es..e:,,nr:„e:„, „.„eu„...„, .„„. :,. R cF,,I,
QK@4~..

...,, (IQ. OX d, to B4

hfarina .tf nreri&fn Pereira
. ec J &diciarir&

TllT — IH'. neniio

SERVI/O DE C4DASTRAMENTO Pl?Oé'ESSUAL

Recet« im j'P / fe& ~l

rteralninr Itf rin &fc.frsns e Ófiletro
Sec &nor&o é oec&ollzodo

TRT - 18'. Bealao

IE(IVO Pi ~.,YI!7~0 N H;Hl(S E RPMt~h

C E R T I F I C 0 aue est "s autos cortân:

folha!, por n.i&n r&lvisados e con-

;'rida«; e nesto doto, fa,",o remessa cz.~,
3........J.5 ...3........Ckk........C9-...&é.&.uu..c'.....s...
Goiânia, ~ de ~~ de 19~

Geral&f ", II fr ir rtr .frsns e Óffcgpg
Secre c n é o& c o& zodo

Sttl - 18'. tteg&ao



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

L'IIl,ta de CamiliagO e jufgameata

r

1 ltl l/5

Golânlrâ - Goláo

tér fil IltI f„'L 9 G K 9

P 1,'J + 'r3, f,,g (c„,oá " áá ârétténteá âol0$ Qtâ

Sr c, eerieráUR r
''

ééliâ{âl téé Sécrétârlâ.

CQNCL SQS

Zoiié áfáncio TJ. Ilfendongo
Secretário éepecielizedc

1 ~ . JCJ - Goiânia - GO

autos.

Vistos, etc.

Ciencia as partes da baixa dos

Goiania, 22.mai.95

8eboeáfláo &1066
)ioc ráo reeberhe srrrtreéeteréo

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRASALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fl..No.
Ruhr I ca

PRIMEIRA JCJ DE SQIANIA
Ru- T-51 Eequi.rka om T — 1 Setor Buero

OSVALDO ANTQNICi DE ARRUDA

A/C ABDIAS VIEIRA MACHADO
RUA 05„ N. "5„ CENTRO„
V&000-CI00 — SQIANIA

Noix+ n. CI5585/55
Proc. n. 00.606/91-I RT

ReclamantcI.LlSVALDQ ANTONIO DE ARRUDA

Rer 1 amado : SOBRAS IL-CONSTRUI~AO C J VIL LTDA + 001

F :i C a V . '=' . r i O t i + i C a d O pa I'" a O 'F i m rd r.': I Ia I'" a dO a ha 1 i i O "

+ ''ta ae par 'tee cka Dai aa,, por c" nco dl aa

WANDFRSQN . DA SI(. VA
SECRETARIO SPECIALI ZADQ

+/SEED

Eli ...': íie'a 1 0 de. 1 ~ /&h (.' T )

Data de poetagem : .Z6 de ma io de 1. 9@5 (*a i=)



PODER JUDICIÁRIO
JUST&CA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRII1EIRA TCJ DE QOIANIA
Rua T-Si Esquina com T-1 Setor S&ueno

Fls. No.
Rubr ica

SARAVFLIJ CQNSTRL&TQRA LTDA

A/C ANTONIO PIALIRICIQ LE1TE PINTO
AV. TOCANTINS i 311 i CENTRO „

P&1000-0&00 — 601AN IA

Not I+ n. 0 ::86/95~'r oc. n. 00„6&.r*/ irl-I RT

Reclamante: OSVAL.DQ ANTQNIO DE ARRQDA

Re:lamado : SQBRASIL— CQNSTRLJCAO CIVIL LTDiqi + Cii&1

Fica V.Sa. notiEi cedo para o Rim declarado aba i:;=."

Vista as par tes da baiaa„por cinco d;as

NANDERSúN P. 'A SILVA
ECRETARIQ ES ECIALI ZADO

Em .' de ma.io de 1 ~ 9YS (,'c1 j )
Dar a de pastagem".'.a de maio de I . 1%Si {

'&~ F )



CERTIBÂ 0
CERTIFICO que,çue,b)~.rre~...~ ..atar.

fdtl..kC ..

Gotania, gW i ~~ J g~~/í-
Dirstor de Secretario

Pedro Ualenle Lima Filho
Adjunto rie iir" turr e iir" tur de secretorla

I ~ JGJ,GOIÁiNIA - GGO

CONCLUSAQ
Nesta data faço conclusos os presentes autos

ao Sr PREsioENTE

Aos ~~ e ~~ de t.ç ~~~-~
iretor ue Sscietaria

C O N C L IJ S 0 S

Pedro Uajente Lima Pilha
Adjunta iie . i i r riu si,cretorltt

I . Jc J, t-. tJIÁIIIA - i'

Vistos, etc.
Nos termos do provjmento 01/94, concedo

ao Re ietjtjaigía Tic .ias d prazo l&nrn elabo-

ração do cálculcs de liquidação.

Goiânia,~/~/ g i)

JU TA@A

Hasta atai tapo jun%da aea presentes aataa

tjttetaf ds Secretaria
JEJNTQ

Donajd For cita

func. Beouisitado



)g
E«mr),. Sr. Dr. Juiz Pre'-& i dtlnte cl&1 '.I a„,.iuí&t«a &te Cone i 1 Ia&„'R&t

J«1 ga&li»; íl't: C) Cli&1 Coilla&r&C«e Cl&".'.'o I rln I kl'"I&O

Fe i trai'g é&»é&/'»1.

C&)

C3

J. Anote-se.
Goiânia, 14.jun.95

Zo(to e ird
Juiz d ebflho Substituto

CJ
tw

4 COHSTRUTOR* GARAVELO LTDA„em)&r&" r&a

;.'ual i I& i Crldra ílom aUt&aa Cia I'eC I&el&l isl)o tlrabaih i S&t:a &iue 1&l&t ill&)Vft

OSMALl)O AHTOHIO DE ARRUDA, i&ol" .&/rldvogtlda ".'oi"&t:ante pl" oc&JI'r)dr&í"a
(&I a,l Onrt it 0 I Ciar Ve)11 I (Sp(& Ito iml&1& lit &" p& I ante V&+ ".':&& E CC& ll nr ia
l&;I&" a„ít;;í&&)l" C'. '.10 P I n&ill I'equel" »tl" r) q&egU I Ílt e e

'I endr& em v i st a a lt&rnúnc i í«do
pat í'onc) rla I'&ec 1 al&l&Ada „&ton Pc)l'ill»&l 1 el" Alr) »U&J o&ra I 0 c n(r pc)l" rs Ís

)&I" esp&& t'
„ I'(e&i&JS I" ci&JC 't (&dam at& l&nt I P I C&sCP&«r Cl(&l" aVai&t e &a(CJ &a&11

cl ir i g i cia» ao»lovoo» adv&&&gcidr&r& procilr;iclores cio&&«it: i t u irl»r&, » m sr u
fe(scr it.«rio bl Rua Voluntário Vitoriano Borges. ng 75„Pavimento
Superior, em Lin. -SP (CEP lé&.400.000).

A n (c «& a íl (e ."" 'I'& í& 1 0 „CI I I'I ".''" tl lii (c 0 1 (3

maílrlat0 que hab i 1 i t aill Í&t& &IOVO»; pl" &)Ci&l«a&tur&S& para t n&(0-& Í&n al 0&S

I» I' c f"!s m IJ a I ".'("I'1110&«
C Ill cit&(&'&

P „ I)»per iment;o,.
I... i ne, »/ cl&e,.&v nb c& íl«

I ":IÍ& Ia ll &aÍ)cl&es I e 1 1»& s&

OAB/t(P é 3., t 3'&'



FEMIjtICI A

F'e 'I a
os man d at os :o

movidas contra
ue a empresa mand

subst ituto dent
tá-la nos pról&i
45 d o CF'I

e&&pressamenté a tod
aróes trabalhistas
LTDA, sendo certo q
incumbirá de nomea
deixo de represen
Oetrermina o art xrgo

pl sen&E, F'fttt.tr
n fer ido= a mim, nos aut ros das
empresa CQI1STF&tjTCIRA GAFlAVELQ
ali't é.'E'ncont ra c lé'n t é.' sé
I-o do prazo legal r. e'I r
mo irtt(dez) dias coírform

'brigo-meno ent ant i, a dar
imediato conher iment o a mandante, de qual quer not i f icacáo oé qué
eu venha a tát ciência, que envolva processos anteriormente
acompanhados, de modo a náo causar — lhe prejuíieo.

Por sel VEI darjê, f 11 f..o a pl êeênt

L ins, Z9 de abl-él dé r P~

r'tal

'-"os A .'E's Angot 't '.



CARTÓRIO DO RFGlbiCI

CIViL E At'IEXOS

GUAIÇARA- COMArr CA DE LIHS

EST. DE SfrO PAUrO

AUIENT IC A C kO
Es,d conforma o origrnal

Guaigara, de de H~
JUN. 1995

errafra
u fe ~ a



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRI DO REC3ISTRO CIV! L E ANEXOS

c- 'c»~c ",

flntoltio t'uive ferreira
Telefone: (0145) 47-1239

COMARCA DE LINS — ESTADO DE SAO PAULO
DISTRITO E MUNI C(PIO DE GOA IC ARA

r=LS. No. O11 .T!u~» .!LÍT» Z = Í.al! r' QLie 2

LI I
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Talaáone. (0145) 47-ISSO



ARTORIO DO R&O ISTC9

CIVIL E ANEXOS

ísUAtgARA- COtrtARíá DE l IAS

EST. DE 5AO PAidlO
AUTENTIc aí k o

Está conlarras o original

Guardara, do do I9
0 9 JUN 1995

Anl L orralre.
stvãs



PODER J UDICIARIO

Q) I J U S T I CA DO TRABALHO
/

I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 RE GIAO

C E RTIDAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

d, ~/rJó I ~W. b

contendo:

lauda(s)

procuraCão(óes)

outros documentos.

OBSERVACOES:

Goiania-GO, ~ 19=II I eK C+~

Eneida Maé arfo Ffeury rfa 8( n r Fnn;r
Assistente fe dO orrtcr de R :" Oi .r. Rr de

etigões (Protocoto)

T.R.T.. r,30.002



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(íÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
F I s . I'Un .
RLIhl I ca

PR I NE IRA JCJ DF SOI AN I A

RLta T-51 Esqui na com T-1 Setor Bueno

OSVAI. DO AN TON I 0 DE ARRUDA

A/C ABD I AS VIEIRA NACHADO
RUA 05 „N. " „CENTRO „

y40OO-ÇIOO — SO I AN I A

otif n. 04150/95
'roc. n. &.IO. 606/91 — 1 RT

Reclamante".OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Reclamado : SOBRASIL-CONSTRUÇAO CIVIL. LTDA + 001

Fica V.Sa. notificado para n Vim declarado ahax:;oI

Nos termos ~lo provimerIto 01/94„ concedo ao reclamante
10 dias dc. pra=n paIa elahorarao dos calculns de .'I.i-
RLlidagao ~

NANDERSOI'. DA SILVA
SECRETARI ESPECIALIZADO.

S/ SFED

Em 19 de junho de 1.995 (. a t)
Data de postagem.I :1 de junho de 1.995 (4a t)



C ER TIDA 0
CERTIFICO que+~

u~ L, d,/joio,~. ~~l+Met . =...gy)
Diretor de a

Vafdamrr Aires da Crus
Adjunto do Dirr.toro oe "rrcretaria

i'. JCJ - Gorâmo - GO

C «j C j- tj S jt fj
Nesta data, fogo c.;rs'us:s os prrae„i.s autos ao

anrerrrrevc

Aos j+ r.:o '0 jt d; j.g~~
jjiretor de Secretaria

CONCL S

Valdemrr Altas da Crus
Adjunto do Direroro óe Secretaria

i'. JCJ - Goiânio - GO

Vistos, etc
Nos termos co provimento 01/94, concedoao ~e/Recdo 10 dias de, r "o pnrn olabo-ragâo dos cálculos do liquidaçâo.I.
Goiânia, 35 / JQ /~

râua Márcr Braga Lima
duiza Trabalho



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DE SG I AN I A

Rua T-51 Esquirlcn co 8) T-1 Setoi Bueno

SÚBRAS II. -CQNST(RLIÇAG CIVIL LTDA

Fls. No.
RLihr ), cci

A/C TANIA R. SANCHES TELLES
R.VQLUNTARIQ V.BGRSES)75)PAV.SUPERIGR„

LINS/SP

Notic n. 050 ;0/95
proc. n. 00. J)06/91- I RT

Reclamante) QSVALDG ANTGNIG DE Al'.RUDA

Reclamado .*)ãQBRASIL-CQNSTRUÇAQ CIVIL LTDA + i301

Faca V. Sa. notiFicado pai" 8 o ëim declaradn ahai,o I

Nos termos do provimento 01/á4 i concedo ao reclamado
10 dias de pra : o para elahor-ai-ao dos ca l culos de I z-
(JuidaÇao ~

RR 8 2 7 9 6 I 4 8 S BR gi a@.

Em "4 de julho de :(. 995 ( :a 8)
Data ilE! pastagem".:.* de Jul hO dei . 975 (41 Sc)

)4ANDERSQ ( P. DA SILVA
SECRETARIL 'SPECIAL I ZAD(i



JUNTADA
l(esta datai farra juntada acs presentes antes

E.e RWpi r'h&~~rt b&.t=

Acs g~. ds . ~.. de, Q~
Direter de Secretaria

JL NTOS

Rlt4C REQI ITADO

Woorjersoo V. da Sileo



e a'4

1'unta de Ceaeiliaeáo e kigaaatp

DIAN/95 0725 l]

2 7-0 7-9 5 ~28 JUL l995

ADMINISTRACÁO:

AV. INDEPENDÉNCIA, 2566- CENTRO
FONE. 227-4500- GOIÁNIA - GOIÁS

VENDAS 6
AV. TOCANTINS, 311
FONE: 212 4645 - GOIÁNIA - GOIÁS
VENDASS:
SCS QD. 02 BLOCO C - EDIF. ANNANGUERA

FONE: t0611 32\-4500 - BRASÍLIA ~ DF

VENDAS 00
RUA 15 DE DEZEMBRO IÚI 512. CENTRO
FONES: (062) 324-7260 - 324-0060
ANÁPOLIS - GOIÁS

Goiânia ~ Goiás

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ATENÇÂO SENHOR WAliDERSON P. DA SILVA,
S E CRETÂRI 0 ES PE CIALI Z ADO.

Junte-se.
Goiania, 31. jul.95

Estamos lhes devolv&At18'Rnex tificação d no 04932/95,aba SMi16

dirigida ao Sr. ANTONIO MAURÍCIO LEITE PINTO, pois, apesar
do endereço ser de nossa empresa, o reclamado — GOBRASIL
CONSTRUÇXO CÍVII LTDA., não e domiciliada neste local.

Atenciosamente,

Raque Ribeiro da Silva,
Secretária Ex cutiva.

ID- 013

4 ~a Q',GOltESA tecnicen
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RI JuL

9PODER JUDICIÁRIO
JUSTIOA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PR INFIRA JCJ DE SO I AN I A

Rua T —51 Esquina com T-:I Setor Bueno

,'ontrato ECT/I)R/RR,'

R I
18ã Região

21/07/'5

SOBIRASIL-CONSTRUQAQ CIVIL LTDA

A/C ANTQNIO MAURICIO LFITE PINTO
AV.

TOCANTINS 

„.,11 „CFNTRO,
y400IJ-000 — BOIANIA

Noti+ n. 0495:/95
~Proc ~ rl. 00 'o0/o/"71-1 RT

Reclamant.ee D)SVAI DO /)NTONIO DE ARRUDA

Reclamado ".SQBRASIL. — CONSTRUQAO CIVIL. LTDA + 001

Fira V.Sa. notificado para o Fim declara.do aba.i,o:

Nos termos cio provo.mento 01/54t concedo ao reclamante
10 dias de pra=n para elabora5ao dos calculas de lt.-
tguida5ao ~

Fm 19 de julho de 1.995 (4a P)
Data de postarJem." ;. 1 de julho de 1. 795 (/o~3 t )

'AANDERSON P. DA SILVA
SECRETARIO ESPFCIALIZADO



0 {) jj C 4 ji S A 0

., „~(+)
Djrejar de Secreietia

CONCLU
Vajdemir Alrrc da Crua

Adjunto da ci&atai. a - -cia torta

1'. JCJ - Goiânia - GO

Vistos, etc.
Requeira o reclamante, em, 05 dias,

o que entender de seu interesse, sob pena de arquivamento

provisório. Int.
Goiania, 31.jul.9

~ ~feto tl@I

~la



PODER JUDICIARIO
JUSTIOA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. Nc! .

R&.&hr i. ce
PRIMI=IRA JCJ DE SUIANIA
Rue T-51 Esauine com T-1 S&.tor Buena

O''VAI DG ANTONIO DF ARRUDA

A/C ABDI AS VIEIRA MACFIADG
RlJA &35 „N. ~ 5 „CENTRO,
7400(3-()(30 — BG I AN I A

Nati",
Pr.oc. n. (3v.*&&(&&/(l)l-I R I

).ec 1 Ame(n te ) OSVALDO ANTON IO DE ARRUDA

Reclemecia ."SGBRASIL,— CQN(STRI!gAO CIVIL, LTDA + &30!1

Fl ce V,SB, (1otlt1cedo para a é-'im declí&)" e(Jc) &AI&81,&c&,'eqclr&i)

;.\ a reclemente) eml ri.nca diss u que ()n&tender
de direi.ta) Sí)B PIENA DF AR&JUIVAMENT&3 Pl-:QVISU!" 10.

5/SEED

Em &&.:. cie egnsto cie 1. 795 !4~2 E)
De(te de poste(gem".0.„'; de egc sto de 1 . g95 (5:!

)&JANDERSOI'. DA SILVA
SFCRETARIQ FSPFCIAI IZADO



JUNTADA
Nesta ata, fac~ jurtads acs presentes setes

Oirster de Secretaria
JUNTOS

garra)d trgrrrrtgc ~Ql
a e i li, s arrA



i(([59'í(AI, dual&l 1M ]0
TEA~E'"" ':~ ili:P(Ã.ê

Exmo, Sr. Dr. 4 g4 g Ge ~„Q32 )QQ

Juiz Presidente da le

Goiânia - GO

~)onpaliaqão e Julgamento de
l«l IJ i L

'víu
3(r'i

A@TONO
OA cosi&

&&
yrhbalhe

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA, já qualificado (a) nosautos'a

aqão reclamatória que move em desfavor da empresa GOBRASIL

CONSTRUgAO CIVIL LTDA. + Ole que originou o Proc. na la

6 06/91 via de seu acvogado abaixo assinado (m. a. ), res-

peitossmente vem a digna presença de Vossa Excelência para di

zer e a final requerer:

Tendo em vista os atrazos nos cálculos, sendo~

conhecedor de que a culpa nao é de 'te douto juízo, em decorrên-

cia de deficiência no quadro de funcionários, requer;

Sejam os autos liberados ao patrono pare. elabo

ração de cálculos, com prazo de 15 dias, em conformidade com o

provimento 01/94 do Egrégio T.R.T.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, ,01 de agosto de lggg.

ABD S VIEIRA NACHADO

OAB.-GO 1721



JUNTADA
Nesta data fafo jus~da aoe p;escutes autea

Aos+g de JPg do 19~~
Dtretor do Secretaria

JU OS

Dõnald Formiga. ceifa

Func. Reouieitauo



)tt0
E&&mo. Sr. Dr ..Juiz Presiílent:e Ita la.,Junt:a de (:oncil iaCáo e
Julgamento da Comarca de Boiania--GII.

CO I~

Iaa

um
e

.'A

M ii IX..na 686/o i - í

O 0
cJ

Q
i co

u

I'st,cs, c Lc.
a I C i rC r I a raCConcedo S I-.orb

....-; csoí tardo o cklculc cuo cnteodeí devido.
í.c termos do artigo B79, pnrdgrnfo 2'. da CLT.

goiânia g$ / IIJ

ONJO A COSTA

~ Itu Tíabalbu
Subasbítu

CONSTRUT RA BARAVELO LTDA, ítalpl e«ISI

qual i ficada ncís autos da reclamarão Trabalhi st:a que lhe move

OSVALDO AHTOHIO DE ARRIJDA, por s/advogada no final assinada, vem

respeitosamenRe perante Vossa Emcelí"=ncia para, nos t ermos do

r . despacho dc fls., aprescnt ar o» cctl c ul os díe l i quidaCKll, cís

quaiS Se enCOnt ralíl anC»&O, baeeadOS na r . Spí1 tenra dé. I I S .

hequeí'ut rcíssim, seja de.'ler ido o

'Ievant ament o do valor deposit ado a t:ítuio rccursal, expedindo-se

a comlaetelítis gula elíI favcíí'a clílp1 esa supl" a.

TCI mos eln qcíc &

P. Deferimento.
Lína/GOiRnia, í'.. de agOSt;O íte lgg a.

Tania R.Sanches Telles
oab/sp 6'.:3. J.SS



CALCULOS DE L IQUIDAC110

Apresentante: Construtora Baravelo Ltda

Processo 6»é/91 — 1 RT-la.,JCJGO

Data-Base. 81/87/95

Base de rélrulo 1 R') 189 88 I& PP8 HE &P3 988,88)

IteIII 1 Valor
Av. prévio-3i.81.9i......CRS I3.988,88

Item 2
13g sal ar io 98 .. 3i . 81 . 91

Ind . (".o1" I" ef~'éío
8.88756P)

8.887568

Vr . I cais
181, 4P)

'I.81,48

Item 3
130 sal . proporc ional 2/i2"
91-3i/»i/9i 3.996,67 8.»87568 38,25

Item
Férias 89/98., .31/81/91
1/3 abono

Ii em 5
Férias 98/91- 6/i2...3i/81
1/3 abono

23.988,88
7.993 3

'I 1.998,88
3.996,67

8,88: 568
8.887568

8.887568
8.887568

181,48
68,49

98,74
38,25

Item 6
sala1" io I ctlClo ).8 dl.as 993 33 8.887568 68,49

Item 7
multa-atrazo art; . 477 P3.988,88 8.887568

item 8
FGTS-nao depositado
84/89 a 81/91 42.284,88 8.8875óB 3i9,41

Item 9
48% s/saldo FGTS 16.881,92 8.887568

sub-tot:al
53% Juros

127,76

1.445,31
766,81

Total .. .R» 2.211,32

2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

CE R TI DAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

„,„... ~v,oV, Qs

contendo:

O)~~r ) lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSERVACOES:

Goiania-GO,~ 19 ~+

Yneida +1acftr r'ry da Bi(ea e Souza
rsssistente Chele d Se Tr de Recebimento á~

Petis s (Pro

T.R.T.. 1.30.sós



T :t.,' í)t. rro VTREG
'r! I.',.t.. fago cII'crera dos presentes

autos. c .", A
~ gcltn -: -.'ri'n enee nume-

ra Jus e rur r tendas ao L'

Cc i 'ni... g E'e ~ de~)'i

crer n 4'e&eterie

NREIe or ;; ;,, r.r, E : u; prenen!ee

G o l a ala, /goa ~ rra fui~~

DIREEOR DE EEC,EEARIA

JUNTADA
Nesta datar tarro juntado aos presentes autea

/

('e 'Iur Orr Oeele 'ia
JUNTOS

PonoM Formrge LEI'r

puno. tteuuIEIiaoo



Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da la Junta de Conciliaqão e Julgamento de

Goiânia — GO

LA
Od
LA~e~

Sob ttláo o%l s GKattliee
haa o eabalho Sahatitaka

OSVALDO ANTONIO DE ARRUDAe já qualificado nos
autos da aqão reclamatória que move em desfavor da empresa GO-
BRASIL — CONSTRUJÂO CIVIL LTDA e GARAVELO CONSTRUTORA ITDA.,

atraVéa dO PrOCeSSO nQ lit JCJ. 606/91e Via d.e Seu adVOgadc abai
xo assinado (m.a.)e respeitosamente vem a digna presenqa de

Vossa Excelência com vistas conforme vossa determinaqão de fls.
dizer e ao final requerer o seguinte:

0 reclamante concorda com os calculos apresen
tados pela reclamada.

Porém, discorda com o pedido de liberação do

depósito recursal, antes do depósito do valor correspondente
aos seus cálculos, que caso nao seja feito no prazo legal, re—
quer seja procedida a execução.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 18 de agosto de 1995,

kbdiae Vieira átachada
OAâ-GO 1,7~1

0106toar e~ ~
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

RZCTZ. : OSVALDO ANTÓNIO DZ ARRUDA

RECDO.: CONS1RU10RA GARAVELO L1DA.

PROC .¹ 606/91 1n JCJ

MM. JUIZ,

Face a concordância ão Recte. as fls. 143, atualizo
o cálculo de fls. 141.

ATUALIZAÇXO

Valor fls. 141 M 2.211,32

Valor atualiz. 1,029905

Juros lio

R4 2.277,45
RS 22,77

TOTAL DEVIDO AO RECTE.

C. Proc.

TOTAL DEVIDO 'PELO RECDO ZM 01.08.95
3L superior apreciaçao.

R8 2.300,22
R8 46,00

R8 2.346,22

Goiania, 23 de agosto de 1995.

Eleu.-.o, Gnrg Ac ta
Atenden2e Jud 'ie



CONCLUSJE Ct
Naatã data, faqo conclusos os presentes autos
ao Sr, PRESIDENTE.

A-..... ~ ...../ag u

Qlralor ua Suei olarias
C O N CL OS

ElerJ:rr
. el7$(

Ar ruen o

l/j ~ 'í ~~l
/ p itt

IENE,
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gii/rr/'I I

STrliãNIO
Juiz 4 rabsihe

Subsatuts

@BR TI @g ~
dorr Ed nesta
rnerldado ao Sp+s«~l 0&3 g~

~ ~ reter de ãecretodo
Errar .rur rtirry,r Ee

Er
a Ssacci l~

JU. l"7 Ft:DA
rtesta data ta;4 jui.adia arc presaniec autaã

~~~...~guszPe)........
os Jr Q li; IP/ ds t9~

Oirater de Secretaria
JUNTOS

Donnld For 'gn Letta
Func, Relluisnsdo
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Istri sin 5J(0
P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

0( f 1' 0$+~
a r g«No~g+

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 606/91
MANDADO: No 1402/95

MA DAD DECITA A PENH RAEAVALIA A paraser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIÂO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA e UNIAO
FEDERAL, cite GOBRASIL - CONSTRUÇAO CIVIL LTDA,. para, em 48 horas,
pagar a quantia de R$-2.346,22(Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte
e Dois Centavos) correspondente ao Principal, custas processuais e emolumentos,
devidos no processo supra, nos termos do(a) decisão:

'Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execuçao em R$-

2.346,22,sem prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se Mandado de CPA.e Go.,
24/08/95. Ass.J. Trabalho.

Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias

em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e 5 único; C.P.C. art. 172 55 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
r 'r&s ofo Cera

Eu, ' secfatería eaf Exercício Diretor de Secretaria,
- J«J — GOIANIA- GO

conferi e subscrevi, aos 31/08/95.

Juiz do Trabalho.
Sebos/irra rl bes Ilrarlins

Juiz do Trabalho Substituto

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: GOBRASIL - CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - Rua 02, n'67, Bairro

Água Branca — NESTA

J.G.J. - 1.30.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAI,"AO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 606/91
MANDADO: No 1402/95

MANDAD DE CITA A PENH RA E AVALIA para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA e UNIAO
FEDERAL, cite GOBRASIL — CONSTRUÇAO CIVIL LTDA,. para, em 48 horas,
pagar a quantia de R$-2.346,22(Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte
e Dois Centavos) correspondente ao Principal, custas processuais e emolumentos,
devidos no processo supra, nos termos do(a) decisao:

"Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execução em R$-

2.346,22,sem prejuizo de futuras atualízações. Expeça-se Mandado de CPA.a Go.,
24/08/95. Ass.J. Trabalho.

*Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias
em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e 5 único; C.P.C. art. 172 $5 1' 2').

0 QUE CUPPRA, NAfOPIMA DA LEI.

Eu atar de Secretarie em Exercicio Diretcr de Seoretaria
JCJ - GOIÂNIA - GO

conferi e subscrevi, aos 31/08/95.

GB.IGFNA~I E%S,"~l 7.%QQ
Juiz do Trabalho.

Se/ac/ind ri ires hrnrtins
Juiz do Trabarha Substituto

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: GOBRASIL - CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - Rua 02, n'67, Bairro

Água Branca - NESTA

J.CJh - 1.3a.Déa



I PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

la Junta de Conciliado e Julgamento de

Reclamante: Osvaldo Antônio de Arruda

Reclamado; G obrasil
Processo JCJ ns ÓGÓ 191

C ERTIDAO

Certifico e &'ou fé, aue '.eixei de cum-

prir as determinagões contidas no r. mandado visto que . empresa'xecutada

mudou-se do local há vários anos, n, o existindo m..is.

Assim sendo, devolvo o r. mandado aguardando novas determin: ções.
Goi ia, 05 de setembro de 1.995.

TRT 1.30.160
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Recebido do JCJ: em~/A)Z~Sn~
P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

cr E cr Olii~0 ktO~~1'UNTA DE coNGILIAÇÁQ E JULGAMENTQ DE GMÂ%IA-éu6
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 606/91
MANDADO: No 1407/95

M A para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIÁO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho
da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA e UNIÁO
FEDERAL, cite GARAVELO CONSTRUTORA LTDA,. para, em 48 horas, pagar a
quantia de R$-2.346,22(Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Dois
Centavos) correspondente ao Principal, custas processuais e emolumentos, devidos
no processo supra, nos termos do(a) decisão:

'Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execução em R$-

2.346,22,sem prejuízo de futuras atualizaçães. Expeça-se Mandado de CPA.u Go.,
24/08/95. Ass.J. Trabalho.

Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,
PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias
em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e éI único; C.P.C. art. 172 ét'' 2').

0 QUE CUMPRA, NPfORMA DA LEI.

0 Secreiu.ie emexercicio Diretcr de Seoretaria'OJ - GOIÂNIA - GO
conferi e subscrevi, aos 31/08/95.

rab I

Jui do Trohorho Suh uto

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: GARAVELO CONSTRUTORA LTDA - Av. Tocantins, n. 311, Centro
- NESTA.

J.C.J. - 1.30.046



~.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE
r

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 606/91
MANDADO: No 1407/95

MA A C A EN VA A para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIÂO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho
da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA e UNIAO
FEDERAL, cite GARAVELOCONSTRUTORALTDA,. para, em48horas, pagara
quantia de R$-2.346,22(Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Dois
Centavos) correspondente ao Principai, custas processuais e emolumentos, devidos
no processo supra, nos termos do(a) decisão:

'Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execuçao em R$-

2.346,22,sem prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se Mandado de CPA.u Go.,
24/08Í95. Ass.J. Trabalho.

*Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,
PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORJA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessádias
em qualquer dia ou hora (C L T. art. 770 e 5 único; C P C. art. 172 55 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
Vn/ " res s/o Crm

Eu, de secretaria enr Exercicio Diretor de Secretaria,I'J — GOIÂNIA - GOconferi e subscrevi, aos 31/0 5.

ORIGT53',T~ p ppy~gg()
Juiz do Trabalhp.

Seirnsiinn dites lltnrttns
Juiz do Trabalho Substituto

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: GARAVELO CONSTRUTORA LTDA - Av. Tocantins, n. 311, Centro
- NESTA.

J.cdu - 1.30.046



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

(0
l(

I ã Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia
Reclamante: Osvaldo Antônio oe Arrud:

Reclamado: Garavelo í'ontrutor Ltda.
Processo JCJ ne6G6 ) 91

CERTIDÁo

Certifico e oou fé, que deixei '.e cumprir
as determinações contidas no r. mandado visto que a Lzecut êa mudou-

-se do local há mais de um anoT estando ali instalado o Grupo Gove-
sa. Assim acne o, devolvo o r. mandado aduardanêo outras determina-
ções.

Goiânia, 06 de setembro . e 1.995.

1 '01 á"

TRT 1.30.100



CONCLUSÃO

de 1.9'F5

Bolulld Por ge Le5
puno, Reo laneuu

Nesta data, f ça cone!usoe ca presentes autos au

Snr
PaaarzleMTE

ftoa Z&e a
Diretor de Secretaria

OONCLU OS

de 05 dias.

Vistos, etc.
Vista ao exequente, pelo prazo

Int.
Goiânia, 13.set.95

Alua Md rrgrr parlais
drrl d Trabalho





TEBfrlfO OE ENTRECHO Jt

Nesta, data f'ar;o entceoea dos presentes
autos. cem P~/ .olhas d;vigjymente nume-
ra.i-s o rub';.d..", "-o

Dn.~PM:'aJ'd~

Gciânia, ~ ce ~ de~~ ~~
/Diretor de Secrererie

roedro Valenle Lima Filho
Adjunto de &r'"r r de secreraria

ie. JCJ/GOIAN!A - GO

pr-r-
; r'rr

curo. c-

&p ce

o,,nrrõR o

JUNTADA
Nesta data fafra juntada aes presentestes autea

Aos e cP de 19

Qiratai da Secretari
JUNTOS

jjjron d Porrrrrrdr

Func Reauieitedo



TPilBUNAL R@'Sl&3NP L, DQ
7PiP ~lí l 3 0 "9l :='c'",

I j&Q
Exmo. Sr. Dr.

Juiz Pré@/ci%A~d% 19LQ)aa@ Conciliaçao e Julgamento de

Goiânia PQ g [g g g gg

Suspenda-se a execuçKo pom 60

dias, nos termos da Lei 6.830, art. 40.
Oficie-se a CEF solicitando o

saldo do depósito recursal. Após, conclusos
os autos para apreciaçao do pedido de saque

Limó
do referido depósito. Goiânia, 26. set. 95 gyc

q z(ebs0o
OSVALDO ANTÕNIO DE AHHUDA, ja g 'ficsdo nos

autos da açâo reclamatória que move em desf'vor a empresa GOEHA-

SIL — CONSTHUgXO CIVIL LTDA. e GAHAVELO CONSTHU1 . ITDA., atra-
vés do Processo na le JCJ. 606/91, via de seu advo=ado abaixo as-
sinado (m.a.), respeitosamente vem a diEna presença de Vossa Exce

lência dizer o sepuinte:

De acordo com as informações obtidas a reclama
da ora executada nao esta mais em Goiânia.

Como existe nos autos o depósito recursal, re-
quer seja expedido alvara para levantamento de, importância cons-
te do mesmo. Enquanto isso aconteça, o reclamante continua na di-
liEência de encontrar o atual endereço da reclamada.

Nestes Termos,

Pede Deferirrento.

Goiânia, 22 de setembro de 1995.

PP

bd'.„& GQ 1J21

0 i 0670el iA ~



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Rua T.51, esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. n''JCJ/GOIÂNIA/2075/95 Goiânia,28 de setembro de 1995

Da: Juíza do Trabalho Presidente da1'JCJ/GOIÂNIA/GO

Ao: Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 7

REF. PROC.1'JCJ/GOIÂNIA%06/91

Recte: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA

m Recdo: GOBRASIL - CONSTRUÇÂO CIVIL LTDA e GARAVELO CONSTRUTORA

LTDA.

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Sa., que forneça a este

Juízo o saldo do Depósito Recursal de fls. 91, referente aos autos do Processo supra,

conforme cópia da Guia que segue anexa.

A oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de estima e

consideração.

,-(r).~zO
C P. V-' — t,)doc

ORIGINAL, ASSINAQQ '""'NA

MARCIA BRAGA LIMA Gptollr -- ~tgrr Ir

Juiza do Trabalho. satstutiu

0 ftr 0

data foi expe,lida corres-
Certifico que nesta a a

lr aves do regi tm Postal
ponrlência upra alt aves o

Goi "tr ia,Pgdc /+ dc l.rJ~~~~Xe~~.........

Pedro Valenfe Lima Fil/ta

Adjunto ue !r r r «oncrstorro

V. JCJ/4'-rA Nla - GO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIãO
RUA T 29 N'1403 ~ SETOR BUENO - GOIÁNIA . GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D NS 07. 2075/95
PROCESSO N'RIGEM
606/91 I-JCJ/GOIÂNIA/GO

DES1INATÁRIO

CAIXA ZCONÔMICA FEOZHAL — AG.7

ENDERECO

Rua 03, n'- 860, Centro

1414

LQ
4

r,

(33~ 3 D G I
'..-

~ CEP CIDADE

ne sta
ESTADO

3B 0 'I Á S

ASSINATURA DO DES AÁkiG'



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUS E

C3
DATA

'„'I
ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORNIAOÁO



JUNTADA
hlesfa datai fasc j taila aee preserdes ates

Aos~rr de...~~,...de tP
Di eter de Secretaria

JUNTOS~
Ponatd Formou &@I.

func. Becuisitsde



CAIXA éCGNÔMICk+égp
j~ I/4"j)gíiíLI'' líl II' i~/

F IFUS/GO AL'1/ 932/95 Goiânia, 17 OUT 95

( II OUT 1995

Exm Sra.. goQnia ~ &e'â'ra.

A LIMA

DD. Juíza do Trabalho da 1'CJ de Goiânia-GO

J.Conclusos.
Goiânia, 19.out.95

/t/ls Má la Braga L/m/a
0 T/abalho

Assunto: Extrato de Depósito Recursal
Ref.: OF 2075/95 - Processo n'06/91

Recte. : Osvaldo António de Arruda

0 Recdo.: Gobrasil - Constr Civil Ltda e Garavelo Construt Ltda

Meritissima Juíza

Reportando-nos ao ofício em epígrafe, enviamos, em anexo, extrato da Conta
Judicial referente ao depósito recursal efetuado em 12/04/93.

Sendo o que tính os a informar, renovamos protestos de respeito e
consideração.

Atenciosamente

WANDERLEY RI IRO DOS SANTOS
Chefe do Set r e REMAG

FRANGI ARBOSA ARAUJO
Chefe da Divisão de undos e Seguros, em exercicio

LLCQ/aoq/1 7/10/95
Dooumeo/01

404 99 1194 30 030
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P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

PROC.606 91-1-JCJ GO

C 0 N C L U S Á 0

Nesta data, faço conclusos os pre-
sentes autos a MM Juíza Presidente.

Goi 'a,l .out.95
'lr+ Airerr dá etc:

Tiireler de Secre&ric em Exercicic
I"- JO J - GOIAIIIA - GO

Vistos, etc.
Determina-se a expedição de alva-

rá, para levantamento do depósito recursal,

pelo reclamante, devendo comprovar nos autos

o saque.

Após, a Contadoria para dedução do

valor efetivamente levantado.

In't

Goiânia, 19.out.95

Aiia Nárc Braga LEnl
Julzu d Trabalho

JraJ. - 1.30.046



CONCLUSÃO
Nesta d'ta, faro ten .(uaae cs presente) (ítttca a0

Snr.

.@a ~í,:i~!)de g '
)de(í1

Díretcr da Ss."rc3ria, .„.„„ 5
CQttcí. Qs

Donold Formig Leite
Eunc. Bertuísits

CERTIDÃO
Certífíco qne ne: ta dntá, foi

ido Alvará de lcvantantento n'

nO ValOr de ( r$ gtacf)()g g(aOaOO

qúe se v8 em frente.

Go. 2)z.JQ~ 19 gJ ( í.)

t'irct r a ~ a cr t'Q)
)rrddcrrrb. xtrrcr do Cvi&

Diretcr de Secreta& ia ern i xercicic

1S JGJ- GQIÊN((X- GO



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

1a JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, esq. c/ T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA-GO

ALVARÁ JUDICIAL

Proc. n'06/91 Alvará n'51/95

0 Doutor SEBASTIÂO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, no uso de suas

atribuições legais.

Manda ao Sr. Gerente do Banco CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL Agencia 7 ou a quem~s vezes fizer, que a vista do presente alvará,

expedido nos autos supra, entre p rte : S~O ANTÔNIO DE ARRUDA

reclamante e GO SIL - T U)AO( CIVIL LTDA e GARAVELO

CONSTRUTORA LT recla ad, e etue o pagamento a OSVALDO ANTÔNIO DE

ARRUDA ou ao seu dvo d r.ABDIAS VIEIRA MACHADO, OAB-GO-1721 com

Procuração âs fls.05 nos autos, da importância depositada pela empresa

GOBRASIL - CONSTRUÇAO CIVIL LTDA e GARAVELO CONSTRUTORA LTDA, em

12/04/93 no valor de Cr$-20.000.000,00 (Vinte Milhoes de Cruzeiros), acrescida de

juros e correção monetária.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia - Goiás, ao(s)20

dia(s) do mês de outubro de mil novecentos e noventa e cinco. Eu,Adregilda D. Costa,

Secretária Especializada, datilografei e eu, , Diretor de

Secretaria, subscrevi. Vnldsnrdr Alves du Cizt
tnh gC'g ITL Q Qirator da sacratarta aru Ezarcicio

ts Jcd- GodÂStS - GO

Juiz do Trabalho.
Seitnsiiiro Aires hrnrlins

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAUAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. No.
Rubrica

PR II"IEI RA JCJ DE SQI AN I A
RLla T-51 Esquina cam T-1 Betor Bueno

OSVALDO ANTQNIO DE ARRUDA

A/C ABD IAS VIEIRA PIACHADQ
RUA 05„ N. 23„ CENTRO,
74000-000 — SQIANI A

Nat i. 5 n . LI'70b5/75
Proc. n. 00.é0é/91-1 RT

'.'eclamantec OSVAI DQ ANTONIO DE ARI*'.UDA

Reclamado ".SOBRABJL-CONBTRUC~AO CIVlL LTDA + 001

Fica V.Sa. notic-icado para a Sim declarado abai;&oc

Fica V. S i.ntimado para„ em cinca dias„ c:omprovar a quantum
levantacia.

s/seeci

Fm :7 de aut:ubrcI de 1.975 (bba 5)
Data de positagem:,.0 de outubro de 1.995 ( a T)

NANDERSQN '. DA SILVA
SECRETARIO BPECIAL I ZADQ

b501

':cn.'



JUNTADA
lesta ts faqo jintada soe presentes autos

Aos &9 .....de,....... /jg.........de %~P

Diroter do Secretaria
JUNT

5õnnld Formiga AL
fane necuieiwlo



Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da le Junta de Conciliaçao e Julgamento de

Goiânia — GO

A Contadoria, conforme determinado a
fl. 157. Após, conclusos para apreciação do reque-
rimento formulado nesta, "in fine".

Goiânia, 09.nov.95

C)

óflaee ãeeiree

fa4 4e
OSVALDO ANTONIO ARHUDA, autor da ação recla-

C3

História
trabalhista, proposta em desfavor da empresa GOERASIL CONS

XKJgAO CIVIL LTDA e GARAVEIO CONSTRUTORA LTDA., através do Proces
0

so nQ la JCJ. 606/91, por seu procurador o advogado abaixo assina
do (m. a.), respeitosamente vem a digna presença de Vossa Excelên-

cia dizer o seguinte:

de execuçâo.

0 referido processo ja se encontra em fase

0 reclamante, antes que fossem elaborados os

cálculos de liquidaçao da sentença, pediu liberaçao do depósito
recursal e vem a esse juízo informar o quanto foi encontrado de

depósito em banco.

0 valor encontrado foi de Rg 984,B2 conforme

consta no doc. anexo.

DO EXPOSTO requer juntada do mesmo aos res-
pectivos autos.

Requer ainda seja o referido processo enca-
minhado ao setor de cálculo para liquidaçao da sentença, deduzin-
do o valor ora recebido e, em seguida seja notificado a 2s recla-
mada para que pague o restante, em tempo hábil, sob as penas de,

lei,
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 0 de novembro de 1995,

Pp
P
Ridfae Fieira Machado

OAH-GO 1 nn
0 1 0 6 7 0 a 7 IA a
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

'50561 PARA USO 00 PROCESSAMENTO
IMPRESSã0 EH REAIS

00
AUTORIZACAO DE PAGAMENTO Dé CONTA ATIYA — APA

FGTS

BANCO/AGENCIA PAGADORA
01 104/25550

NUHERO DA APA DATA PRéV ~ P/ PAGAMENTO
02 0611950850561-3 03 oó/11/9'5

BANCO/AGENC I A Cooa EMPRESA CooeéMPREGADO NO ~ INSC R ~ EHPRFS A

04 104/ZZ744 05 99ó1200090076 06 0000000Z670 07 56625387000479
NOME 00 TITULAR CARTEIR4 DE TRABál HD

08 OSVALDO ANTQNIO ARRUDA 09 OOO606-OOO91

pIs/p45ép DT ~ NASC ~ OT ADHISSAO OT ~ QPCAO DT ~ AFáST Co ~ SAQ
10 00000000000 11 10/10/óo 12 01/04/93 13 01/04/93 14 20/10/95 15 88

DEPOSITO
ló j a7eZ7 17

uá L//3 l5T&fM TdêtSQ19&~~MT~ OITéNTA E QUATRO

JAH
e977 ~ 55

TOTAL
18 a984s8 2
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PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

C E R TIDAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lizada em~ / 4~ / ~~ sob o ns '6~~
contendo:

6 C ~+~ ~ lauda(s)

procurar,áo(ões)

outros documentos.

OBSER(/AÇOES.

G o i â ni a - G 0,~~~ 1 9 M~

Eneida /PTac dn I'leury da «a
Assistente Chefe do Setor de Aecehi r io or

Petisees (Protocolo)

T.n.T.. Í.30.002



Nesta data fago juntada aos presanres autoS
CgPy5g q e 5'e-,g,-c~rtos, W,, /Z

Direior de

Rinal~o zt/rps riosg reSecrelá rro Eapeclalrza(fo



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

PROC. ¹ 606/91 1- JCJ DE GOIANIA ;

RECTE: OSVALDO ANTDNIO DE ARRUDA

RECDA: GOIASIL-CONSTRUO CIVIL LTDA E GARAVELO CONSTRUTORA

LTDA

Total devido ao Reclamante a fl. 144............ R$ 2. 300, 22

Valor atualizado até 30.11.95 (1,0785399) ..
Juros (8%).
Tota 1

iuienos valor pago a fl. 161 atualizado........... R$

Total devido ao Reclamante. . R9

Custas processuais. . Rg

Total devido pelo Reclamado. .. R$

2.d80,88
99, 24

2. 580, 12
999 Od

1 "81 08
1 c9

l. 632, 67

Valores atualizados até 30. 11. 95.

Goiânia, 05. 12. 95.

Welci R oe Pereieio
écci Judicidrlo

J.C.J. - 1,30.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

]63

PROCESSOrern. 606 91

C 0 N C L IJ S A 0

Nesta data, faco conclusos os Presentes autos ao

aur rlresll)surte

ftos 3 de..l~...„...de !.3........r. RS

Qretor de Secretaria.„,.....~
CONGLlFCOS

Vafdemir Aires úa Dru
Adjunto da Oiretora da Socrotarto

V. 4C4 - Goienia - GO

Vistos, etc.

Em face do teor da petição de
160 a...2- reclamada...", esclarece-se
ao exequente que, conforme sentença de
f1.79/82 e Acórdão de fl. 117, a executa
da é apenas uma.Esclarece-se ainda que,
tendo em vista a certidão de fl. 150rbem
como a manifestação do exeqaente (v.fl.
152), torna-se impossível prosseguir com

a execução.
ASecretaria,para retificar a

capa dos autos no sentido de deixarrre
gistrado apenas o nome da executada.

Int.
Goiânia,13.dez.95

Xllã rer Bro imã
4uiaa Trabaiho



Fls. No. i/gRubr i. ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina cam T — 1 Betar Bueno

DESTINATÁRIO
OSVAL DO Al&)TON I 0 DE ARRUDA

A/C ABDIAB VIEIRA MACHADO
RUA 05, N. "5& CENTRO
74000-000 — BOIANIA — BQ

Nat.i+icacâo NB 10795/95
Processa N2«3&3.bOá&/91-I Rl

Reclamant.eí OSVALDO ANTQNIQ DE ARRUDA

Reclamada : BC)BRASIL-CONSTRUÇAO CIVIL LTDA + 001

Fica V.Ba. nati Ficado para o Fim declarada «RLlai oí

El?l 'Face cio t:ear d a peti ÇI?a de Fl . 160 "... '9 reclamada.
E sc 1 aí"ecE'e ao e&&eqLleílte qLle &

coll Fol'"me sísn tenga de F 1 s . 79/B ~ e acór-
d1(o de Fl. 117, a eaecutada Ls apenas uma. Esclarece-sie ainda que& cama
a maniFestagâo da e:;equente (v. F1.15. ) „ torna-se impossivel prosseguir
caííl a eaecLIÇcta ~

c/seed

Em IE? de de embra de 1.995 (ia F)
Data de pastagem."19 de de 'embra de I.n&'?&5

NANDFRBON '. DA SILVA
SECRETARIO BPECIAL1ZADO

j.,a F)
UERT ID ""

i
í

recebioi
oe esta notificaos

certifico qoe e
~ I g I

~e

eio íiestinatário e
EED) ao)ado nesta

foríne r '
I, 2'....Feiraecibo L

G, lh..l.al,./-~--- - =---

TARIR~~ OORDOR Ro fg~$

",í&'íoií(eín,

s,o&e?o&ioir A (&~ee ~o

io&o S
Rdiuío 'anjo

in JCJ Boi



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIãO
RUA T-29 N&1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0 ¹
PROCESSO N'RIGEM

()()6()6/ P1 — I PRIIIFIRA JCJ DE

DESTINATÁRIO

A/C ABDIAB VIEIRA NACHADO

,,-.(»-.'Oca

GOIANIA
a(('AIS

aa & j»

RUA O~a „N...:: „CFNTRO

ENDERECO

CEP CIDADE

74()()()-()I )() GO I AN IA — BO

RECEBIDO EM

ESTADO

GOIÁS

PAm B
AS ATU A ~T@g~

p aldaata



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

Q . I

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO



TERMO DE EfJTRECsA
Nesta da/a far;o entre a dos preser.tes

autos, com/g~ ft. 'I'.. devi~ét'Isente nume-

Goiânia, +Q de g de

f+rttret II'te S 'cl'atai'rs

edro 'Oolente E Pfl@t

Aus. Oper

REi.t" PIMPNyg
Ne. ts dsts tor :,r recrscr L Ioos os presentes

r.s p rs o S. Advogado,
el l fr's cir '~r,s p'

'..G~Ê...
Esoránrs, rr V..e Q/ oe t9

P

/Dlsél H Dr sécnérAEIA

Pedro Volente Z. í7flho
1

Asa. Géperaotoua

JUNTp,pp,
álssta data fa;o juntada aos pr~sentes antes

Í
jtos )g 's g,)U de t9~4$/-J
Oirstsr ds Secretaria

JtJNTQS
Valdemir Aires du Crnr

Adjunto do ferr t&.o rte ccretotts
1', JCJ - Gorânro - G0



If/)SIJfkhL ill..;( 'ijq,&.„'g

Exmol. ("Sr";i jy;, 2 ~ g g ) ) g g
Juiz Presidente la JCJ. de Goiânia — GO

Ar&a h asa Braga taras
zs do Trabalho

OSVALDO ANTONIO DE AHHUDA, já qualificado nos au-

tos da açao reclamatória que move em desfavor da empresa GARA-

VELO CONSTRUTORA LTDA., atravé do Processo ng le JCJ. 606/91,
via de seu advogado abaixo assinado (m.a.), respeitosamente vem

a digna presença de Vossa. Excelência. dizer e ao final reque
rer o seguinte:

Realmente o reclamante desistiu da ação quanto a
primeira, reclamada, passando daí a apenas uma reclamada a qual
foi condenada.

0 depósito recursal levantado pelo reclamante as
fls. 161 foi feito pela reclamada que realmente foi condenada'

que na realidade se tornou a única (reclamada) do processo.

Assim sendo o reclamante retifica a petiçao de

fls. 152 e de fls. 160 e seja dado prosseguimento a execuçao

contra a única reclamada "Construtora Garavelo", que atualmen
te se encontra no seguinte endereço:

HUA VOLUNTÁRIO VITORINO BORGES ng 323 LINS SAO

P AULO — SP.

Requer seja a reclamada notificada 'través de car
ta Precatória.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 0 de janeiro de 1996.

au~
&Mkt Fisire

~'AB-Go

hl ossos& s~ ~



CONCLUSjrro
Nesta data, fo:.o cone.usos os presentes autos ao

Sn
pnuslrrprrTe

Aos 15 de ts,) de 1,9~ ~

Diretor de Secretaria

+jy jgetirjr tjrt'jr Cr rr

Adjunto do Diretoru oe secretario

g. JCJ - Goiônia - 10

/pp //Lflz

pg/~ (
0.

ci*datjõo ves ÉiF4orsirsa

leh dte Trabalhe Sttbeatatelra



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

I'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

CP-015/96 CARTA PRECATÔRIA para citação,

penhora e praceamento, pela - 1'unta
de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DE UMA DAS JCJs/SÂO

PAULO-SP.

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA Jufza do trabalho Presidente
da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta junta a
reclamação nnts JC J - Goiânia/ 606/91, entre partes: OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA contra
GARAVELO CONSTRUTORA LTDA ora em fase de execuçâo na qual foi requerida e deferida a
expedição da presente carta precatória, a fim de ser citado(a) executado(a) GARAVELO CONSTRUTORA
LTDA, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo
discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Honor.Adv.15DJfr

TOTAL

R$ -1.581,08

R$ - 51,59

R$

R$

R$

R$

R$ - 1.632,67

As quanfias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido á RUA VOLUNTÁRIO VITORINO BORGES, N.323, LINS, SAO PAULO-SP.

1
Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execuçâo no prazo legal,

ocr 8e â penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
xec.r 'até a liquidação total da dfvida.

Assim procedendo, fará justiça âs partes e, a esta junta, és)a;8aT ka%.
ue esta notificaçfre fo', rececebida

0 QU%4UMPRAJW FORMA DA/El, Cer ' /7(
I ~ con-

Fu Dssana / ternT)freforadde Qtáttfithsftaatlltflpe ãíjbsÉreg--
ao :estado mãsde janeiro de1886. '-"' s'«raros .b (SEED) sola~dó nesta data.

e roei o1,,1JJ - Gota,rro G (O™ „~ g&.Feira„.. era

J.C.J. - 1.3o.ace

P ( I j cr) q j A ~ „"- I M A D 0 "oinscon o

ANA MARCIA BRAGA LIMA
Juíza do Trabalho. Cer tifico qne nesta cinta fui exneciirln cncces-

nonr!rr:ria scrtrra atracas cio resictro I'o;aal

Goi'nJin, j I cie O] de I.9 cf/,$gg)
Valaientn dt mn rorun

Ad'antI o dn tnrerorn de SecretarieJ'r JCJ - Goittnro - GO



JE)/)Sp pf Rfpfg)EEf )E+p JER AV)S CS )OVJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)~+~ tC I~& ECT
(

OSJETO DE SERVICO ~DE REDES)MENTO ~DE RaGaMJITO
BRÉSI L SERVICE DES POSTES LJDE RECEPCION ~DEPAIEM"L

AG HCIA DE POSTAGEM GUREAU DE D P 1 DATA DE posTAGEM DATE DE IN 00 OGJETO N

Central 701099986 19.01.96
NOME OU NAE 0 SOCIAL DO DESTIHATARIOI NOM OU R*ISON SOCIALE OU DESTINATAUIE

JUIZ DIST. DOS FEITOS TRAB. DZ SXO PAULO/SP
EHOERECO/ ADRESSE

Av . Ipiranga I 122 5 I
MJ
CC CEPI CODE POSTAL CIDADE E UP I LÓCaLIT ET PATA

0 SXO PAULO/SP
VJ
O HDME OU Na110 SOCIAL 00 REMETEHTE/NOII OV RAISON SDCIALE DE L EXPEOITEUR

O
O

ENVEREcO paRA VEUDLUG 0 /A Daassa

ls ]C/l~~ y. I-Ol
IIJ CEP/CODE POSTaL CIDADE/LOCALITE
IE
O.

RUC)C)
UP

ASSINATURSOJR JIECEVE DOR ~ / -SIONATVRE DU'

Aaalalaala AGNMlatlaUV~ Cael

+W Seeea Ee PGISGRG

73I70393-3

IRE AEMINaTURAOO CIONaRIO/SIGHATURE

0 0 A 0 01 âILYS )

Q4 OOIMMI P



'"IDE DE PDETaoEN/
OEPOT Q CARTA / LETTRE

«(
N
~ Q INPRESSO/NIPRINE
IX Q ENCOMENDA/COLIS POSTAL
I-

X Q CECOSRaNA / CECOORANNE

'I 0

ONTEÚDO I SU/EITO A VERIPICACEO )

Q REENeohso I osTAL

O Q VALE / NANOAT DE POSTE

) Q RED PRÓPRIA / NAIN PROPRE

Q sEDER/Cais

Q ... ~iLN.D..':."-~~.

Vahoa osohaRADO/ VALEUR DÉCLARÉE VALOR 00 Va 0 ANT

'ci

C)'.or o~'.015/96606/91
NADOS AO EXTERIOR) CET ADIS DO)T ÉTRE SIGNÉ PARLEDES-
Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAES OE DESTINATION OU,SI CES

PREVOIENT, PAR L'AGENT DU SUREAU DE OESTINATIONET
.E PREMIER COURRIER DIRECTEMENT á L'EXPÉDITEUR.

'IOAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ DATA / DATE

SNINER AU RECTO L

IA MAIS RAPIOA (AÉREA OU OE SUPERF(CIE), A OESCO-
DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
SURFACE) )I DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADE OE DESTINO/
RUREAU DE DESTINA(IDA

CARINRD



JUNTADA
re sta data, faqo juntada aos esentes autos

fios g ris gP.„. de 19~
Oiretor ds Scurstaria

JUNTOS

Donold Formig Lera

Puuo Rmur"-u~rro



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
9W Il~o-Tra alho — 2'. Região

uilll:'nr.„': ',:AC] ~", i J.Em face do teor do pre
,~r—r— - —-.,pr -

) sente ofício, expeça n va carta preca
tória ex cutória.

Em 06.mar.96
0 S MAR l996

Goiânia
6

~p5sr de S (,o Waki

yuiZ o TrabalhO

FA"%8'aulo', 21 de fevereiro de 1996

Do Diretor do Berviqo de Distribuiqão dos Feitos na Sede

Ao Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da la. JCJ de GOIANIA/GO

ASSUNTO: DEVOLUCã0 DE CARTA PRECATóRIA

REF.: CP. 015/96 - proc. 606/91
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA -ezeauente
GARAVELO CONSTRUTORA LTDA — executada

Senhor Diretor,

Melo presente, e para os devidos fins, em anexo, devolvo

a V. Sa. a carta precat6ria acima mencionada por pertencer ã LINS/BP,

15a. Região, devendo portanto ser encaminhada diretamente a JCJ da-

%la cidade.

No ensedo renovo a V. Sa. protestos de elevada conside-

raqão.

RUBENS P NTE
Diretor

N+R

amb/



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

14 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÁNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

RBCEbidO

~ zz r~e/'.
I

CP-015/96 CARTA PRECAT6RIA para citação,

penhora e praceamento, pela -1'unta
de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DE UMA DAS JCJs/SÁO

PAULO-SP.

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA Julza do trabalho Presidente
da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta junta a
reclamação n'1'C J - Goiânia/ 606/91, entre partes: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA contra
GARAVELO CONSTRUTORA LTDA ora em fase de execução na qualToi requenda e &féfenda a
e iç odapr eca na, a m e ser citado(a) executado(a) GARAVELO CONSTRUTORA
LTDA, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo
discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Honor.Adv.15ek

TOTAL

R$ -1.581,08

R$ - 51,59

R$

R$

R$

R$

R$ - 1.632,67

As quanãas acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido â RUA VOLUNTÁRIO VITORINO BORGES, N.323 ~LINS SÁO PAULO-SP.

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execução no prazo legal,
proceda-se â penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
execução, atê a liquidação total da divida.

Assim procedendo, fará justiça âs partes e, a esta junta, especial mercê.

0 QUggUMPRA, NA FORMA DA LQ.
Fu Rossana F~ieurJ'Dfjrâtord"'tte Srrr)Sfaria, conferi e subscrevi,

aos18 dias do mêsde janeiro de 19 6 D':"rn a de secretaria
Gni aia - GO

ANA M

Juiz
A I IMA

bal o,



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇj(O E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno-Goiânia/GO.

CP-050/96 CARTA PRECATÓRIA para citação,

penhora e praceamento, pela -1'unta
de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DA JCJ /LINS -SP.

0 DOUTOR KLEBER DE SOUZA WAKI, Juiz do trabalho
UBSTITUTO da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta

junta a reclamação n41'C J - Goiânia/606/91, entre partes:OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA contra
GARAVELO CONSTRUTORA LTDA. ora em fase de execução na qual foi requerida e deferida a
expedição da presente carta precatória, a fim de ser citado(a) executado(a) GARAVELO CONSTRUTORA
LTDA, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo

discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Honor.Adv.154k

TOTAL

R$ -1.581,08

R$ - 51,59

R$

R$

R$

R$

R$ -1.632,67

As quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável QCUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido â Rua Voluntário rrrttorino Borges, 323, Lins-São Paulo.

Caso o(a) executado(a) nâo pague e nem gararda a execução no prazo legal,
procnrl z-se â penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a

ecsç~, cté a liquidação total da divida.

I
Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta junta, especial mercê.

O QU UMPRA NA FORMA DAQLp)r F/rr rrv da .Si7erz e Souza
Eu, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi,

aos 08 zás;3 do mês de fevereiro de 1996. rio - GO

C 6 ;,„;., I D A O

sta notilicâçã5 fol recebida
Certifico que esta no ','

pelo destinatário cm........rz......../....... con-

forme recibo (S'ãQD) ccl-do nesta data.

QRIGIN/Li ASSI NADO
KLEBER DE SOUZA WAKI.
Juiz do Trabalho Substituto. CERTlnAO

Certifico que ne.,te Q:r" e„n :ide corres-

r ânrra rll'n BtfBT Js (ln ..l o í-', .tal

RR 5 8 5 2 7 l 9 6 3 BR G /jg
Golénle,~de D ~......... -- - - ~)

J.ciz - 1.30.ore

QIABTC QBCABTAA'll

gonald For

seno n

Quisnnn'izetor
de eterre

T/aldemir /tires da Cruz
to rio

AdJunto do Diret:rr.r úe

15 JGJ - Goiânlo - GG



Ay!ep pe RBCQBISEBQTQ AR AVIS CS(ORJETOS OESTIN40DS 40 EXTERIOR)i ~3EE EC I4~ tc I OB VETO DE SERVICO ~DE RECEBIMENTO ~DE PARAMENTO
BRÉSIL SERVICE DES POSTES ~OE RECEPCION ~DEPAIEMENT

AG NCIA DE POSTAGEH GUREAU OE D POT

CeTÁtr al
N DO OGJETO H DaTA OE POSTAGEH DATE DE 0 P T

585271963 14.03.96

BRASIL

NOVE OU RATÁO SOCIAL DO DESTINATÁRIO/ NOH OU RAISON SOCI4LE DU DESTINATAUIE

&

JUIZ PEE!DS .DA JCJ/LINS/SP
IENDEREDD/ aoREGGE

JUSTIÇA DO THABALEIO LOCAL
CEP/ CORE POSTAL CIDADE E UP / LOCALITÁ ET PASS

LINS/SP
IIÁ

NOME OU RATEO SOCIAL 00 REMETENTE/NOH OU RAI SOR SOCIALE DE L EXPEOITEUR

o 1- JCJ, GOIÂNIA/GO
ENDERECO PARA DEVOLVCEO/ADRESSE

Hua T-51, Seq. c/ T-01, Setor DCIerIo I

DI CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCAL ITE VP

GOIÂNIA/GO
IS/IATURA 00 /RCEGEOOR I SIGNATURE DU DESTINATAUIE AMIN4TURA DO PUNCIO IARIO ISIGHaTURE DE 4 AGENT

gJ (0 ~ i'0( c33E
ITO392-3 aa - LOS ~ LAG



UNIDADE DE POETAGEN/
SURSAN DE OEPOT O REEIISOLSD POSTAL

O O VALE / NaNDAT DE POSTE

ONAO PRJPRIA / NalN PROP't

UI O SEoES/EHS

CJRTA / LETTRE
«(
N

INPRESS0/ INPRINE

Ié O ENCONENDA/ COLIS POSTAL)-
O CECOGRANA / CECOGRANNPX«

y — s~&,
R()P RR

J~,

NOD

osccaRacio 00 coNTEODD (IUIERO A UERlplcaoio)

Q5Q/95 proc. 5Q5/91

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) SET AVIE DOIT ÊTRE SISNE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAUS DE DESTIHATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS Lé PREUOIENT, pAR L'AGENT OU BUREAU DE DEBTINDTIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER OIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN
Ck-OESSUS A ÉTÉ COMENT

EHT ESUE/REMIS O Paco/PATR
A R No ANVERSO/DISSER AU RECTO

oévoLYE)s PELA v)A MAls RAPIDA (AÉREA DU DE sUPERF(cIE), A Désco-
BERTO E ISéNTO Dé PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU Dé SURFACE) A DECOUváRT éT EN FRANCHISE DE pORT.

O . .. .... ........ ...... O
TALDR DEcLARADD / UALEUR DÉccaRÉE TALDR Do YALE/ NDNTANT

4.;HP E~p

UNIDJOE DE DESTINO
SUREJU OE OESTINATI (

DATA / DATE I P,J ) T
E

A)
I .+l



~Q P 'P 'P J D A
ggyipf00 que lig o h.~ .-n.&-Cfid-- -- -W

g~o J& 4 (f..j.-..K

e. r... 0.3.,l..o.&--— /---S--- [+J
'VafJemir d lrrc dn Crua

AdjUnto do Derreter . rle secretario
a'. JDJ - Goianro - GO

C 0 N C L U S jft 0
Nesta data, f',o cc,l ui.s 4s presentes autos ao

pnl'srSnr'.

Aos OQ dc 65 de 1.3ftj
Dlretor de S crc', r',a

C 0 ll C L U ~
Vafdemir rsfrca da Crus

Adjunto do Diretonr de secretario
S'. JDJ - Go!amo - GO

Vistos, etc.
Oficie-se solicitando informaçoes.
GD., 06/05/96.



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OFÍCIO n''CJ/GOIÂNIA/1065/96 Em,7 de maio de 1996

Do: Juiz do Trabalho da 1a.JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente da JCJ/LINS - SP.
Ref. PROC.1'JCJ/GOIÂNIA-606/91

C PE-1 'JCJ/GOIÂNIA-050/96

Recte. - OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA

Recdo. - GARAVELO CONSTRUTORA LTDA

MM. Juiz,

A fim de dar prosseguimento ao processo supra

mencionado, solicito a V.Exa., se digne informar o andamento da carta precatória,

extraída daqueles autos e remetido a esse MM. Juízo em 14/03/96, conforme consta

das anotações aqui existentes.

Ao ensejo, apresento a V.Exa., meus protestos de

elevada estima e distinta consideraçao.

~ g~JttíSTIAQ ALVES MARTlN8 0
Juiz do Trabalho.

CEIITIDÂ0
Cãrtlflco que neste dieta fui edpedids corres.

ponéêncla supra stravss do íteud uo Pud.t tl

RR 7 0 t t 0 3 6 7 7 BR5//Jíit

e td I,uddt d rs d I.d t0/s/g
Diretor d~ecretedis

Vajdcrnir Aítdcs t/o Drut
Adjunto do Dtr tore de Sscrstorio

)d JCJ 0 0
~ 00 HupCCã/JUMJUQPIWPRECWPC

J.C.J. 1.30.0ts



JUNTADA
sta d ta fase juntada aee preeeneeer antes

D5dF/P H
Aos Q ds H g de tQ

Otreter de Secretaria

PU~N
Donnfd Formign Letta

Func. Acnuisiiado



Poder Judiciário
JUSTIÇA DO TRABALHO

15m REGI AO

J U N T A 0 E C 0 N C I L I A Ç A 0 E J U L G A lúl E N T 0 DE

0e
Ih
IU
O
0
N
a PROCESSO Ne

RECTEI OSVALDO ANTONIO DE ARRUDDA

O.A.B.

T RA M I T AÇ AO

/Vl ga

e I
RECDAE CONSTRUTORA GARAVELO LTDA.

RUA VOLUNTARIO VITORIANO BORGES„ O2é
16rlôô-OQO — L1NS — SP

Adv..s
O.A.B.

00.667/Gé-ô

0,
ADV QG A DO

Enderece

NATUREZA

Processo: C&43 4Scr. W&4p'W — 0&

Nc Distr: 00.667/96-0

Natureza: CARTA PRELATORIA CITATORIA

E 4.4. rh 't E 'Clr JL

Valor da Causa RS
Valor de Alcada RS

Osôô
Q„QO

AUTUACAO

Aos 20 'inte ) dias do mes de marra do
ano d 'il ec is e noven ta e seis na Secreta-
ria da G.l 'E LINS. .................., autuo a
I"E'alli ~ '. ue seglIe coll documentos.
Eu zz ADFFIIR DA COSTA BUFBIO

DIRE I D .'RETARIA& asszno este termo.
It/'. m IRGBclo:.PIssloclmGco



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

CARTA PRECATbRIA para citação,

penhora e praceamento, pela - 1'unta
de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DA JCJ /LINS -SP.

Cp-050/96

PGU$ "i,l I''jiClezziílzA
lr oPyz~ ';„': '-',, fr~(It(l jeQ

p /'J I)7 l)np nr. on x 0 sg
0 DOUTOR KLÉôfER DE SOUZA WAKI, Juiz do trabalho4 SUBSTITUTO da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta

junta a reclamação n'1'C J - Goiânia/606/91, entre partes:OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA contra
GARAVELO CONSTRUTORA LTDA. ora em fase de execução na qual foi requerida e deferida a
expedição da presente carta precatória, a fim de ser côado(a) executado(a) GARAVELO CONSTRUTORA
LTDA, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo

discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Honor.Adv.15'k

TOTAL

R$ -1.581,08

R$ - 51,59

R$

R$

R$

R$

R$ - 1.632,67

As quanôas acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

OQ U P
Eu,

aos06 diasdomêsde fevereir e 9

y ria Silva e Souza
'a de Secretyria, conferi e subscrevi

ovo - GO

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo

4 apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido á Rua Voluntário Vitorino Borges, 323, Lins-São Paulo.

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execução no prazo legal,
proceda-se á penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
execução, até a liquidação total da dívida.

Assim procede do,fará ju tiçaás rtese,aestajunta,especialmercâ.

, NA FQ Pííjgl'p t

L E DE S U AKI
Juizdo rabal oS bs tuto

J.C.J. - c30.046



P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAI,AO E JULGAMENTO DE

PROC'. ¹ 606/91 - la JCJ DE GOIANIA ;

RECTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

RECDA: GOIASIL-CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA E GARAVELO CONSTRUTORA

LTDA

Total devido ao Reclamante a fl. 144. 2. 300, 22

Valor atualizado até 30.11.95 (1,0785399) ..
Juros (8%) .

Tota 1

I4enos valor pago a fl. 161 atualizado.
Total devido ao Reclamante
Custas processuais
Total devido pelo Reclamado.

2. ei80, 88

R$ 99, 2ei

2. 580, 12

999.,04
R$ 1 e81 08

Rq el r9

R$ l. 632, 67

Valores atualizados até 30. 11. 95.

Goiânia, 05. 12. 95.

We(eip Ik oe Perclra
T4cnic Judicidrl4



— JUNTA DE CONCILIAC&(0 E JLÍLSAIIENTQ DE LIÍÍS — SP:C'ODFR JUDICIÁRIO

JUR&IDA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15& REGIÁO

Proc. 667/96

Recebidos, nesta data. da

la Junta de Conci liac@o e Jul cia(Bento de

(3&Dl.Á)nia/SO
&

f aso est&BE» aL(tos conc l Lisos ao

I'ÍM„Ju:i.z &Ië& Trë&l)ë(ll)ë& S&ubs& t:i. I&utoF Dr. Osval-

do José da Silva„

I...:i.në&, &"..D/0 :"./&Í&ó „

MELCHIOR SEZEFREDO MACHA
D:i. I'etoI'ëB S&EDE:I"&Dt(II":i.«I -- SLII).:. l&&

ëlë) ë)I":I.(:ie)R) ..

(.,uR) p I'a""s(i'

ÁIÍ!()s
&

Elevo l va sF.'o JL(isë:

L. :i. n s & 2D/0 ;S& /5'ó „

(iSVAIL.l)i) J(iSE I)(I i&.'I;I..VA

Jui.-: dn 'írahaiho Suhsti futn



J l3 I'ú T A U A

Nesta dntu, junto aos presentes autos,

ekO ELO ~ 2 DO A'Ie

5.

Lins, t "/ og

+DIRFTRR UA SCR. IA (

set 9esé Jdt eue.ses U&urret
AUXILIAR JUDICIÁRIO



PODER JUDICIÁRIO

JUETIOA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15» REG(AO

BUNTA DE CONCILIAPPAD E JULSAMENTD DE LIN. / P

)b

PROCESSO Na 662/96
ENecjciente . '3! V»Á.Dn c'IITC!xizii L!F'IQIDI (I!0
E.ieaateda : CE3ILISTF;i.!TBF;A SARAUEI.!3 I.Ti»
fdiANDADD Na 2!30/96 ae

~»AHQAQQ 55 DITA AQ AEAHQAA 5 AVALIA AQ QQ»E lj

Ei .. aii't!DI CLAL!DIidEI SAPATA i:I::ROBE 5 i! c Lir;;
'I

i ef el hC F r aei c!Cr I QA de vi(»n I 2 drr CC i C l. :I..i:. Cna E,(L(! .ZA»!iC ii ( C! !EC;. I..!, ;
I I G I!I!-. f!(!cjf L(JL!c!;. ! !lv "..: „1 :. '' I .en I! 'f! '

MANDA -ic! S!'. 0 f .i. '. I É) - 3!!s I '.'. 2 !Aii . 1 '. =i(i!Dr

clcic „erii ci!nfj!I" x (ne I! I ci (da pr ceeen te I pv!! .'=.:= cl...:. Tf' '*c:»" rl(rf DSvALDO i.ldTBNIO DE
ARRUDiAA r".I.te CON TRUTORA SAPAVELO LTDA. 5 ri . Ra : 'Vulcn!.6(-Lfi VL L :!r i. -I-f-

Dfcr r!!-!A -'-',.' ! IN:: /I P 5 pei !i pei!er enf .. I ij !Q!"!c "i Lr (o (..I T,', l!ai"'."!c;,

cl '..I I! L i r a! 5!('=".c Lic .!c I 'a!aL peI fri iie pã i! I(LH', i .! iiic!!I'" I!2(!c i z! .«.-," R4 1 6='2167
('!TI P)I 1 5 21:Ceiltae 2 Ti I!14 2 2 Da i 2 R! 24 = 2 22:2 ! te : Sete Centevrae) 5

c! c!E i: :;: -::,p:- ii. Ien'L'=

b& ) ... ! ' : " F''!!'. iv!!»AL! .! I f.

É3I!; I V, . ) É. "22 *! EL(2 1.!. »BCI'!5! a "»b .,„r. I ', ." I»

TL!da ci!I '(ui i" 2 = I ;. !
'i

. 'I !Dc.;4 LL "I -.- ;" a '" 'i"-'.'.
„

a r :I vi! iilvi c! Ei 'I E«.'i!»3 d 5! SDIAf l j(i/Sil I c ci '- :!i,=':.'b„" ;
'"

-. -!c!' i!i I. I c' i

F l e 0xi Í ! I i!Ef!,' »Ee. p!pd '
I eva v .! - B,.i,! t! I A(: :li! rf!" '.. Ce(i!„' n :

I ". ) il L VAI..DB vl!'.I" E DA S l L.VA " ! .! ~ ;.

'É!! c!c!,

ÉTSSEASAASESI

ji) Ea caso de penhora de saldo existente ea conta baricária jconta-corrente! poupanfa, etc.li sol!c!ta-se ao Sr. Serente
da agáncia bar!cárie, as providáncias no sentido de serea prestadas ao Qr. E(ficial de dusti;a .=. inforaaqbes neccssQ-

rias acerca dais) crntajs) existentejs) ea noae do{a) executadoja)i para o devido cuapriaento do presente Eandado;

i2) Autor!zada a reaiizajáo de diligt»ncias nos soldes do art. 172 e sf do EPSI bea c ac 5 requl ic:o de forja policiai
ea caso de resisténcia,

'.L!(DI *.." „ f!E (!I 'I ií 2 i! 5!i 4 Q! 1 1 2 LA!In t IDE L L I! .'"- .(u":l(!' I 1, ! .'! " il! I '"! r ',! i ! fa;. i"'5! .I

; -..ge.fa;!1!, -: L',2 d;I Lv i cje „

O SUE CUMPRA NA FDRi IA DA I EI .

Em I ! ns:/SIL', '".'2 cj!e u!icr 11 ('iia

L.!.!

SIOL':.Aí".'.
EACI2!r!X I- de Caete E(L(ena) 5

",.." ~ :(. I !I!1 S!- r -- 'r-I

x!

ff.(& oi( Pp',

7!!-'a Tratei ff



CER flDAGI
gertifioo que, neeta data, foi entregue ab

gtgioial de Justiça o maadado I
@~ Ip

Diretor de Seoret,aria
o +tioeire

dre. /Puis &«eo
I p p I p I A 11 I 0

A p X I LI Alt

MANDADO
RHCEB' ——

h O'IID ' JA,

fiedol do Jo. I arrollodor

~&t4JAL
DJSV ., J 1Ck~+~r lM, /~ ( gQ

- ~+ i~4 (~~ii&~)
UEtOI I l I I ~ D4

J UMTADa
Nesta data, fea(a lar toda aaas Dsr :, ~ o a, ..res aU10~ ~~~i~ ~



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15 REGIãO

J)ÍNTA DE CGNCIL IACã&O E JULGAi1ENTG DE LINS/S.'RGCESG Na óó7/gó
Exec)uente :,)b VA! Í)f I Al II (Jldi(J DE ',I=,'I-',I li(A
E&:ecuteda : (;.'!JNST RI IT!I!RA SARA&VEI tl L. TDÁT.

NANDADO Na 200/gó

NANDADO DE CITA .1-'IO PENtdORA E AVALIA I-'IO

!3 I! ( u teu!" CLALID I NE T SAPATA NAROLIES.
T ce&hã&1!1&a Pr.escr(er!'Lie rlc& Jiinte ide C ncil i .„",'~'« ;:: .I Il I=:,ni(a; 'i clie !.1ns „s.!.',e

iluc E&(,d:—
I g el- (i! ves„.'! 7;1 — Gente:. -

I.ll'dANDA

:. il ;. r", ílf i,c!,ã '. : ) !I& I.l EP - :
!. i.-«!."»

eiT& c iir»pl E!I&(el & tr: d(o pl ieslc ii tE', iie!s::-:."&c!a» '!' »LI*'di; OSVALDO AIÁTQ&v G DE

ARRUDA c 't !(ã CONSTRUTORA SARAVELQ LTDAi .. i :,. I Li-i '. 'J& i :*..«', V . t *

Eg(".s „':. " - Lll I"'.='Pi p; c. p=.c(.:U- c&. AS I c(LU r ;:
r! &ir"E ri t*r e E.HHclu»"'&a„.,rib pcene d per!liar'=".. -.. i!i!pr '"'"e(í&r. - ':"'- Rf 1.ó. =..ó7
( U&T& ! Ii I E eiscen Los e Trio Le e Dois Reels e Se:sE& &te e '. et í,en&t Vos)

»" r r c&siic r. Ie.i I.& e ;

I r!t» 'lã!l

(3IJS. : V-ilaccãs etuoli.:ecles et.'.-. :I!.11.'

TudO CC n fl r «ie Ei
'U t..= li'r ;". ;;.ã!(d& ', r«&;

c: &
'i! In(J3 (Írt :I Jf :J c!e L í) IAldl A/Ot), Le de: i" 'sc& ."c: - icclu i r.

F1S. 04: f (lnlpt'1 ",=:.iã. Api&S&„CI .!vr&T Ve'ie :.'r. : .'I, '..'l-& (Ji ! '! :.; . '..! I

'I „',) '; '" ó, í B I 0, Ví&l D&i I (QISEC T I& ": Í UVA! "'(,I 1 .. '..'':. T ':,".,!,&1 &rl ': Ll&í&s:

T 1 'I" i.l't.ci

ilPEER'MEPJEEI

fi) EE cãso de penhora de saldo euistente eã contã baricárla fconta-corrinte& poupanca, etc.), sn!ir!tã- e ar .r. Eererite

da apbncia bancária, as prouidánciãs no sentido de sereã prestadas ao Er. Of crã! de Just!ca ãs lnfornacoes necc a-

raãS ãCETCã dã!S) Cnr&ta!S) eaiatente!S) eã nnãe dnfa) e&ECutãdnfal, para O devidC CuãpriãrntO:O preãente EandãUO&

) áutorlãadã a realilãfbo de dilipánciãs rios Soldes do art. il e ái do EEE, bc&ii oão a rerluisirbo de ',rr„ polrciãi
eã caso de resisttr&ciã.

Lesa(l n,i& pecll.ic( '» c&E ». I Il -. *'-'
I'L(')

I :., PC I »'al B! e eivei Le tel & C&e: ti(i-.u ''. gin : I' !,»*L!.e i í«ã&i P& .Ll T,E!Cl& 3 ..

p,1(a l(Der! &..LJ de &! i &ã &J e,

O QUE CldiH1PRA NA FQR!dA A L

!Eoi, i (Adcrnir de Coste Pã iene ) E

rã ;,

L LAV«D J rdE I APA .. ldA&:rl & ES
J&UI '» TE óe '&bc&



PODER JUDICIÁRIO

JUBT&CA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA &5« REG&ÁO

3 Ul'T DE CONC I L I AI„J&O E JULSANEfdTO DE L I &
.'-/ F'ROCESSOido 667/™6

Eeequente : l)SVAL I&C! («li I'Lil&J I CI DE íiF RLIL&A

Ex i utado : ('. il'l.' R)J FORA SARí«V(IL(i '.j DA

! IAI'&DADO No .. C&D/-r6

NANDADO DE CITA J-'IO PENJ-JORA E AVALIA 1-'&0

cÓplA
ÉJ DioL&tiar CLAUDINEI Si-&PATA iNiAROUES

T; ai c& J. f r Fcl es1(der& te (Ja Junta i)e i'.c ii ci I 1ã&(dcbc r& 1& &I!"',ar!'Rl'(1
n:—:. I-'u t RciJrsrãt«es Alves. 17: — Cén tt cu — L.)l!S, I'„

clc!
i

NANDA ar» =r . Or .c ai ci(a

&)» tia
&

5 rn L&li(li r"., li a&it o do! pt &coseste „&o(«ss f&cl& a :.«. "
I

c" '=': OSVALDO AlãTO&)IO DE
ARRUDA, cite! CONSTRLITORA SARAVELO LTDA. „!ia« I-; a Vi '. u, & t hr iu V . Ii;, »,i ali'c:
Etc:r rtes& ;:"".".':. - L I&l(d/SP

&
pa.ra pc octr (=r(i "«8 ; I«éii (a 'i I' cé '. (.( j iii. i '.-.'='., c!

i!al'cif1't ' a e&le(.L!I ..o soL" perlai de pe"(li & l a a : !I p(»l'c(t c i(« .Je Rf 1 6. 67
ÉUGT Ni1 5 Seiscentos e Trinta e Dois Reais e es .enta : Sete Centavos),
ocorre;E:l&anelante dt ;

ii ) l' I i L( i Iã -«1

ti ) C,i&s'os I 'I'iac:ec.".l.ié&i
í!RS .." Vai i: . ': 't uci 11 ado« ãite ""L&. 1 l . '-';

Tt.tid(! cc:n for lne Ei i"a«l ! Ei )Crer. a l. 'i: : -.

r:«'n(&P& da ia iCT« de

BOIAI 

&IA/ O
&

e L)sei RÓ((! Ll,o -- ao i i i" te I .,«.r :

F& s= &45 '(Gt tio!pl'a -.,!»ã íhtpÓs„clev(!J va-si! — í&,i .I! :

1't ãTfn ~

RRGER(íábREG&

{1) Ea caso de per&hora de saldo existente ea conta bancária (conta-correrite, poupan&ã, etc.), solicita-se co Gr, Gerente
dã agtricia bãncária& ãs prot»iddncias no sentido de seres prestadas ao Gr, Rfzcial de Ju tica a. &nforaãgbes necessá-
rias ãcerca daisl cor»ta{s) ex&stentels) eã rioae do)a) eiecutãdola'), para o devido cuapriaento do preserte &&andado;

ig) Autor&&ada a rea)izacáo de di)igt&n(ias nos BE)des do art, J71 e ii do Cp(, beã coao ã re(fuistgbo de forca polirial
ea caso de resistbnciã,

C ens&i l&coo !c&VL&c, il il (i«&l',.li i' : i!. 'li,'Lt(„„=„,z

o 'st(pr a. l c I &I & ll é." ",. ãIvai 1 cã 'tc1(1tro""' ci&s il!ia(1t (l L ('':. i i fl »ai ',I Ii I lc "ii'"éi
I,

pagciriieiit 5 ila (1 'iilai„
O O(JE CLINPRA NA F OBJ-iA DA LE I .

Eni !.!t ric:/Sl-', (» I ne ais i":i, iiiã .1
*=,"-,'

I- Ll

. u t! S C i E" «
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POOER JUOICIARIO
JUSTIOA OO TRABALHO

I GA REGIÁO

JUNT A OE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DZ DliiS/SP

Processo n-'67/96

GERTIDAD 1V Z G i T I V A

Certifico eu, Oficial de Justiça aoaixo asei
nado que em cumprimento ao mandado ãe n~ 323, Centro, nesta, e

ai sendo DZIXZI ãe citar a reclamad.a COifSTRV1ORA GARAVZLO ITDA.

tendo em vista que a mesma nao se encontra estabelecida no loc

que anteriormente foi escritório do Adv. iiazcos Alves Angotti
patrocinador de diversos processos ãa mesma, porém atualmente
abriga o Zsc otário ãe Contabilidade Objetivo e o escritório do

Adv. Dario José Rocha.

Certifico mais, para constar, oue o Adv. IIIez

cos íLlves Angotti não se encontra mais advoganão neste municipi
e que, embora a reclamada não tenha sido alcançada pelo decreto
de Intervencão pelo Panco CentAal, oue ãetermir ou a Diquiãaqão
Zxtrajudicial â.e diversas empresas pertencentes ou ligadas ao.'rupoGaravelo, não se encontra mais estabelecida nesta locali-
dad.e e nem mantém aoui nenhum representante legal.

Certifico ainãa c.ue, as cita&;ões e notifica-
qoes relativas as empre as d.o Grupo Garavelo excluidas da inter
vengão estavam sendo remetidas para o escritório oue mantinham

em São Paulo, Capital, locali"ad.o na Av. DrigaãIeiro Paria Iima,

1.383, 16& andar, no bairro de PinheirosI porém segundo certidã
do Oficial de Justiqa de Sao Paulo, encarregado de uma das dili
gencias, a GARAVZDO mudou-se do local em meados de Janeiro ão

corrente ano, subtbementeI sem deixar endereços ou quaisquer ou-

tras informacões com a admonistraqão do edificioI certidão esta
exarada na Cezta Precctória deprecada para esta JuntaI Processo
nD 1797/95 pela 54 J.C.J. de Goiania/GO (Processo n'884/91).



!
Diante do exposto, considerando que os represen

tantes legais da recl-mada se encontram em lugar desconhecido,
devolvo o presente mandado cara quc Vossa Zccelância determine
o quê d.e direito.

0 requerido é verd=de c d.ou t'é.

Lins, 19 de abril de 1996

ANTONIO R. D ALE JR.

Oficial de Jus',ça Aeattador
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JUNTA l)F. CONCILIAI,ÁO F. JULGAMI'.NTO

DE LINS

CONCLUSÁO

Proc. 667/96

Ncsl(I &IIIIII, f'I(() ()s I)(esc()le!I Ilul()s collclusos
Claudiael Sapata Mcraues

u&& MM. Juiz Juiz du Iraha ho

certidão de fls. 8/Bvu.

LI(11 ..
24-4- 6

At&KMIR COSTA bUEulo
O(ret e Secretarie

Devolva-se ao Juizo de
origem.

Lins, 24-4-96.

C'audlaei Sap a M" rRues

Juiz du )rah 'ha
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAs,AO E JULGAMENTO DE

CONGLOSKQ
Neta data, tapa sunctusos os presentes aahi iã

," '",.'vmtJstrtp

Jt:=-,..... „.5g...,,. B.. P de l.p

wé
C II IS C L tl 8 SS $

pedro 5alen~e S. 8'"&
ho% Qpozootoool

Vistos etc.
Junte — se.
Vista ao exequente, por 05 dias.
Int.
Em 09.'mai.96

rlião Alvos J terrina
Juiz do nobolbo

Substitutta

J.C.J. ~ bao.vvâ



Fls.No. //PZ-
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

A/C ABDIAS VIEIRA MACHADO
RUA 05, N. 23, CENTRO
74000-000 — GOIANIA — GO

otificagao NB 04561/96
Processo NB 00.606/91-1 RT

Reclamante: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

Reclamado : GOBRASIL-CONSTRUGAO CIVIL LTDA + 001

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente, no prazo de cinco dias.

Em 14 de maio de 1.996 (3A f)
Data de postagem: 15 de maio de 1.996 (4B f)

WANDERSO REIRA DA SILVA
Secretár o Especializado
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Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da 10 Junta de Conciliação e Julparrrento de

Goiânia — GO

Conclusos.
Go., 28/05/96.

ggg r 0 Braga Lima
6 do Trabalho

OSVALDO AN1ÕNIO DE AHHUDA, autor da ação re-
clamatória trabalhista proposta em desfavor da empresa GAHAVELO'ONSTRUTORA

LTDA., através do Processo ng 10 JCJ. 606/91, por
seu procurador o advopado abaixo assinado (m.a.) r respeitosamen-
te vem a dipna presença de Vossa. Excelencia dizer e ao final re-
querer o sesuinte:

1Qli. Juiz, diante da certidão do senhor ofici
al de Justiça deprecador fls. 179 e V, a reclall.ada não está mais
sendo encontrada em lupar aloum.

São os únicos sócio" dr« reclamada o senhor
LUIZ ANTÕNIO GAPJVELO CPF 012 795 138 — 53 e sua esposa DELZY

PINHEIHO GAHAVELO CPI" 923 953 848 — 87 residentes em São Paulo'
Hua Jacurici nQ 70 12o andar Capital.

Desta feita, requer seja expedido nova preca
toria, pedindo ao Juiz deprecado, que oficie o DETHAN de São Pau.

lo a informar se existe veiculos cadastrados elrr nome de al..-un

dos sócios da executada supra mencionadas e, em caso afirmativo'ue

seja expedido mandado de penhora sobre tal ve7'.culo, pare, ga-
rantia do feito, determinando em se uida, remoção do mesmo para'

DETP@Nr ficando este nomeado fiel deposit«rio, dando pros eoui
lrento a execução.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiêniar de ar«io de 1996.

kbdioa Viciro Moairrror
Qsh-Go 1.7rn
07 06 7007 a&r



CONCLUSÃO
Hosp data, faro cen'";s os presentes autos ao

S

r» 2jt, ci', o9. tr:.
s
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Qftejor lje Sacra»h:r a

Gp tl C t. U ALiJ
ajdemir rj liv..~ rfn Cruz

Adjunto áo cii, t ; . ii, :»= etário

lh JCJ - Gn úirro - r:0

desta.

Vistos etc.
Defere-se o requerido no anverso

A carta precatoria devera ser instruida
inclusive com cópia da petigão de fl. 183.

Em 30.mai.96

á ia Bragn Limo
rjulza do rabalho



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-05

CARTA PRE CATOR I A EX ECUTOR I A

C.Prec. Ná'08/96
No Processo: 00.606/91-1 RT
Expedida em: 10/06/96
EXEQUENTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

GEXECUTADA: GARAVELO CONSTRUTORA LTDA
EMDERECO: RUA VOLUNTARIO VITORINO BORGES, 323,LINS

SAO PAULO-SP.

AO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJs/SAO PAULO-SP ou a
quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta
haja de pertencer.
DR(-") ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO da PRIMEIRA JCJ DE
GOIANIA, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar gna presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADA A
EXECUTADA acima nomeada para pagar em 48 (quarenta e oito) horas
as quantias abaixo mencionadas, ou garantir a execuçao
prosseguindo-se até o final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/11/95:

PRINCIPAL
HONORãRIOS
CUSTAS

R$ 1.581,08
R$
R$ 51, 59

TOTAL DA EXECUCXO .....: R$ 1.632,67

As referidas quantias são devidas por força da decisáo proferida
no processo supra, cujo teor é o seguinte: Defere-se o requerido
no anverso desta. A carta precatória deverá ser instruida inclusi
ve com cópia da petição de fl.183.
V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ás partes e a
esta Junta especial mercê.

Digitado por : Adregilda Dornel da Costa
Cargo .......: Secretária Especializada
Subscrito por: ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA
Cargo .......: Diretor a de Secretaria

ORIGINAL ASSI NADO
,, „„,,id, ANA Pl

Jl)IPã DO TRABALHO g$4WIDAO

Piikfarrd 'dd eriigi7Crrzz
. r. ~ See retario O"—"/-----i'----" - ..=......Feira

Adjania do Di ian. r.. o re

1'. JCJ - Ooiônio - uo
lAirzãzrzeii e:;EjáJrlRl

C II I'ILI odr



AVISp pp RBgBBIEEBMTp AR AVIS CS Ioo/ETos oasnuaoos ao EETERloal

OBJETO DE SERVIDO DE RECEBIMENTO DE PAGAMENTO

BRÉSIL SERVICE DES POSTES DE RECEPCION ODE PAIEMENT

0 NCIA OE POSTAOEM RUREAU DE 0 POT

Central
N- Do OOJETO N

701104624
04TA OE POST4OEM D4TE OE 0 P T

13.06.96
NOME Ou RAZ 0 SOCUIL 00 OESTINaTARIO/ NOM OU Ralsou SOCIALE DU DESTIN4TAIRE

IZ DIST. DOS PEITOS TRAD. DE S%O PAULO/SPI-
X
I-W

ENDERECO / ADRESSE

BRASIL

Av . Ip iranga I 1 2 2 5 I
IM

CEP/ CoõE PosTAL CIDADE E UP / LOCALIZE ET PaTS

SQ,P 0/SP
IM

NOME OU RAZEO SOCIAII/00 REMET TE/NOM OV Ral sou 50CIALE DE L ERPEOITEURf,' K'PGOIAN&
ENOERECO PARA DEV LVC 0 /A OR SSE Bá

LLI

W CEP/COCE POSTaL' CID OE LOCaLI T E UF

/f
aSSINaTURa Do REC)REDOR / Sl NATVRE Du OESTINaTalRE INATURA DO FUNCIONA No/SIS E DE 1 ASENT

J. Vl pATF lARf.;A
75170592-5 45=105 1 ~ 0



ONIDADE DE PDÁTAGEN/
SDREAD DE DEpOT

ffegq
C) p u~

O~

O+

Q CARTA / LETTRE
Ct
N ~Q I NPRESSD/ IN PR IDE

IE Q ENCONENDA/COLIS POSTaLI-

M Q CECOG*AN* / CECOGRANNE

Q REENGOLSO PosTAL

0 Q VALE / NANOAT OE

Q NAO PNGPRIA / Bali
IK

IO Q SEDE X / ENS

Q .. ............ .. . . .. Q .

VALOR DECLARADO/ VALEOR DECLAR(E VALOR DO VALE/ IIONTaa

CANINSD

DECLARACEO 00 CONTEÚDO (SUJEITO A INIPICACEO )

0p(a. 108/96 proC . 606/91

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN
CI-DESSUS A ÉTÉ COMENT

Q ENTREGVE/ RENIS PAGO/PAVE
ALNINAR NO ANVERSO/EIGNER AV RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA(AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) Á OECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

(DBVETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CE T AVIE DOIT ÉTRE SIGNÉ PAR LE OES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

VNIO 81
8 aYNR).fgs

o
)()Jú ~ )~

/w'/
)

CANINGO
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho — 2'. Região

'*" « «"'", '. Junlu dn Cnnnílínçfir& n Julgnn'nntn

[j
'IMíêlíiilb1 í) íi

) k~U(!!IH(iííií
.-

Gnis'/rs/ir

Em São Paulo, 12 ele Julho de 1996

Do Diretor do Servico de Distribuicão dos Feitos na Sede

', lg
Ao Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da Yiii 1a. JCJ DE GOIANIA/GO

ASSUNTO: DEVOLUCã0 DE CARTAS PRECATóRIAS

REF.: CP 108/96 — proc. 606/91-1
OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA - exequente
GARAVELO CONSTRUTORA LTDA - executada

Senhor Diretor,

Peio presente, e para os devidos fins, em anexo, de-

volvo a V. Sa. a ca ta precatória acima mencionada, por pertencer a

LINS/SP, durisdicão de 15a. Região, devendo portanto ser encaminha-

da diretamente ã tuR. JCJ daquela cidade.

No ensedo, renovo a V. Sa. protestos de elevada con-

sideracão.

RUBENS PlkeENTE JONIuR
Diretor

amb/



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIM IRA JUNTA DE CONCILfAÇÂO
'E JULGAMENTO DE GOIÂNIA~

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
ua T-51 Esquina com etor Bueno — 254-31-05

CARTA PREC ATORI A

C.Prec. NE 108 96¹ Processo: 00.606 91 — 1 RT~
Expedida em: 10/06/96
EXEQUENTE: OSVALDO ANTONIO DE ARRUDA

EXECUTORZ A

9/7 ~}é
GEXECUTADA: GARAVELO CONSTRUTORA LTDA
EMDERECO: RUA VÕ TARIO VI~T RINO BORGES, 323.LINS

SAO PAULO-SP.

AO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJs SAO PAULO-SP ou a
quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta
haja de pertencer.
DR(s) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO da PRIMEIRA JCJ DE
GOIANIA, situada no endereÇo supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar
na presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja CITADA A

EXECUTADA acima nomeada para pagar em 48 (quarenta e oito) horas
as quantias abaixo mencionadas, ou garantir a execuÇao
prosseguindo-se até o final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/11/95:

PRINCIPAL
HONORãRIOS
CUSTAS

R$ 1.581,08
R$
R$ 51,59

TOTAL DA EXECUCXO R$ 1.632,67

As referidas quantias sao devidas por forga da decisão proferida
no processo supra, cujo teor é o seguinte: Defere-se o requerido
no anverso desta. A carta precatória deverá ser instruida inclusi
ve com cópia da petiÇão de fl.183.
V.ZXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiga hs partes e a
esta Junta especial mercê.

Digitado por : Adregilda Dornel da Costa
Cargo .......: Secretária Especializada
Subscrito por: ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZ
Cargo . ....: Diretora de Secretaria

CPRECEXE

ANA MA A BRAGA LIMA
JUIZA D( TRABALHO



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2'. Região R.PROCAR
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Juí zo Deprecanter 1"-'CJ GQIANIA/GO CP 99/?6
Ntrmero do Pror eeeo na Ori geme Srrô/96

Autor (a) s EDISON AUGUSTO DA VEIGA

Rre(u) ". SERVAZ SA SANEAMENTO CONSTRU@5ES E DRENAGEM

JCJ Deprecadar fr)is JUNTA DE CONCILIA950 F JULGAMENTO
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Cidade SIDO PAULO
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CONCLUSÃO
Nesta data, fago eon"'.uses os protestos autos .o

Ía Ísmaw~

Pos W~ do cg/ da ES ~@ ~~/ Diretor de Seoretaria

CONCLUSOS
Pedro 'Valente Z. PflL

arra. OsreraoroÍtqt,

Vistos etc
A Secretaria para providenciar a

remessa da Carta Precatória Executória.
Em 25.jul.96

ues erefrta

dUI d Trabalho Subetiblte



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

CP-143/96 CARTA PRECATÓRIA para citação, penhora e

praceamento,expedida pela - 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz PRESIDENTE

da MMJCJ/LINS-SP.

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA Juiza do trabalho da1'untade Conciliaçâo e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta junta a reclamaçãon'1'C

J - Goiânia/606/91 entre partes:OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA.. contra GARAVELO
CONSTRUTORA LTDA ora em fase de execução na qual foi requerida e deferida a expedição da~nte carta precatória, a fim de ser citado(a) executado(a) GARAVELO CONSTRUTORA LTDA, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo discriminadas:

Principal

Custas Processuais

TOTAL

R$ -1.581,08

R$ - 51,59

R$

R$

R$

R$

R$ - 1.632,67

As quanfias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável aCUMPRA-SEa e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido a RUA VOLUNTÁRIO VITORINO BORGES, 323, LINS-SP..

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execução no prazo legal,
proceda-se á penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
execução, até a liquidação total da divida.

Assim procedendo, fará justiça ás partes e, a esta junta, especial mercê.

0 QUE CUMPRA A FORMA DA LEI.
Eu, Pá/C/, ;. o O-!a Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi,

OS26CaadOmêSde julhO de1996I ~ ec aii!.: ." re!IRIR ee

&".,!LJ ..„! n!xis oo

QWJ'I(.ip[g lj ] 4 CRII CAIR'NA

MARCIA BRAGA LIMA
Juíza do Trabalho. CEI(T IOAD

iej CR11C

z sn+/áe

PTIDAO
Certifico que esta notificaçâá foi re~cóL.-e

SeceetaeiaeIee O deet;natárie enrC.-. JC...... ~~a- tJiiei ~ " *"
a

forme recibo (SEED) cela'o nesta datai

J.C.J. - R30.DA6

Rii CR .REI'ARIA
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Aá/ISQ pf RfpfBIBSf 4TQ AR AVIS CS (o&VETOS DESC N4005 40 EATERIOAI

m u Fl,~l ECFl.7
OB VETO DE SERVICO ~DE RECEBIMENTO ~DE PAGAMENTO

BRÉSIL SERVICE DES POSTES ~DE RECEPCION ~ DE PAIEMENT

AG NCIA DE POSTAGEN GUREAU OE 0 P T N 00 O&VETO H oaTA 05. AossaeEM oaTE LM o p T

CENTRAL 988397632 06.08.96
NOME OV RAE 0 SOCIAL 00 DESTINATáRIO/ NOM OU RAISON

!

MI JUIZ PRESIDENTE DA JCJ/LIN
PI'

I- ENDEREGO/ aoREME

RU7A RODRIGUES ALVES, N. I
IL'EPI CODE POSTAL CIDaos E UP I LOCALITE ET PAUS

O LINS/SP

SDCIALE DU DE5TIHATAIRE

44, CENTRO,

IM
IL NOME OU RAEEO SOCIAL 00 REMETENTE/NOM OU RAISON 50CIALE DE L EXPEOITEUR

O
ENDERECO PARA DEVOLVCEO IADRESSf& )(

y.y, esq
BQ45 cEP/coDE POSTAL cIDaos/LocaLITE

IL'L

...;.. QQ
IA,V.

UP

BRASIL

ASSINATURA 00+ECEGEOOR / SIGHATURQ DU DE5TINAT NE AMUIATURA Do PUHCIOH4 NO ISIGHaTURE

gXMA PA.SZA~.. OI
SITOSBE-9

DE L AGEHT

/í
G-.LOS, 4 ~ 5



UNIoaos oE POÁTAEÉy/ Ê/
GUREAU DE DÉPQ J É//

(L

~AP

ED x

Q CARTA / LETTRE

IMPRESSO/ IMPRIME

ENCOMENDA/ COLIS POSTAL

CECOGRAMa / CECOGRAMME

UALDR DEcLARADD / vALEUR DÉDLARÉE

Il/
MSO

DECLARACÁD Ds'ONTEÚDO ( SUJEITO A VVRIPICACEO )

+ AEEMGOLSO POSTAL

O
CI VALE / MANOAT OE POSTE

) O MEU PRÓPRIA / MAIN Psol
IZ

CO O SEDES/ EMS

JE j
ÉI

0 ..... jÓ

VALOR DO VALE/ MONT*NT

CP.143/96 PROC.606/91
(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET ÁUIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PARLEDES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTU OES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTG Lé PREYDIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DEsTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDI TEOR.

0 pBJETO FOI DEVIOAMéNTE/ L'éNVOI MENTIONNÉ DATA / DATE
c -DEssUB a ÉTE DGMENT

ENTREGUE/ REMIS paso/paTE ~)//sA INAR NO ANVERSO/SIGHER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO Oé PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) Á DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADE DE DESTINOI
GU*EAU OE DES TINATION
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1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÁN

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO

CP-143/96 CARTA PRECATÓRIA para citação, penhora e

praceamento,expedida pela - 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia/GO, e dirigida ao MM. Juiz PRESIDENTE

da MMJCJ/LINS-SP.

A DOUTORA ANA MARCIA BRAGA LIMA Juiza do trabalho da1'untade Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz saber que tramita por esta junta a reclamaçãon'1'C

J - Goiânia/606/91 entre partes:OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA.. contra GARAVELO
CONSTRUTORA LTDA ora em fase de execução na qual foi requerida e deferida a expedição da
presente carta precatória, a ãm de ser citado(a) executado(a) GARAVELO CONSTRUTORA LTDA, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo discriminadas:

Principal

Custas Processuais

TOTAL

R$ -1.581,08

R$ - 51,59

R$

R$

R$

R$

R$ - 1.632,67

As quantias acima são devidas em virtude de decisâo proferida no processo
supra, cujo o inteiro teor consta da cópia anexa.

Em virtude do que mandei expedir esta precató!ia, para que, Ihe sendo
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça cita o (a)
executado(a), estabelecido â RUA VOLUNTÁRIO VITORINO BORGES, 323, LINS-SP..

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garante a execução no prazo legal,
proceda-se á penhora em tantos bens quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a
execução, até a liquidação total da divida.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta junta, especial mercê.

0 QUE CUMPRA, NA FO DA LEI.
Eu, TM& dn D Ia Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi,

aos26diasdomêsde julho de19PP~ 0 6!0!6'tnl-6 «0!0
GOIARIA n':

ANA MARCI BRAGA LIMA.
Juíz o Trabalho.



PODER JUDIC(AR(O
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO

17 dias do mês de marçO do ano de 19 93 reuniu-se a '1 '- Junta de Con-

de Goiênia-GO presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(al presidente e os Srs. Juízes

ltn)! assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 s J.C.J. 606 I 91, entre partes
n

ALDO ANTÔNIO IIE ARRUDA e GOBRASIL-CONSTvCIVIL LTDA + 01

, respectivamente.

tOh horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a! MM. Juiz(a! presidente, apregoadas as

entes.
A seguir, proposta e votada a soluçao do litígio,

8 Junta proferiu a seguinte decisao:
Vistos, etc.
OSVALDO ANTÔNIO DE ARRUDA, qualificado hs fls. 02;

íêjuizou reclamatária em desfavor de GOBRASIL-CONSTRUgXO CIVIL LTDA e

VELO CONSTRUTORA LTDA., alegando ter sido admitido em 04 de setem'rra
de 89 e demitido em 31 de janeiro de 91.

Fleiteia: aviso právio, 139 salario/90, fárias

idas 89/90, 3/3 fárias vencidas, 139 salario/91 - 2/12 com integra

do aviso právio's f/rias proporcionais 6/12, com integraçao do aví

právior 1/3 d.e fárias proporcionais, salário referente a 1.156 horas

f saltírio retido de 10 di.as, sal(frio mora de quitaçso 30 dias

o referente a repouso semanal remunerado sobre horas tarefas,

o referente a repouso semanal remunerado sobre horas ex+rasr FGTS

de acréscimo sobre o FGTS, dobra salarial, hcnorarios advocatí-

Oss

Deu I ca usa o valor de Cr4 900.005,53.

CONTESTANDO o pedido a Construtora Garavelo Ltda.

((legou em ireliminar alegou , digo, Carência de Açãor em vista de ser

pgfie ilegítima nad causam" porquanto era apenas a proprietária da obra

No mérito contestou todas as verbas pleiteadas.

0 reclamante desistiu, na audiência inicial, de

contra a Gobrasil- o que foi homologado.

Foram produzidas provas documentais.

Razoes finais orais e conciliaçao rejeitada.

gztf!4
st(s($

rl

e

f(st clslaad,
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P.J.- J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

PUHDAIIIENTO S :

Preliminar

fls. 02

Em preliminar, o reclamado,(Construtora Garava-

;la Ltda.), alegou ser parte ileg/tima ((ad causam", sob o fundamento

de que era apenas proprietário da obra em que trabalhou o reclaman

„te para a firma Gobrasil.
Para fazer prova de sua afirmaçao juntou a par-

tir das fls. 45 fsIta documentaçao, Entretanto, tais documentos prin

cipalmente os constantes de fls. 50, 56, 64 e 70, estao a indicar

que o reclamado atuou na qualidade de empreiteiro ao contratar os

aerviços de terceiros,
No contrato de fls. 50, por exemplo, evidencia-

ee a condição de empreiteiro e não simplesmente de ãono da obra, nas

cllusulas 3, 4f 6 f 7$ 8$ 9f 10.

Em todos os instrumentos contratuais firmados

com terceiros, participou a empresa Garavelo Empreendimentos Imobi-

]ikios Ltãa., pois conforme os contratos pactuados com a Construtó

iT1 P, I'.]

xa Garavelo, constantes de fls. 4J', AJ,,'57, etc., apenas aquela apa'eaeria
como sócia ostensiva. 'l

Pois bem, demonstrada a qualidade de empreiteira

da reclamada não hd como acatar a tese de ilegitimidade "ad causam",

vez que o art. 455 da CLT admite seja a reclamaçao dirigida contra

e empreiteixo principal.
Adernais, a jurisprudência predominante tem admi

tido a responsabilidade soliãdria at4 do dono da, obra, em situaçoes

ke inidoneidaãe do empreiteiro.
Rejeita-se, pás, a preliminar e nao havendo qual

quer pedido de integração h lide pelo subempreiteiro, o julgamento

sseguirK apenas com o reclamado no p61o passivo.

%Brito

No mérito, para que a pretensao dn reclamante pú

se ser agasalhada, necessário seria que ele provasse a prestação

serviços h Gobrasil - Construção Civil Ltda., pois que esta exe,

preiteira da Garavelo. Contudo, tal prova se fez desnecessária

a vista que a reclamada confirmou em sua contestaçao, Ks fls. 23',"

pe o xeolamante trabalhou para a fixma Gobrasil. ,I

Quanto hs tarefas e hs horas extras, o 8nus da pr6I

tambhn era do autor mas este ns.da provou.
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P. J, J T. JUNTA DE coNcILIAcAQ E JULGAMENTQ DE fls o 03

Registre-se que nao foi pedida a apresentação
dos Cartoes de Ponto, e a sua não juntada nao permite, por si sé o
deferimento das horas extras pl.iiteadas.

No caso em tela, a reclama!a nem poãeria cumprir
essa providência em vista do reclamante ter firmado contrato com a
subempreiteira. Veja-se a

jurisprud.incia.'Õnus

da Prova — Jornada de Trabalho. 0 ânus da'rovaãa jornada de trabalho alegada na inicial é do au-
tor na açao, pois esta representa .'ato constitutivo de IIi.

direito hs horas extras. Ao emIr .gador cab a obrigação
de junt;.r cartâe:'e ponto que se encontram em seu poder.""

( ~ ~ .) para que tal exigência nao se converta em

inversao do ônus da prova, ao arrepio tanto da norma ins
tr'mental civil quanto da dispositivo consolidado especí.
fico (CLT, art. 818), mister se faz que o empregado requei'a

na petiçãgnicial a sua 'apresentação em Juízo, manifes'ando
dessa forma seu j,ntuito de demonstrar o que alega,

'i

ao mesmo tempo que re.ela sua impossibiliãIade, sem o au-
xílio do Processo do Trabalho, de comprovar cabalmente
qual a jornada real de trabalho, materializada nos cartoes
de ponto, uma vez que seu acesso aos mesmos encontra obstá
culo por estarem na posse da empresa (Ives Gandra da Sil-
va Martins Filho, "Os Cartôes de Ponto como Meio de Prova"
Itr-Sup. Trab. 44.239/89)

"A nao juntada dos cartoes de ponto nao tem o

efeito de permitir~ por si sé, o deferimento das horas
extras pleiteadas na reclamatéria, senão quando pedida
expressamente na inicial a juntada dos registros mecânicos"'evista

provida, para julgar a reclamação improceãente
(TST, RR 1.352/90.9, Francisco Fausto, Ac, 3A T. 2.011/90.

Desse modo, excluindo as horas extras e tarefas e
euae incidênoias, os honorários advocatícios, por nao presentes osre'uisitosda Dei 5584/70, e a dobra salarial, por existir controvér-
sia, mereoem ser deferidas todas as demais parcelas, Para o cômputo
da remuneraçao mensal chverá ser lavado em conta apenas as 220 gduzen
tas e vinte horas) h, razao ãe Cr$ 109,00 a hora.

gs



P.J. — J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

CONCLUSXO:

fls. 04
3

Resolve a le JCJ de Goiânia-GOs por unanimi
dade, julgar PROCE1KNTE EM PARTE o pedido, para condenar a reclama
da a pagar áo reclamante, aviso pr/vio s 13'' salt(ric/90 s férias
vencidas 89/90, I/3 abono de feririas vencidas, 13t'- salário/91—
2/12 cota integraqão do aviso previo, ferias proporcionais 6/12, 1/3
do abono de f/rias proporcionais, salt(rio retido de 10 dias, sa-
lário mora de quitagão 30 dias (multa Lei 7.855/89) s FGTS, 40/e ',e.

do acréscimo sobre o FGTS.

Quanto ao FGTS a reclaraada devera fornecer as
guias AM-01, com comprovantes de depósitos s ou sua conversão e pa
gsmento em dinheiro.

Incidem juros e correrão monetária.
Liquidaqão por cálculos.
Custas pela reclamada no importe de Cr4

CrS 400.638,04 sobre o valor arbitrado de Cr@ 20.000.000,00 .
Intimem-se
Nada mais

Juiz Clnsslstn Representante dos
Emprpnpdirpe '' .t ..I/Gpt4nta

4 ete //r rr c
nrd/unto do oiretora ne 4 c r» rp

. JCJ - orl4 II I t)

Alofsia rrilza rie g~zJuiz Classlstp Repr s'prrts dps
Emnreaadpe - t ~ J/Opf4ntp

STA REIRA

Juiz d. Traba o
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TRT-RO-1214/93 — AC. N. 0812/95 — EG — ls JCJ DE GOIANIA/GO
RA : JUfZA IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

OR : JUIZ JOSIAS MACEDO XAVIER
,4~» ps RRENTE: CONSTRUTORA GARAVELO LTDA

DO : OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA
S'.: Antonio Maurício Leite Pinto

Abdias Vieira Machado

EMENTA

DONO DE OBRA — DESCARACTEQIZACAO.
A condição de emprei eira da reclamada-re-corrente restou objetivamente provada pe-la documentação colacionada aos autos, desnaturando-se a alegação de ser apenas donãda obra, motivo por que responde ela pelasobrigações trabalhistas, sendo parte legí-tima para integrar o pólo passivo da rela-ção jurídico-processual, haja vista a ina-dimplência da empresa contratante (subem-preiteira). Aplicação do art. 455, caput,da Consolidação. Recurso conhecido e improvido.

A C Ó R D A 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são
s as acima indicadas.

DECIDIU o Pleno âo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a
0, unanimemente, conhecer âo recurso para, no mérito, NEGAR-
ROVIMENTO, nos termos âo voto âa Juíza RELATORA.

Goiânia, 21 âe março âe 1995 (âata âo julgamento)

PRESIDENTE EM
JUIZ ALBE 0 MENDES RODRIGUES DE SOUZA

JUfZA IA L ZA GUIMARAES DE MELLO

RELATORA.

DR. EDSON BRAZ DA SILVA
PROCURADOR REGIO-
NAL DO TRABALHO.
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RELATÓRIO :

Vistos, relatados e discutidos estes autos
„'*,~i(i.,;'curso Ordinario, oriundos da E. 14 JCJ de Goiânia-GO em queem que

4~~& o partes, como recorrente CONSTRUTORA GARAVELO LTDA 'e, como re-
-+,", rrido, OSVALDO ANTÓNIO DE ARRUDA.

:„';:)$~sf

A r. sentença de fls. 79/82, cujo relatório
.v- oto, julgou procedente em parte o pedido do autor, para condenar

reclamada a pagar-lhe, com juros e correção monetária, as seguin
Pis verbas: aviso prévio, 130 salário/90, férias vencidas (89/90);

3 abono de férias vencidas; 13ç salário/91 (2/12) com integração
.'4 aviso previo; férias proporcionais (6/12); 1/3 do abono de fé-

,~-.as proporcionais; salário retido de 10 dias; salário mora de qui
":- Ião — 30 dias (multa — Lei 7.885/89); FGTS, com 40(I de acresce-

'i:;- . Condenada, ainda, no pagamento das custas processuais.

„I!P;,„'nconformada, recorre ordinariamente a recla
~:",';da, as fls. 85/90. Nega a recorrente vínculo empregatício entre

e o autor.

v

.I'7

I

Contra-razões oferecidas ãs fls. 95/96. Re-
0'','"'~ a o recorrido as argumentações recursais e pugna pela manuten-

da r. sentença atacada.

A douta Procuradoria Regional do Trabalho o-
@a, via promoçâo de fls. 98v., pelo prosseguimento do feito, ha-'0 'vista ausência de interesse público.

É o relatório.
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02

VOTO:

lidaria
a Egré

1.0 — DA ADMISSIBILIDADE:

Presentes os pressupostos recursais de ad-
rvi~~+.,",- isibilidade, conheço do apelo.

2. 0 — DO MRRITOr
viljJ

2.1 — Recurso da Reclamada:

A empresa-recorrente contesta veementemente
!ccisão prolatada pelo ilustre Juízo a quo, reiterando não ter
atido vínculo de emprego entre si e o obreiro-recorrido. Aduz
apenas proprietaria da obr'a, não respondendo sequer so

te pelos encargos trabalhistas (fl. 87). Acrescenta que
Junta prolatora da sentença considerou-a como empreiteira,por

,'::f~-,..j., a presunção e sem respaldo nas provas colacionadas aos autos.l~~ ca, por outro lado, a argumentaçâo do julgado no sentido de
, quando inidôneo o empreiteiro, o dono da obra responde soli-

'0!', j~$"; iamente pelas obrigações laborais ( fl. 89) .

Sem razão, contudo.

Ao contrário do que pretende a empresa, os;.'av "
'i".amentos trazidos aos autos corroboram a sua condição de

circunstância esta que desencadeia a aplicação do a
da Consolidação, ã hipótese em exame.--f

"í
Toda a argumentação da recorrente é desen-

+;&~)vida a partir da alegação de ser dona da obra, motivo por queresponderia pelos encargos trabalhistas em solidariedade com
lÍ.;!',:;, firma GOBRASIL, a responsável pela contratação do obreiro-recor

@@g !o (fl. 02, item 04) .
":A '

'I

Entretanto, tal alegação não restou compro-
.:,:&!a objetivamente, havendo elementos nos autos que apontam para.ON
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PROCESSO TRT-RO-1214/93

sentido diverso, levando ã conclusão de ser a Garave
tora empreiteira, o que exclui, necessariamente, - su
de proprietária, porquanto a doutrina repele a simu
das duas figuras (" Instituições de Direito do Trabalh
dição, vol. 01, Délio Maranhãor LTr, pág. 259).

Os "contratos de mão-de-obra" d

36, 64, 70, como bem inferiu o r. julgado (fl. 80),
'0 oue a firma GOBRASIL foi subcontratada para atuar na

cialidade (armação de ferragens e fôrmas de concreto
„:,do a mão-de-obra necessária.

As demais cláusulas (01, 03, 05, 10) re-

Além de tudo, mesmo que tivesse provado a
pua qualidade de dona de obra, a empresa-recorrente seria passí
vel de responsabilização subsidiária, porquanto o trabalhador
não poderia ficar prejudicado em seus direitos laborais — que
ém natureza alimentar — em virtude da inidoneidade econômico-

financeira da firma que o contratou, ou de eventuais manobras
empresariais destinadas a impedir a aplicação das normas de pro
teção ao trabalho.

r Destarte, evidenciada a condição de em-

preiteira da recorrente, nada há a reformar no r. decisum a

":é',.
se que a cláusula nç 08 faz expressa alusão ao proprietário da

oculta (fls. 45, 51, 57) .

r,j
,,

+„'Á','.;,+v,

velam, ainda, a assunção por parte da GOBRASIL dos riscos da a-
tividade, o que vem a corroborar a subempreitada verificada.

r r.

4

+ Ir i4)r

;„'+

'",(.pt. :4t;

50-
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3.0 — DA CONCLUSAO:

. ~+j~4",..Xj J, ~ J.T. - TRIBUNAL REGIONAL'~-
~

4*"
04

Pelo exposto, conheço do recurso para, no,e~~:.'"..:~;-'rito, negar-1he provimento.
s s'pPfjPÍÁ„

L30.024
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PROC. ¹ 606/91 - 1-'CJ DE GOIÂNIA;

RECTE: OSVALDO ANTÕNIO DE ARRUDA

RECDA : GOIASIL CONSTRUPgiO CIVIL LTDA E GARA VELO CONSTRUTORA

LTDA

Total devido ao Reclamante a fl. 144.....,...... R$ 2. 300, 22

Valor atualizado até 30.11.95 (1,0785399)....... R5

J4os (8%j

al.. R$

os valor pago h fl. 161 atualizado........... R5

Total devido ao Reclamante. R8

Custas processuai s. R5

Total devido pelo Reclamado. R$

2.~80,88
99, 2iI

2. 580, 12

999,04
1 c81 08

c9

l. 632, 67

r

Valores atualizados até 30. 11. 95.
r

Goiânia, 05. 12. 95.

Brclci B coc perc&ra
6cni Judiciarls
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Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da 10 Junta de Conciliar;âo e Jul& aa,snto de
Coiunia — GO

Conclusos.
GQ., 28/05/96.

ggjg r a Braga Lima
da rrabalha

OEVALDO ANTONIO DE ÁHHUDA, autor da abrao re-
ciar.,atória tr-balhist propost~ ea'esf;.vor d - errpresa GAHAVEIO'

0"'THUI OIL! LTDA f at raves do I'rocas o n- 1 0 JC J, 606/91 I!or
seu procurador o advo'sdo abaixo assinado (m. ~ .), respeitos-rren-
te vem a dicna presenr„a de Vossa Excelencira di" er e ao final re-
querer o seguinte:

Itl!".. Juiz, diante da certid..o do enhor ofir.i
al de Justiqa deprecado, fls. 179 e V, a reclaarada nao e.t~r !!ais

endo encontrada em lu-,'r al "um.

Sao os únicos sr&cios d., rr clagada o senhor
LUI 'NTQ\IO GAHAVEIO CPP 012 795 138 — 53 e sue. esposa, DEIEY

PINIIEIHO GAHAVELO CII" 923 953 848 — 87 residente- er!r Uao }nulo'
Pue. Jacurici ng 70 12" and!ar Capital.

Desta feita, r!quer seja expedido nova prece
tória, pedindo ao Juiz deprecado, que oficie o LETRA!I de Uao Iau
lo a informar se existe veicules cadastrado" e!ri nome de al:"un ~

dos sócio" da executada supra mencionadas e, . rrr caso efirmarivo'ue

se„'a.'expedido maneado d.. penhoru, sobre tal ve.rr.ulo, p'-" :a;
ran tia do f eito, determinrrndo em se 'uida., re!rosno do mesmo parar
o DETRAN, ficando este nomeado fiel depositr.rio, dando prosas'i
mento u execuçao.

Nestes Termos,
I'-ede Deferirnento.

Coiênia, " de rrruio de 1996.fPP.
~rr/~ ~i ~aí.'~~

4!rrlraa Di rir i !,7aairna
07.!r-Cru 1 ID1

Írgf 010670871%&
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